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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
DANIEL KIM 45225686818

CNPJ/MF: 46.452.081/0001-61

DANIEL KIM, brasileiro, solteiro, natural do município de São Paulo, Estado de São Paulo, nascido em
05/06/2001, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. ns 53.584.189-9 SSP/SP, inscrito no
Cadastro da Pessoa Fisica no Ministério da Fazenda CPF/MF sob ns 452.256.868-18, residente e

.domiciliado na Rua Pelegrino, ns 393, CEP: 02431-140, bair^-o do Jardim do Colégio, município de São

IfíPaulo, Estado de São Pauio.

|fe-% .
tttmpresário Individual, que gira sob o nome empresarial de; DANIEL KIM 45225686818 com sede na Rua

jSelegrino, ns 393, CEP; 02431-140, bairro do Jardim do Colégio, município de São Paulo, Estado de São
^Saulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob ne
ÍHm.452.081/0001-61, inscrita na Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo sob ns 136.106.087.116 e

^^Bd^rada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n9 35.864.444.698 em sessão de 18/05/2022,
^ssim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

lyn,. i..

y-- 1CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social este no valor de RS 1.000,00 (um mil reais) é neste ato aumentado
;;r»-para RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) sendo aumento no valor de RS 49.000,00 (quarenta e nove mi!

reais), integralizados neste ato em moeda corrente do país pelo empresário.

I
* CLÁUSULA SEGUNDA: Em função do aumento de Capita! Social, conforme cláusula primeira, este no valor
;de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mi!) quotas de Capital no valor
unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do país,
pelo empresário.

i

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterado neste ato, o objeto social para as seguintes atividades econômicas:

.'f - Comercio de artigos de iluminação;
-Comercio de material elétrico;

j dBmercio de equipamentos e suprimentos de informática
W CÍomercio de peças e acessórios para aparelhos eletroelet 'ônicos de uso pessoal;

Comercio de materiais hidráulicos:

^■.Comercio de brinquedos e artigos recreativos de qualquer material;

p ime ’do de artigos e acessórios do vestuário em geral;

py^tí çãQ de serviços de instalação e manutenção elétrica e de sistema de circuito fechado de
são em geral; '

●:4

. I

Prestação de serviços de promoção de vendas em geral.

I rj
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CLAUSULA QUARTA: Fica alterado neste ato, a razão social dt. empresa para: DANIEL KIM COMÉRCIO DE
. ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

* tf.' ,
CLAUSULA QUINTA: A empresa utilizará como nome fantasia LUXWAY, podendo ser tal nome utilizado na

ifíj-il; '"fljif ! ■ [Ifachada da mesma, em promoções e eventos, publicidade, inclusive Jornalística, panfletos, portais e sites
●de internet, papéis e como timbre da empresa em todos os dccumentos.
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gi^lro sçt) 0 n= 1.110.244/23-0 em 28/06/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO OE ARTIGOS DE ILUMINACAO NIRE n® 35864444698. prolocolado sob on“ SPP2330584167
f ilid^r d auteniicidade do registr) em hilp://www jucesp sp gov br/ com ; número do mesmo MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Esta cópia foi autenticada digilalmente e

eda em 29/06/2023 por MARIA CRISTINÍ FREI - Secretária Geral Autenticação >11444464 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando
"i diretamenie no portal www jucespohline sp gov br



.CLAUSULA SEXTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem

fcom as disposições do presente dispositivo.

CLÁUSÜLA SÉTIMA: Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento Constitutivo,

que passa a ter a seguinte redação:

TRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL CONSOLIDADOil

^elo presente instrumento particular de Inscrição de Empresário Individual e na melhor forma de direito

kejppr^sário abaixo identificado:

^|u||ct Kl^, brasileiro, solteiro, natural do município de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, nascido em

jPipiD6/I00Í^ corherciante, portador da Cédula de Identidade R.G. ns 53.584,189-9 SSP/SP, inscrito no
(l|eadasírb da Pessoa Fisica no' Ministério da Fazenda CPF/MF sob n^ 452.256.868-18, residente e

●'■'ijfdomiciliado na Rua Pelegrino, ns 393, CEP: 02431-140, bairro do Jardim do Colégio, município de São
1 Paulo, Estado de São Paulo, resolve:

.1... t .

■’ íponstituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário Individual adotará com o nome empresarial: DANIEL KIM COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
ILUMINAÇÃO

rafo Primeiro: A empresa utilizará como nome fantasia LUXWAY, podendo ser tal nome utilizado na
da da mesma, em promoções e eventos, publicidade, inclusive Jornalística, panfletos, portais e sites
srhet, papéis e como timbre da empresa em todos os documentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL
ital Social é de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de
i) 10 valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda
ti! do País.

r. . '
CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE

Empresário Individual tem suá sede no seguinte endereço: Rua Pelegrino, ns 393, CEP: 02431-140, bairro
I Jardim do Colégio, município de Sâo Paulo, Estado de São Paulo.

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO
O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
: Comercio de artigos de iluminação;
● Comercio de material elétrico;
■ Comercio de equipamentos e suprimentos de informática;
- Comercio de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos de uso pessoal;

o n'’1.n0.244/23-0 em 28/06/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DÊ ILUMINACAO, NIRE n" 35864444698, prolocolado sob o iV> SPP2330584157
niea^Q ' âlidar a autenticidade do registro em http //www.jucesp sp gov br/ com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Esta cópia foi autenticada digitalmente e
lada em 2P/D6/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação 211444464 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor guando

i|ijf tizado dir^tamenie no portal www jucesponlme sp.gov br
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Comercio de materiais hidráulicos;

^.Comercio de brinquedos e artigos recreativos de qualquer material;

R [Comefcio de artigos e acessórios do vestuário em geral;

H : Prestação de serviços de instalação e manutenção elétrica e de sistema de circuito fechado de

rPtelevisào em geral;

- Prestação de serviços de promoção de vendas em geral.

.'Ú

i|

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

P.ejçnpresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste

jng jumento e quanto ao disposto no Artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
trrfpresária e não possuir outro registro como Empresário individual no País.

■ ■ r

CLÁUSULA SEXTA - DAS FILIAIS

3<jerá abrir ou fechar filiai, ou qualquer dependência, me;iiante alteração deste ato constitutivo, na
TPnac 3[lçi, devidamente assinado pelo Empresário Individual.

W! flf. ■ cLáUSULA sétima - DO ENQUADRAMENTO

émp esário declara que a atividade se enquadra em ME - Microempresa, nos termos da Lei

^Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006,  e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
mencionada lei.exclusão relacionadas no § 49 do Artigo 39 da

&  CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

^ica eleito o foro de Guaratuba no Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
■|obrigaç6es resultantes deste ato de constituição.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de inscrição de empresário
individual, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo, devidamente rubricadas pelo
fitijtfa^ obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

r'

São Paulo, 19 de Junho de 2.023.I

DANIEL KIM

L .

■ : I ■■

■hHBi fo sCbo n“ 1.110.244/23-0 emC8/06/2023 da empresa DANiEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. NIRE n“ 35864444698, protocolado sob o n® SPP2330584157.
POSM;'' 3 autenticidade do registri em http://wvvw jucesp sp gov br/ com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Esta cópia foi autenticada digitalmente e
aiijájam '2 I/D6/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação 211444464. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Cenidáo de Inteiro Teor quando

tamente no portal www.jucesponlinesp.gov br.llzaidódirt<
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■■ SAO PAULO9^^ GOVERNO DO ESTADO////●y
i

ir
JUCESP

W-

,í
DECLARAÇAO

ifíJIpL KIM, portador do Documento de Identificação nô 535841899, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob
|g^!^86818, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE

AO, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA PELEGRINO, 393 - Bairro: JARDIM DO
ZONA NORTE), São Paulo - SP CEP 02431140, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer
sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na

legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art.
24, §2 do Decreto Estadual nS 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO,

jp^btido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual,

lind^ estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

es, em qualquer outra das condições determinantes  à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

E{j(ârd|a de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

jPor fim'«ec!aro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

Siepyesefqptíe jegal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

c» módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

.3j

3|l

lunitip

Ipilca

repQOppDFinia slte da Jucesp, através

■ ■ :i

.4,,KIM (Empresário)

Wíobon» 1.110.244/23-0 em{28/06/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. NIRE n® 35864444698, protocolado sob o n“ SPP2330584157
jjlfijb' flWpf a autenticidade do registr > em http //www jucesp sp.gov.br/ com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Esta cópia foi autenticada digitalmente e

023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação 211444464 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando
izado dtrátamente no portal www jucesponline sp gov br.

em



■ BSAO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

JUCESP

PROTOCOLO DE ASSINATURAS
foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

fel assinatura, benr como seu status em 19/06/2023 é:

CertificadoData e horaCPF

Itutivos e alterações.pdf

-  45225686818 AC DIGITAL MÚLTIPLA G1 / PDF-19/06/23 17:41
1.7

I;
V-. ■!

i;eferência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo N°

jlplprc. sob o n“ 1 110 244/23-0 em 28/06/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE 35864444698, protocolado sob o n° SPP2330584157
o talidEir a autenticidade do registro em http //www.jucesp.sp gov br/ com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI  ● Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
K3afD6f2023 por MARIA CRISTIN/ FREI - Secretária Geral Autenticação: 211444464 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidio de Inteiro Teor cjuando

Wud^diri itamente no portal www.jucesponline sp gov br
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■■ SÃO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

JUCESP
■ p-

>l|f ■

r.

LÍ. TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.
U-
K tr.\

-J: Lt í. ■ Defirot icitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2330584157 de Inclusão/Alteração de empresário,

l^çâo de Nbme Empresarial, Alteração de Capital e QSA e Alteração de Atividades/Objeto da empresa
MEirfiOM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO.

« -St

●Tt':

a.qpresente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Bianca Fernandez.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 28/06/2023.

Bianca Fernandez, CPF: 32526258812

fste documento foi assinado digitalmente por Bianca Fernandez e é porte integrante sob o protocolo SPP2330SS41S7.

28/06/2023 Página 1 dei

iQittro sobon» 1 110 244/23-0 em i28/06/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. NIRE n“ 35864444698, protocolado sob O n® SPP2330584157.

|i' li iíicl^ 3 autenticidade do registrj) em http;//www.jucesp sp gov br/ com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Esta cópia foi autenticada digitalmente e
í|Í'!i iíoál'2023 por MARIA CRISTIN/ FREI - Secretária Geral Autenticação 211444464. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

do dirélamente no portal www.jucespohlme sp gov.br.



■  PAULO
GOVERNO DO ESTADO

JUCESPI»

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO!.

ri

{ito que 0 ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE

(ilÃCAO de NIRE 35864444698, protocolizado sob o número 5PP2330584157 em 28/06/2023, encontra-se
\Á

Io na JUCESP sob o número 1110244230.
í*

fl ●i.< I
!' ■ ^ 'Assina ofregistro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

||jg^jyJ|j||||g|ji|,;^nticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

drjlco: ^^ww.iucesp.sD.gov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
iteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 28/06/2023.

Maria Cristina Frei, CPF-14804696881

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, Sâo Paulo - SP

Fone; (11} 3468-3080

gisiro soD o n“ 1 110.244/23-0 em 28/06/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n“ 35864444698, protocolado sob O n“ SPP2330S84157,
i; todar a aulenticidade do registro em btlp.//www.jucesp.sp.gov .br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI ● Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
'aBíD6/2023 por MARIA CRISTIN/ FREI - Secretária Geral Autenticação 211444464 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando
Brelemente no portal www jucespo iline.sp gov br



/- DATA NASCIMEÍTTO -%^CPF

452.256.868-18 05/06/2001

FILIAÇÃO
DONG JOON KIM

ISABEL CRISTINA DE

BRITO KIM

CAT. HAB,

PERMISSÃO B

VAUDADE la HABIUT/^0

12/05/2023 13/05/2022
> ●

OBSERVAÇÕES
.V ●»

EAR

01036

l022BLL.!< c-i
ASStNATIMA DO PORTADOR

DATA EMISSÃOPAULO SP9
16/05/2022f●●● <

Ernesto Masceiiani Neto Diretor Cietran-SP 67685164854
WMiiIiMT»*% ASSINATURA DO BMISSOR SP005635236
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DONG JOON KIM
ISABEL CRISnNA mWSfO KIM

D/ . . DE NASCIME?

05/06/2001S.PAULO - SP s

SÃO PAULO-SP BRASCN:LV.A032/FLS.281,/N015617

X)o'>v^ Hi-vn CPF iCi^i» PatiioFIihD
D(l«SK<i<ie?c!ida DMskmirio IIRGD.SSP.SP

ASSINATURA DO DtRETOR
' LEI Ng 7.116 DE 29/08/63" t̂

452256868/184348486C
ASSiNrTURA DO T TULAR

S25^ CARTEIRA DE IDENTIDADE , m§w«I
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, FILiAÇAO
ISABEL CRISTINA DE BRITO KIM
DONG JOON KIM

> REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

r  JUSTIÇA ELEITORAL
1, TÍTULO ELEITORALij.;

l
p CÓDIGO DE VALIDAÇAO 

NT2O.8L0Q.GCL1.4D3R.NâtMÈiISMLErTOR
DANIEL KIM

OAÍA DE NASCIMENTO r INSCRIÇÃO 1  ZONA I ( SEÇAO ;
; 441815960116 249 ■ | 0399 i

SUOAl

Ml - DATA DE EMISSÃO
18/07/2019 Título Eleitoral impresso as 01:36 de

13/10/2022 para eleitor/eleitora com
blotnetriâ coletada

/ SP

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na
pagina do Tribunal Superior Eleitoral na internet, no endereço:
www.tse.jus.br por meio do código de validação ou QR Code.

i

ata .tíe ^missão do título eleitoral corresponde  à última operação cadastral do eleitor / eleitora.

.  . .,r-05 a votar os eleitores / eleitoras regulares e maiores de 16 anos na data do turno ou
‘tJlRíd^a eleição.
ir



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

l^tório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
wntp nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

lèsiiilíã® da bonsLilla é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
l» 4urídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

IL.

izada em: 05/03/2024 23:55:41

ições da Pessoa Jurídica:

bcial: DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

#.452.081/0001-61

4os da Consulta Eletrônica:

TCU

. 3:jticitantes Inidôneos

^e^ülí^o âa consulta: Nada Consta

Sga.ac^^ £ certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

^

Éi a

.t.

ãó^sfer CNJ '

Btro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 1egibilidade
da consulta: Nada Consta '

Tgao Miq

S'

●A

#bssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
||||Ua|tii:o: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
^S™Éoda consulta: Nada Consta

a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.(I
y.

ar Portal da Transparência
IgWP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

W^ésulÍOTD^Íaá iònsulta: Nada clsnstaIrN'-'
tssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

PítJ]|^tonsulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
aefebh'rços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

\f w
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

r^M6^i2l)81/0001-61

.,^í
pE INSCRIÇÃO

ç

DATA DE ABERTURA

18/05/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

r.

A t(ifi

●RESARIAL
KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

Ir
l

título 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

PÍJü;5jç-
4;' P^IÇÀO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

lijCioniércio varejista de artigos de iluminação
F

^DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÜMICAS SECUNDÁRIAS
^0 ● Instalação e manutenção elétrica
B1 < Comércio atacadista de artigos do vestuário  e acessórios, exceto profissionais e de segurança

^hiércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
lércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

i

"có|T»érclo atacadista de e :|uipamentos de informática
46.73-71-00 - Comércio atacadista de material elétrico

- Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
- Comércio varejista de material elétrico

■47ylf44W3 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
T  ■ Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
’ F^52-t-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

|f99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
|ÍM - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
MO - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas

47,

pE^CF^IÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
Vigário (individual)

T1
r.i i<_~

iC NÚMERO COMPLEMENTO
fio■. R 393 «*●●●●●●

r*-'
1

BAIRRODISTRITÜ

JARDIM DO COLÉGIO (ZONA
NORTE)

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
02-434^ SP
' A

V '<' 3-
f.

ióluÊTRÔNÍCO
,Y2022@GMAIL.COM

TELEFONE

(11)4510-7671jf
T

lERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Vi J

d
jillQu

CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
18/05/2022

MOTIVO PE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

l.f'

biíja Instrução NormativajRFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
1^119/1)6/2023 às 13:00:23 (data e hora de Brasília),

é

Página: 1/1
1-;,.a
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa'I

pertidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 46.452.081

lessalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
abilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:
k -Jl'

J

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

.^retanc^^ej-de.CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
-●iíe niodojjji^e aióertidâo negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
.^■ááuélàficíma iinformada. '

Folha 1 de 1Cejiidão n°
é hora da emissão

54630314

05/03/2024 23:50:50 {hora de Brasília)

yaíidade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
:ertidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

rasura ou emenda invalidará este documento.
jjjHRppeiiação desta certidãò está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
P^fnttp://Www.dividaativa.pJge.sp.gov.br^li>

: * .I'*'

?í

aít



I  Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo%

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 46.452.081/0001-61

l^alvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa Jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

r

X
'V

Certidão n° 23120226804-68

07/12/2023 12:57:57Data e hora da emissão

^*‘S/alidade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ja0itação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
ww.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

pe^ídão Número:

J.Raiz:

fAjéontrlMfiiíite;

1276995-2023

46,452.081/

DANIEL KIM 45225686818
va

●íf ●

07/12/2023
04/06/2024

lo:
'ik'. :T.

íll

●t. ■

Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento *■

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSSflncidência a partir de Jan/2011)
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis- ITBI

■■I

1
. -li ■

■ fi

bkiiii ' r,-,
i

■Unidádes Tributárias:
.5

kl u

7.326.627-2- Inicio atv :18/05/2022 (R PELEGRINO. Ó0393 - CEP: 02431-140 )

''.y Ressamdo o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
vi^rjjjia ser apuradas ou que:Se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste

S.ctocLifq
Muhiçí »rejlaíivas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativabío à Procuradoria Gerai do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente

BTios tributários inscritos e i[ião inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
^ÉÁR. '

● ■làc
'rí

Aaceiteção desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

(Qya,!qw'er rasura invalidará este documento.
w.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.

ê
l

í;.y ● I

* i*Éa

  mxpedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n" 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3. de 6 de abril de 2015,
Ptapb>l0.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714. de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n® 182,
de 04 dalagosto de 2021.

í^íC^dãij^mltida às 13:05:28 horas do dia 07/12/2023 (hora e data de Brasília).

de Autenticidade: 3467DBFC

I A àutenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf



Consulta Pública ao Cadesp

jita Pública ao Cadastro Cadastro de Contribuintes de

ICMS - CadespjCMS
X

Código de controle da consulta: e058c25a-e5fc-4ce2-83bb-46d984a769ac■ír

Estabelecimento

'  lE: 136.106.087.116

CNPJ: 46.452.081/0001-61

Nome Empresarial: DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
Nome Fantasia: LUXWAY

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Endereço

Logradouro: RUA PELEGRINO
N<>: 393

CEP: 02.431-140

Município: SAO PAULO

Complemento:

Bairro: JARDIM DO COLÉGIO (ZONA NORTE)
UF; SPr

Informações Complementares

ím:

" ' ptuação
; Ocorrência Fiscal: Ativa

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Comércio varejista de artigos de iluminação

Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 18/05/2022
Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
    -   -- 27/05/2022e:

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

I. Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Vo'tar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão; 4.25.0

Secretaria da Fazenda üo Estado de São Paulo

esp.fazenda. sp.gov. br/(S(mztwq2siblsarqffticdhvfr))/Pages/Cadastro/Consullas/ConsultaPublica/ConsultaPub!ica.aspx 1/1
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Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

t

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 46.452.081/0001-61

C.C.M; 7.326,627-2p

Contribuinte : DANIEL KIM 45225686818

Pessoa Jurídica ; MEI

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço ; R PELEGRINO 00393

.Çairro :,IARDIMDO COLÉGIO (ZON

iiii; CEP : 02431-140

Telefone : Não Consta

icio de Funcionamento :18/05/2022
Ir

Dí ía^de inscrição : 24/05/2022

CCM Centralizador ; Não consta

Tipo de Endereço ; Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 999.999.9999-9

Última Atualizaçao Cadastral : Não Consta

1^

Códígo(s) de tributo(s)

Alíquota do ImpostoCódigo Data de Inicio Tributo Qtd.Anúncios

52496 18/05/2022 ISS

39994 18/05/2022 TFE

i



Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 46.452.081/0001-61

C.C.M; 7.326.627-2

CCM ENCONTRA-SE ATIVO INDEPENDENTE DAS RESSALVAS ABAIXO

q do estabelecimento informado no site da Receita Federa! nào possibilitou a sua localização no cadastro da
da São Paulo (número do imóvel ou CEP não confere).

íTOlbio da atividade enli áreas e logradouros públicos é obrigatória a obtenção do Termo de Permissão de Uso -

íuncionamento de atividades desempenhadas por Microempreendedor Individual não é admitido em edificações
atizadas em Zonas Exclusivamenle Residenciais - ZER, conforme § 3° do art. 1° da Lei Municipal 15.031/2009.Ti

■Âp-.
CNAE Ressalva

j|ftfí|42-3/00 - Comércio varejista de material
e éírico

-O exercício da atividade cadastrada está liberado para MEI de acordo
com a Lei Municipal n*^ 15.031/2009.

h

-Atividade permitida desde que sem depósito no local.

44-0/03 - Comércio varejista de materiais -O exercido da atividade cadastrada está liberado para MEI de acordo
com a Lei Municipal n° 15.031/2009.lícos

lií i\
-Atividade permitida desde que sem depósito no local.

4-7/03 - Comércio varejista de artigos de
linação

-O exercício da atividade cadastrada está liberado para MEi de acordo
com a Lei Municipal n° 15.031/2009.:V.

-Atividade permitida desde que sem depósito no local.
f«:i -i ,»v.

■PfiP9) - Comércio varejista jde outros adigos
Iruso pçssoal e doméstico nãb especificados
Jteriorrnente

-O exercício da atividade cadastrada está liberado para MEI de acordo
com a Lei Municipal n*^ 15.031/2009.

tin ^.lll
"4^

-Atividade permitida desde que sem depósito no local.ki!

f*s\
,.7£19“0/02 - Promoção de vendas -O exercício da atividade cadastrada está liberado para MEi de acordo

com a Lei Municipal n'^ 15.031/2009.

-Vedada a distribuição de panfleto em via pública.

pi d

Expedida em 05/07/2022 via Internet com base na Portaria SF n° 018/2004, de 25 de março de 2004.
Uyulllla. iyti

de Oados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição
l^j^aí mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
astrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de
ssão.

igo para verificação de autenticidade: Xc3f8PBk
Ide vilidade; 05/10/2022

r.-w: SW
i :i: ?í:^T.
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oàU-VN-ã K CERTIDÃO N
920546/2023

FL. 1/1

0

. fi’’-
: t

1
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINALWEftURA DE
IH%VULO
! TjAZ^NDA)

:í ;]|i#
«■

* i. Nóitièro do Contribuinte:

Contribuinte:

46.452.081/

DANIEL KIM 45225686818
; /

hm ija imóvel cadastrado em nome de; DANIEL KIM 45225686818 - CPF/CNPJ Raiz: 46.452.081/

'
f
f In , '

● r'
.1

l'
l

V  ̂SI-,.
T--

m-.
- 'i-'

i.;r ■’!*'*  .
4

S. -i M I ,

:4Ktsâ{Ííemmda via internet com base na Portaria SF n® 04 de 05 de Janeiro de 2012,
»lcl|ie!|valídade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF n° 04 de 05 de Janeiro de 2012.
piãáemitida às 15:47:21 horas do dia 06/09/2023 (hora e data de Brasilia).

rr- ●
Código de autenticidade: B25D6685

1-^ i-
desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:

ü r,htljij/iíww.prefeitu ra.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda .

IÜ.Al) '>■

I  I,:., <!■ . ■'
üf.ijiiiiii' '!', ; I

QUa queí rasura invalidara este documento.■a '



Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo
&p:

Governo do Estado de São Paulo{fetpjrMBO lll/IUDícíplo de São Paulo

jabrtante saber que:

Itios os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

h
‘ r «'>

I K.

●.Vii® o- Sonoente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.
ir' , Tifi

a^uatsqüér alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
l||iída.dé s^a validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidaras informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições

ÉUa|nencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
)D|nsa^í|idades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento,

s t'axàs^evidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

tvjgê^çia^o estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

iste dó«menta foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para

goyMjfc tJP: exercício das atividades econômicas nele contidas.

l;

nças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
à REDÈSIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este

dofimento.

Í'Ni
* Yr

)6S DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:r

LOTQCpLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃOir
SPM2330449868 2865509

kTA DASOÜCITAÇAO
iVfir

^TÃ^i^LIDADE:

<í:

ilí.:
l  .

DA EMPRESA

nK£MPRESARIAL

,  nÍÉlkiM comercio de artigos de iluminacao
‘ i í

NATUREZA JURÍDICA

Empresário (Individual)

~^T8fSA TERA ESTABELECIMENTO?
:* *0 ■ .. j I

^RMA PS ATUAÇÃO

CNPJ

46.452.081/0001-61

Inscrição Municipal

ento Fixo/Internet/Correio/Televendas

PfÒO ESTABELECIMENTO
Me

■  fP ●●

ÍA PELEGRIN0, '393 PROXIMO SANTANA
iS (■

DIM.DO COLÉGIO (ZONA NORTE), São Paulo - SP CEP: 02431140

ifeo^lsTAB ELECIMENTO 20.00/

PÁGINA ril DE Í331



II
iéS

^ KWOS bk EMPRESA

DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 200.00

m
r T

«friVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

VIABILIDADE
T?

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULOJí. I

'  : ^—
ALIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL

.V-

DATA DE EMISSÃO: 18/08/2023

Número IPTU: 07202900327OVEL:

l,ÃP EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

a ̂ /^'^dS-Comércio varejista de artigos de iluminação
"SÍi -s* ' ●

Í(iade^stabelecimento;
i ^"v J

T.
>.jfupo de 'Atividade [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros

quadrados) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
uso.

Irr
J

ítU9itird4Bi-- Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

■  ’'’^ti) (f};:ErT3sslo ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B{c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
âSÍ||[gi::tífcát ei^ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2s do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

local, de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

7h àa 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

|[pferíntes ao período dasj7h às 19h e das 22h às 7h.

.* ' S.

a'-

».● íiir ●

^yÍyiEÉÍjnBi46 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB{A) (c)
Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

-^íínfé téqnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.
ra(f}' :PáráÍ!atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

l^çferentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
ipalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

)>
B|^adrO|.4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
.jnicgi^ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

iòcal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

âraetÍE referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
/

a
-4
●V -

k, r*n drd'''fl|pPgVâ netros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação ●
» -M

nentè e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

lâcffo 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
è e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.:ii

y

'Íítl''- Ii'
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
récomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

-'P^râmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
e

.3'

PÁGINA 121 DE Í331



rvm.»»*'..'--,-

y ’

PÂRECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO%■
■f

f4»

{SI/J
4Bj(b) íicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

ii^i^Sy^sl^MtivQs de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

..■■i
r

iik - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
í|||Kjmerp Irmínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
” automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
|^^j^|§^j[a^cia;humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

Seciáls conforme definido no Código de Obras e Edificações.

lai

Iga:
'!«■?.3,'

s

qpt^- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:
imjÊ^.imimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

^  ® construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
. ,_4ÍIpSÍ2ÈN1, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

rs,

li;.;
.[ puadradok) em todasJ>A

as zonas.

●»

fp 4^ - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:rio para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
lfiea|ções.i r ●

I»

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
jtoaço para carga e descarga (c); Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e

lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
jKlo^onsolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco

■'^têj’^'rlõ'Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
jjJp‘péfâção^Urbana Centro).

●K

>3

ífSíií npado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
[jhalcia nos termos do §3^ dio art. 76 da Lei n9 16.050/14.i

Í>!

i .^^^í^inuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
I .^PBltado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

-1^1'

4 >

■i.'*!'é*'

céntinuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, gruposlodü

de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN n® 2304556-40.2020.8,26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

ativei de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
●yf'i

|^3^/£^lnstalação e manutenção elétrica
tabelecimento:

jAl

6 *

I >
£i I

■■ir

y eá po'jde Atividade [nRl-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
S  Kps dê reparo ou de apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
§ :")^hção da.zona de uso.

■■ f-' 'j
' T*liiádró'4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

|d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
advidade de local de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

'  ■ s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
iiU
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fOT'

i^tros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
ín

l-F' ,y'
■jãikr'’ í''
HHe^ 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
|9p (f ij;i|È|T[)|issão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

^ tét nica específica. 4B(d) Poderio incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei.librm

r.*.

tf

4B(f} Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
Joajterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

ji

sUÜI

3?gCÍüadrp'4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dBíA’
'itfl;;^rfílí5são ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
^^aiillíecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
'vibadá local, de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

●tf

odO'.íí^,^hiàsj 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
^éríntes ao período das7h às 19h e das 22h às 7h.

] *',-á ;

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
círtènte e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

■V;

^laéfo 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona (ZM): Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
jpértihéhtè e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)

'■ ■ ' -a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

I i^^stalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

n

í

V*

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
an;i-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
ívos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

ladro

rí

●^p^drò 4À - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nRl-7]
j|â^g3jjp,f|jínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
^Pípmóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

7FNP ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
adífadoS) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

Aft»
fT. Q

I>’‘Í5w2 e (iRSl o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
rrrianêrtcia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

(Jjondições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-7’ '
éf^feinllTio de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas d? i

f' Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEU; |
t  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em todas as zonas.

Si

iZEUP

IPfeacffb^jMjf^óní içÕes de instalação ppr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-7]:
carga e descarga (c): Núméro de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 de área

^ng^mlda computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

^^acro^rea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
8|e(ÍÍ'Zátçlan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

riSéRjt-»-

Aia rmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificara existência de lei específica para aImove
região informada, nos termos do §32 do art. 76 da Lei n2 16.050/14.

L'
I

iar,<i processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
●/jTt
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tÉpo^pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei■n-

r 0 processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
) 4A anexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

^  atívfdaíüe e usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

9
I'íi U

^^ível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigorJ
1

as
1| 4 »●
f>> "■ Ç'

iyComércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

dadesstabelecimento:M
I».

í

il:'
'^upòaeP^tividade [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
£^^^ós) de área construída computável;] PASSÍVEL; Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da

Fffa de uso.

íifci
iII

de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
nçÉd áa'zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

i|issão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
Ipecffica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei. 4B(f) Py

)Qcal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referente
d^s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

Mjgrâmeta!^ referentes ao período das 7h as 19h e das 22h às 7h.

»
I

'  ' 4

netros de incomodidpde por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
n ído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

-':^á^á:f€qnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei.
í^raatividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
entes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

jl^térados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

.'/i'
áçlrò4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

,  .1 (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
ia|iwiííade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
Hwjl^l^s 7|i às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

ij^ferentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

rvj

iH f

>í

i

.¥ ■■I

-Para netros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
ileritè e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

4^^dro4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
aiaiÍGÍm-sfe.a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
IfccoTihenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

\

«...

it
l l «●I! n.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

^^bj^Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
'^"'“itivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.Ti-F!

|i

i!'

t  ,1,

--ir.
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^9cjro 4A - Condições de instalação por subcategoria de usO; grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1];

■Wn^o ripínimo de vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
Htqmôváis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
fSUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
iquadradot) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

rnnanéncia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
bjllláÉibcia conforme definido no Código de Obras  e Edificações.

(M '■

r
r  ●

^ lí
l .

eáro AA - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-lJ;
de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

íâet^^Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

mm

Ias as zonas.
->●

t.»●."
}r|j 4ã - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-l]:
âfio para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras ei .

h: '
- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:

Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
^bafiízação Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco

Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Centra!
■pecaçití U[!pana Centro).

mi.i ' rvl

■4'  'r’! ■

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2]:
^^mèr,Q.Í33ni,mo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

*  E " Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
BMUf a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
'Im tqdas as zonas. 4A(e) piara Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

í{^2^:nR3, o número minimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
^Kfl^êincia humana. 4A(f) Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
^i^às especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

Ia]
ládi4

í

á
'4

[Líadrp 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
‘■'irfieiro nn ínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
icicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
uUilUbth vi

u

s) em todas as zonas.mf

■: ‘fel

, II

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]
^s^rip^ra usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

||í!ihic|ições de instalação p^r subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
carga e descarga (c): Núméro de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

S Kfljitía computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
P^os quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

^ijyiacroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
^ánían do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

-ii

li'
Quadro 4Á - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há
^igência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos
ftínb^nta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores

d^Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
{y.-
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áli - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial, II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para

^.CTpreendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para

a|fci|^ão;podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

●►í

ifevél infbrmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificara existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §39 do art. 76 da Lei n9 16.050/14.

^/iar p processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei!(

ir 0 processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
4A anexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
p usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n9 91, que reverteu a

’‘''4|0hd mento a largura de via mínima estabelecida.
j

'X'.
âjp^Íni|iar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
^'lo Cíuadro 4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

e usos específicos, em concordância com a ADIN n9 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n9 91, que reverteu a
Rn^o do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

f,
>■ ■

r
I

Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

.E:
l-Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures■  ●íirr.iji
i I

!CÍmento:ítVii

Sini ●

>'●
:u.Ro,tfé:«i.vidade [nR2-2; Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão emL-

la d<í uso.«I'

I

4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
são ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nívei de ruído conforme norma

jjw e^ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
l|aSe' 'qe local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

iriôÜò das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
â4lrâ'mbtròs referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

»
ladro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
^^é^tihicà específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.

^●5B(f):3Sfétí^idade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

J

'.àíâ netros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nívei Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
íSáo rjído 22h-7h = Emissãd máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos ap!ica-se o nível de ruído conforme norma
secífíca. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta iei. 4B(f) Para

^Üi^^e ple locai de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
rniíüdo dás 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

í^|í5^t,ii;|Çís referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.>«r
-●'f ■

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
0iEia

A-

;-^râmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
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ffirtmente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

PPN : ^
||Ü£^o 4Ç - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Hp^fm-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e} Quando necessário a CETESB

instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

1.

●' I -vi

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
^íb^ Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
Uy|Í|i|S|dtivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

[lèaro 4iS - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
^É^UJUnímo de vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

~ Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

|EUF a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
epitcdas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
'Indmèró mínimo de vagaslde automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

iíiêrícia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
ifgpeciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

tad
-t',?

naqfôAA - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
.mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

Incicietas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP^ ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área Inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

V

-I'

^- fíjondições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]
árp usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

ícaçoes.1

fSnó Çonc ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
3Çg’^Í^|gi)rg<i'e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área
strilfiWokputável Obs: 4A(c) Não'se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
:ros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
ÉWiielrea de Estruturação Metropolitana: 1. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

Qiücri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
'tspaçb para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos
eJcinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e

es da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
íl - Çhucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
Hmfentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
cNpõdem ser compartilhadas com os veículos fretados.

tâ5

lai

rrtiadq está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
kada, nos termos do §3^ do art. 76 da Lei n® 16.050/14.

‘^‘^íriijar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
)

troolpode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei...
■'» * .

^ c^fitinüar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
^líq['C^t)^jcÍro 4A anexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
dé atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.
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^a^K/elde instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor,

omércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Dabe ecimento:

V V

f ● ●
r

Miíé Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em9

“(xÜ'á*!2ona de uso.
Tk:

Mf

at ro.,4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [2M]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

f^:."Emíssão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
' imnidá'específica. 4B{d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

ativicíade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
eríodo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

njiyiilf^s referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

^dro'4a - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
issâp ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

Bica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei.

jBividaÜe de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

“ ' I passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
irt

J

altéráSSPospâfâmetros referentes áo período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

I  .

'i.
1

■ ■Tf

4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
^)(f^Eí^Jssão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
«hcaeyecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
OTvii/c|de pe locai de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
íferiòdó dás 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

K

- P^arâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
iKí5Éí^ej|s normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.i.

» -
4 I

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
|e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.M

-,rl(netros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

^jÉn^hda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

uadi=o4

1? 5-^4

●íiI

S(I?0 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
icam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

●'[f&Strjtivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

r í»'i .
iji. i .1
●lí!'

»
adro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
»nB^ínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
■llms 0)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso Z£>j.

,'ífeUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
erh todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
rfr>àn,ei^a>ihunnana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

âis conforme definido no Código de Obras e Edificações.
. A

Laíi

i.

t

4
t

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2]:
áí|Í^TOi'ní»ínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
gíWi-:rr'' '
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IF

/jínimo de 1 vaga a cada 250 de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

jpM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
mtc das as zonas. ,
A

» t

ídn3'4Â - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

^'ário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

çõçS.

Proaoro 4Ã - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];

Espaço para carga e descarga (c); Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área

construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
adrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

a^fêre^de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
(f^Wian:do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

■■■yâi

. / 31

^4»- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
jââÉ (üarga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há
■jfch^mero mínimo de vagas;0bs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos

JBHPlffeítrDs quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
[  da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas

«ai]

- Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A[d) Para
5B^^??*^>rSndimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para

'em ser compartilhadas com os veículos fretados.

lar ●

fV

, ri

['rif^rmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
giãò informada, nos termos do §3- do art. 76 da Lei n® 16.050/14.

«'I,

n^jar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
eSapotíle ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

t-'7‘' f

I

j; %●
processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

4A anexo integrante da Lei n9 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
è usòs específicos, em concordância com a ADIN n- 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n- 91, que reverteu a
cehd mento a largura de via mínima estabelecida.

r or
í

á^eapassívei de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.4'

gpi^/Ol-Comércio atacadista de equipamentos de informática

j/^ivld^dei Estabelecimento:%ím .

.r

U

3 de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão emú\i
Sqfj^^ona de uso.i

(JjjàJro
■t]

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
f^são ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

etros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para:C(ífica^. 4B(d) Poderão incidir parâm

* d
^f) ri

(QÇai de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
19h passam a valer t^ambém para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

:nic4

O

/Ç^â4tb'4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
f^'^M(ftl^^rtl|jíssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
^ffirma téónica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.
[f^fijPlarájiatividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

íOp.l
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●■V

^leferentésa^ período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

i
y

Ifarâjnetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
^díJído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
cífical- 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

^^dâçleiye local de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
«sièdt) dós 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
^^etros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

II■il V'.

í

■  ■ ■●C;1' ■'

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»i >ií,

pa.4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação

tdMe ejjs normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.X

'^âdF^'4? - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4Bía)
Hbllcaw-sií a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
■Kpnjendffinstalàr e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

arâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)quadro

*4pí^j^íiE;am-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
' |ip^r|ítivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

o 4Ã - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Í^'in(^ínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

%utdhiôv6is (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUá; ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
qpadrados} em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
darhumana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número d’=
píãis conforme definido no Código de Obras e Edificações.

a

a
e'si

Sc

i'

Uli
í

.
í’

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Ü  rrunimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

cicieis a^Mífti.nio de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEMP e nos usos n^o residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

l] em todas as zonas.>  ;■-.r-jr-
i

^atfro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2|;
tj>ara usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

^ificàções.

■i: .'f

(iuadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço pára carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área
||||||||||||jÍK computável Obs; 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta

Tfedijbdos), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetorç"
arefeii de Estruturação Metropolitana: 1. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
pian do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

'o:

.í'7
IU(

A

f^a^ç>'4?«'€bndiçÕes de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nR2-2j:
descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há

tWgêriclafp|«rR;imero mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos
fóíí<feciy'è^tia metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
r|àK^res da Macroárea de Estruturação Metropolitana; I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
|fe«|ratàdas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para

-a
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. J ,T*<

●c
Rpi^TiiÉhifn^^ não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas oara !
jnbílihãdjjbodem ser compartilhadas com os veículos fretados.v:>;

.● 5Í.

rhadd está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificara existência de lei específica para a
nos termos do §3® do art, 76 da Lei ns 16.050/14.rU

ia Aí Bt^nuaro processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
1^0 pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

cjàptinuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
ro 4A anexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

cie aíividabe e usos específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

ilol

ivel de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

iomércio atacadista de material elétrico

slpbeleclmento;
■J V.

fe Wtividade [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
dps) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da

uso.
?  ■

aárò4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(f)f 'Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

|g||ígi^pj(;ias 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
s .raferentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

- í^arâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
).(0‘iÉrâÉ5ão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB4B(c) No caso dos aeroportos apiica-se o nível de ruído conforme

ca específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.
ii^i^aÜe de local de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
H^etiodo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

lel

iadro

■ flfíl

ív

^^èdro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
Bmjssão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

l:hl|ia':as'pecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
yi^^e (le local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

ÉÊíà^'h'

'4

, V:\i
I] '

Ifierâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
Ínent<S'.e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor,

í»

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZMj; Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
às 'normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

1V

«:■

k

Pârâlrietros de incomodidbde por zona ; Zona [ZMj: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

ihda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

iuad
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Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

■se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
s dè radiação eletromagnéticas não ionizantes.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
limo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

Igtlffl = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ÜZtÜF a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

^ol) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
||R3; 0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

'l^ilHanêrtCia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

|B^^S:pj«iciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

■i-tí-.
'●■í'

sv.

UI.fi

Stó-;;:-
i?'. ^ ■

li
“J-

|Íéaèrd 4Â - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

IPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

[|) epi todas as zonas.

MA'^7C|

;.1m
j.,,.; la^rb ^
1 *- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nRl-1]:

&ra usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras ei :
■M

.IJCÔCüi

í'-.

ibndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:Üuádri

.  ̂ 'Esp^í^^a carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
^iíeêíçà^^irtos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

rrfrzá^o Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
^Arcó Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Centrai

mrttji «li

J^ção Urbana Centro).

1 ■ . ;

Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §32 do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

I

apíp processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
loÜe ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei<

..V 1 '

! :■ 'irTiécont»^
'pelo
^'àtividS

r.o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
í Manexo integrante da Lei ns 16,402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

específicos, em cotjicordância com a ADIN n2 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n2 91, que reverteu a
ibífflfeiehd mento a largura de via mínima estabelecida.

'iÜ

J-

^e.ípassível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.M ^VT.

Irf.t
Bp^l^^^-Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
Atividade Estabelecimento:

^jm

'([tljíiidade [nRl-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
jf reparo ou de apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
5ona de uso.

‘q.d<
3echjiI tr.1 í

IO
..ir,.*

»  ● .r

^upQ de AÍi^id'ade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
~  =''■■■-I ■

uso.
■ <í\
lí

TI
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H--t

i^.e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

, (
■j|^4r<]|4B - Parâpietros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B{a)
8miram4l a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

™TCt6meíiaá instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

),4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

fej;alTJ^^se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros{tiwis de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

%
Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2j:

gijno de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
2EM, ZEMP e nos Usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

r^Btfem todas as zonas. 4A(e) P^ara Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
T\^^'ji-R3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

lêWcia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
ifespeciais conforme definido no Código de Obras  e Edificações.

%

4i

i

-ri

HáíííTb,4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
úrriélrò 'i4ínimo de vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

biicicljBtas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
g^Upj, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
HliyijiDs) em todas as zonas.

i>i

Sf-»/

ladro 4)^- tondições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2j;

SttáriOj^ra usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs; 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
k

)

||||||ã|ín( ições de instalação pior subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2];
carga e descarga (c); Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

^jÉ^l^rda computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
rrnifpfilfrÉfüadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

'^i||||pf:ro4rea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
íi^gri Záiban do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

rj

i.

.‘y

'iwl
J

! 4À - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2j;
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4,000m^ de área construída computável (d) = Não há
fijie^cia de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos
|H|||||||^3 metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e

Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
$S- âucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para

^e^nípimehtos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
odem ser compartilhadas com os veículos fretados.

atiro

ral

. i.

■i

^diestá inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
rda] nos termos do §3® do art. 76 da Lei n® 16.050/14.

[verírt
;iai

X'il

7/ícífflptinuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
áÈ^ãdO'pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

í - '
; /)Úi

jro cbnimüar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
'pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
d,e atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN n? 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a
Í|j|A||g dp atendimento a largura de via mínima estabelecida.
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■ ji it

itividàde passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

£:
jiiiií-.

omércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

ll^belecimento:

,fTTr
ftF'*

.  ,'r;

li

yidade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
ii|iai'di> uso.

;d!4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

l^míssão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

ca e^ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

I^STwde-jile local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
Bpiydo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

Braírustrós referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

*E '●**'

iri

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

;são ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
lica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei.

e de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
iói,período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
ps parâmetros referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

netros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
I^SillIfiL ido 22h-7h = Emissã4 máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

●^^^^ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
" 6e de loca! de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
Sid^s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

nètrQS referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

^ij

M.: '

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
bèrtiriènt^ e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

, : . i-

kóMÇ;- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» I .UnT

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
i^a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B{e) Quando necessário a CETESB
lirtstalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
fijtam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
fr^tivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

●●'ríj ^1

Ka^ro 4À - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:rRfi'lroih|iínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
àutomóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUal, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

s) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
i, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
Çialíiürhana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

^j^'ip;?'ÇÓnforme definido no Código de Obras e Edificações.

aarIkii'

ij.
t:

tíadro 4^- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
'ípió |ie vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas deâ

I
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de 1 vaga a cada 2^0 de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
!Uj?^/ZÉI\ll, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ {duzentos e cinquenta metros
<j§) em todas as zonas.aj

1S»

Ai.\:

t- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:ra usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras eif
í
Jt I ifi

4r-»

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2]:

llpara carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicionai a cada 4.000 m^ de área

tô putável Obs; 4A(c} Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
«ftpdos), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

|e^ de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
t^Tifcn.do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

v«'í4- .

1 fí'

■  - -Á-ríil

iV.ív; 1

Ç.

\

Ti9

foc ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

lrèa'e'descarga (c): Núm sro de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há

núm,ero mínimo de vagas'Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos

^  íRta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas

JJéfad^ - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária  e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
^jJ^nqimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para

em’ ser compartilhadas com os veículos fretados.. L*

»●

i

*1 ■■  Tf..
i-$

'€Í1:T

,{!|ióy|al;inf|Ormado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
jaaãfljnformada, nos termos do §3e do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

■ ii .

í/pèrpiHòcesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
ode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

C)

d
I. >u

:r
kripjptócesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
|lM'ianexo integrante da Lèi ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
PlpI^ikS específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
átend mento a largura de via mínima estabelecida.

assível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

WíljL-Comércio atacadista de equipamentos de informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

,|i^jdade [nR2-2; Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
ü'dMo|>a fJe uso.m

L. 'mm̂
ladrp,4^ (parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

iãOyi;LÍdo 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
1-

.  4B(d) Poderão incid r parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

.^yidad^^fôcaj de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
jfdás 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

^p^n^lrps referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
P.Ç

I
b-. '* 7 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

: !imilssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
jiníirnftiàl técjnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2s do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

r
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referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

Í|^^|dos os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

iâhetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

ca. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §25 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

:al| de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
hà 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

?ren^es ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

- ,
> 'rí' V’

í'jI.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação

■’^te e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
''mIkm

■II' H

m, Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.r;

I

4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETE5B
|||tetálar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

-ití'

n
k Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
|rri;se â legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

ps de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

●  ● i

' ●* J .
■«

;
■■

fir-CòndiçÕes de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
fTjínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

.^^Stfeis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a} Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

. em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

^fmâWênda humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

ftii

:v

f

h- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];
po de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

flp fiirho de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
íZEüPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

■8’:

em todas as zonas.
I,

l^c tçyes de instalação par subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
úsiíáfios de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

£d Dés.V,
'r|s-:●V I

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2]:
carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

coitiputável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
Tnetfos qiladrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
^ucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

\T

tV.

r; ●

w^^'yj|jj6,ft<iições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
páia.ç^rga e descarga (c); Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há

número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
Ia lyié croárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
l|LM|dCD Zaidan do Setor Or a Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) ParaK

ii
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■4 entos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
p.^odem ser compartilhadas com os veículos fretados.

íiirmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei especifica para a
(rmada, nos termos do §3^ do art. 76 da Lei n® 16.050/14.

kp cpntinuar 0 processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que 0
pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

L

íl
ílwprócesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
o‘4A^ánexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategorla de uso, grupos
3 e usos específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a

nd mento a largura de via mínima estabelecida.

de instalação no loc^l, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

-Comércio atacadista de material elétrico

istabelecimento:

(jrupo de Atividade [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
qüad^^ados) de área construída computável;] PASSÍVEL; Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da

4_^-j|'^^fámetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) ic)
são ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
2cífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

□cal; de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
hrfàJ19h
i eréntes ao período das I7h às 19h e das 22h às 7h.

passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]i Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
w).-,tfK’|'rràssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se 0 nível de ruído conforme
TOFíwí^hica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei.

de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
.éreilitès ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

ífnalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

\4i

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
sãb ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
s|fflca^ 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

focal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
nodo’c^ 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

rpferentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

.'A

-t

leti

'iíAi

7^
'í,

t tíétròs de incomodidpde por zona ; Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
peàin^t? e às normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.■í&í

ly

- Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
liSHlffehte e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

’'E

[JW.! >í;
iGlúaafò 4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

inda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

i

●J ■ .1
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Pjprâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4Bíb)
MB|ati^Í;;ise a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
feWiVlbs de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

Çondições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
He vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

) = Mípimo de 1 vaga í\ cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
F a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

irSfcis) em todas as zonas, 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

í.nência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

S^Bpj^ciáis conforme definido no Código de Obras  e Edificações.
;ti Á

íii

i,

i f i.i;k. ,.-.i

vuadfó 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:

Número mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bkicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

JHBlÉIUiirciiirpg^ ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
llliLil.

epi todas as zonas.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-lj;

ara usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
i . ●. A.

-r
f

■r\

iÇ- Quadrqiffl indições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:
ára carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e

ítaljl^lfios lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
^fzá^o Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco

Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
Urbana Centro).

Ipióvpl informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
rjéeiãp informada, nos termos do §3® do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

\Ut

IjtjD .ppDcesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
|gB^pj|5lj]tàdG]|ode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

p prjocesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
'* nexo integrante da Lei n2 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

■■ <1-'.

■V
i

;,a
d&®iiSi)ls específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a
^tend mento a largura de v a mínima estabelecida.mi

E. ; .
ií..-

■k»IV»

^^^fí^^(je|3assível de instalação no locai, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.rf
í9-Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormenteI1 ”-fí'

M ' .<' 1

Atividade Estabelecimento:

i:
l^idade [nRl-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção; estabelecimentos destinados à prestação de serviços
^p^ro ou de apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL; Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
óhá de uso.

||jd^(lç [nR2-2; Comércio ^specializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão emuso./
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,4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
iftssãp ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

:íj(fica..'4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
,Jpçal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

:  f

■^^^^ÍH|f||(|Íetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
33Ü.W fuído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
ijjWífrna^pnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei.
|jj|te^ráf'atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
^^d« os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

i  -if
. \B .

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
tócnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
HpHIglI^e local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

iK às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
eféréntes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

uaaro

:0'

Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação

rtí^>Siíç^|i^,,ni >rmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
l

J

.i '
1^'

tjüàt^diW- Parâhietros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
ite e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

■-1 ■H’,

4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
2Blí^m-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

kj^éhdà instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

jSim

»

i^dro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
|Hnjjj^am-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

çl6 radiação eletromagnéticas não ionízantes.

■fXf. a  !
- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-7]:
nimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

!toiffiv^(b)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
W .;^í a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
PSjffii'tc das as zonas. 4A(e) Piara Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
”ó número mínimo de vagas'de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

^tia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
í^eciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

í6ro

t-

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-7]:
Hl^rrji^TO*r|iínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZpUP;, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

is) em todas as zonas.

ffjçjhdições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-7];
carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

lis^^i^jcomputável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
d^dojs), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

p Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
à |eíór Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

itròis:

m
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W

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2]:

Üe vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

|p Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEMP e nos isos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

iíõí;) èm todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

ílÃi 0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
fericia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

M^scâ^iais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

T»

-V:

Ç'SÍÊ . 1 1

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

Número mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
biciciètas = Mínimo de 1 vaga a cada 250

liliÉiiltyiaiPiiPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

|);ej|pi'todas as zonas.

m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

lições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];

?ra usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

'l?'*

oncflções de instalação ppr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];
carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

Ua computável Obs; 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
tfs'Ííüadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

Kpoirea de'Estruturação Metropolitana; I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -■M
■k' fU^lZaiçlan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

í}«

Ciuadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço para carga e descarga (c); Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há

JFI® número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos
Jflá^í^etros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
è^dpMatroárea de Estruturação Metropolitana: 1. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
a^-Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para

I ●

ipprSiad
y, 5í'-'.'5t';

leníos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
sííí^dModem ser compartilhadas com os veículos fretados.

jí|

'éep'

I

m

cjiestá inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
nos termos do §3S cio art. 76 da Lei n® 16.050/14.

Ml

Tinuar.o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
tícJ^ode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

ro

'"'.wM
iêntiníiar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

pelo (Quadro 4A anexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
dfe atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN n? 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a

moc

) atendimento a largura de via mínima estabelecida.

np.processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
^jqlQiji^Go 4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

fe fitiviçlále e usçs específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n5 91, que reverteu a
mento a largura de via mínima estabelecida.ro

,4.,

!íauP'
de instalação no loc^l, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

IrComércio varejista de material elétrico

[vuade€stabelecimento:
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tdade [nRl-1; Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
^  árfea construída computável;] PASSÍVEL; Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da

ffarJ
3| netros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

 j|i ^0 7h-19h = Emissàd máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
"  4'B(d} Poderão incid r parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

L  culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

|p|^^ :̂das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
19h e das 22h às 7h.jB^^etrós referentes ao período das 7h às

®^rp;4B- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
P^(Rt'^m|ssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei.

48(f} Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

|w||^n.tes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

i ejp^arâmetros referentes ao período das 7h
às 19h e das 22h às 7h.er.

h

,.|(r

r ■ IK' ■

fO 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

ítmsao ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos apiica-se o nível de ruído conforme norma

fî fedífícà. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h  e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

passam a valer tjambém para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

m<* V' ●5'..ri
.frf ■

' ●* Ktl

La
,  .M' "● !!●

t

i^á^uatiro’4| - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
* y ® normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

* B.+íl ■

-.í

●Ò 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.í

râmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
igislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

ii^taiar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

aadcp.4.^ Çarâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
íe 3' legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

radiação eletromagnéticas não ionizantes.èfefestHt

í.*’ ’

' . ‘.M j.. ,

|@^dr6 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
-iWpeffOfçínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

p ̂ v^s (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
U?/'2'EUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

í  .

.●»

.-■f

.
'  . !'!■ ■

■hR2f'H

perrrianência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

I

í|g^especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

,h
l^^ndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1];

.ro rrini^ de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

^^U^'ZE^a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
|gdrado^ie|ntc das as zonas.

r

1 ,
1
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!(#
4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:

^ffòttara usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

Sr'
L ■

t
■ i

ro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:
para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e

lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

I^^HBpXonsolídada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
nheíros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central

^^HjjBüí^iliáha Centro).

está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a

billa; ̂ nos termos do §3? do art. 76 da Lei ns 16.050/14.●3%
ü

fÇ.

j^liil^ar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
"Oiipode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da leii

II» r-í

oíhtínijiar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

<jp)||lifeCE|iro 4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
atividade e usos específicos, em concordância com  a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a

isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

m

N
í;p*

íSjsível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

I-»

iomércio varejista de materiais hidráulicos%r'

be ecímento:

5-I
i *

í^lAtividade [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
Upi) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
ste'üso.íona

‘ i I■■

aSro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(ifíífÈ'rTiÍíssão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

l^nica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
/idade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
'diferentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

■r^ V;

fÇO.ÍB - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
r'. ●são ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

kía específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.
Hv^atíe de local de culto, hos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
jpi|ra'r)íodo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
^os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

it.

X

m
i^cfdro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

^^●f'itff&ti|iíssão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
mBcfíraespecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
I Hivl iallt!!l^'^'e local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

plríodo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

parâmetros referentes ao período das 7h
às 19h e das 22h às 7h.

■■

●Lí: .● I

7\:.4, ,
S

Hl{

f^rarâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
jè&á normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
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(imetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislaçãoÊ'
ii . '

I) >rmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
I

fí

.  . arametros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B{a)
a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

 Wda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.
.

●i

4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
„  -;.píi|am-se'a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

^ai^jrèstrítivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.ir:

1^

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-lj;
^ljno,de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
Pf^UPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
lemtodas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
b núrrlero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

innana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
i?p informe definido no Código de Obras e Edificações.

1

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
;^ú'^eíro rihínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

s «= Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ii*-

,jJ|Pa, ZEiyi, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
ifst:

em todas as zonas.Tj'

luadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-lj:

||||Ú||^pjara usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

'i- ●

t^wo 4^'Lohcüções de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-lj:
í eârgá e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
[Sj^otep com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

!*“ * olidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
fos e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
i Centro).

íy.i!
j.

n
I i

íói^ii^^rmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
rmada, nos termos do §3S do art. 76 da Lei n^ 16.050/14.

lar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

5r>p processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

0^|S..á*^exo integrante da Lei 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
sjp^usos específicos, em concordância com a ADIN n2 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a
atendimento a largura de via mínima estabelecida.

e ,jçle instalação no locáf, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

:|E|' i; :

^5Í-S(n-Co'mércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

iHBterae^Estabelecimento:

Vi*. .

r
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1^'

SÇFjpividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
rados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
fctá’zona de uso.

■■hM'-I ' i'-'4

í‘4^t Parâpietros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
  fissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

pinica’esi^ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
ativi(^ade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
Hl^do das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
H|Bh|^òs referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

L.
u.

If?
flülarâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
ião ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B{c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
ca específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei.
^ida ie de local de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
H«r 'Ddo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
0?pàrâmetros referentes áo período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

m’
- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

tE^ssão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
S^lecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

oe local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
■  t 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

^ -..parâmetros de incomodidade por zona ; Zona (ZM): Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
MS normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

: Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
e ^ nòrmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

étros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
à légiálação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

in_c|a instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

i||)cam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
!lsí:H|tivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
" ínirpq de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

s^)(f) ,= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
f^p^URa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
I eí^ todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

íi'úmero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
'aihurnana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
l&ííicoriforme definido no Código de Obras e Edificações.

UI
-jí:

f; 4E-.

;  :
:/ír;

r.K:

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nRl-3]:
^ínimo de vagas por área construída computável (em rr ’) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

as|= Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

3<^àdos) em tòdas as

f
.T<

e;

zonas.

àV*m
^0!-S

m

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
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«ara carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

cMnputável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetor-:. -

:ea. cie Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
fen do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

l"*

'Stá inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
los termos do §3^

c^o art. 76 da Lei ns 16.050/14,
J.Pi

lar 0 processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o

^b^ode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

n
^ ●4'

ar o pr;ocesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
^prdflplBdro 4A anexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
l^nção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

isi^ível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
.-i-.

«mércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação...
f

ti ecimento:u-
I

g^g^í^g^Jf^tividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
"áos ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL; Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

lÕ8tçqod^,:zona de uso.
==.^*siÍSI!f£,

)p
j-

(4® - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
fd) (fj!' Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
téçnjca específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atw^de de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

[BI

|s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
s ^ferentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

●1í

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
ião nJído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
ça fispecífica, 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei.
kuMape de local de culto, r os feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
lpp'ièifodo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

«S os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

A

:féJi,*''

. j

Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
j^(|;ipissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplíca-se o nível de ruído conforme norma

jecífica, 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
àde De local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
[tórâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

'í
Wíj

TT

nâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
'^rtlnentç.e às normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

)' ^.

,à

wadro 41^ Bprâjnetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação(●

|tíi'n^nti^j ^ifrri^as técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
mVí

1 "●;*j
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iQÍiadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a} 4B(a)

,Ajplic^m-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
l|j|j||Qj|iencia instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

^●[ferâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência {OHz à 300GHz) = 4B(b)
brti-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
IJvos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.:

K< ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3j:
I íe ^agas por área coiistruída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
):= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

|UP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
Úos) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

^.n;RS o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
;fii||ihei|çia hunnana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

íèj^pèciais conforme definido no Código de Obras  e Edificações.

●iV .

juadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl'3j;
Ihmáro mínimn de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

IVIínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
pfeEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
em todas as zonas.
(■»>

Çonc ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-3j:
e.descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

,  ̂líptóável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
lúcios), exceto em lotes lolcalizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

í^róàfea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
lilIê/Tiilan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

u-

' I

ipís
í^>s^lin%irmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a

^rmada, nos termos do §32 do art. 76 da Lei ne 16.050/14.

f.

I ! . fl ■t’ ■r.v
«j

'CÓntinuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

ai j|i |■^òcesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
!qTQua3To 4Â' anexo integrante da Lei n2 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

í e' usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a
mento a largura de via mínima estabelecida.

n

,y

!}
K-S e.al

' '-l*.

de instalação no loc^l, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.fsive

« '

P9-Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente' ^ T
Mcíad stabelecimento:

B

Grupp de Atividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
jj|l|^nados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
H^KaÍBi^ona de uso.

lI '

!^püádro 4ã;- Rárâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
j£r]^||sãp ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

^cn|^-ès|fedfica|. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
pcal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

)■u

■w:sa*
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●msfm
f'Í*-S

<íTdp?j®s 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
●fâót^ws referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h..“í'i.

r
;<

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruido 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
"í^rrTj^a técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.

íiatividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
iB^eríodo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
yOTpárâmetros referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

■aor'

t'

!

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
l^üído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
■K . 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
KP|! tie culto, nos feriadols, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

^g,^-j9e,Ç'odd’l#à7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
ÉR^g^tros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

'  «Trl

V

ie(^-48 -'Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B{a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
rÜftente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.+!■●

■ai- ●.r'
j

viuac^ro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
KTtmente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

^tâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a',
irrv^ailegislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

|P^âfnetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
P^jflipi^lÊglsIação pertinenlie e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
Ivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.ma»s

é^ro4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
fnÉTG TOínlmo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

i^t^pvejs (e)(f)!= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
^U^i;.ÈEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
"fj-üadradoS) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

2 e nR3, 0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
jyjignência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

conforme definido no Código de Obras e Edificações.

imír--: :

í'

TiÍií

■4A'^Í íTtdições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]-
nimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
iMínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
|l ZEMP e nos usos nao residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
BiíCTiEcí dás as zonas.

:icl
V '

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
Bw. p.afa carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área

compytável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
itroSj.quiadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

aétjblrea de.Estruturação Metropolitana: 1. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
||lucn[iaídan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

ím

»í;i

E'mado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificara existência de lei específica para aíTt^da, nos termos do §3® do art. 76 da Lei n® 16.050/14.
●  ●fj
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,0 processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o

de ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

cesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

4A a'nexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

dade e usos específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a

atendimento a largura de via mínima estabelecida.
WÊ i:

ijjf^áde^^ssível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

^AEI'

4763-6/01'Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Estabelecimento:

t' -

íl

lejtividade [nRl-3; Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
IS òu não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

|pj|)a de uso.

ü

netros de incomodidbde por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

lífnssão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) Nc caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

-j^^ecífica, 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §25 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

lè |le local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
● Gfps 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

ê
*

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

(||)'(f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
nica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei.

i|tii|l:dàde de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
apperíOdo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
ò^íparâmetros referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

VWilélLni

j|^i^'i®v;l|larâ netros de incomodidade por zona  : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
d|f.LÍdo 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
ml(iíà.li4B(d} Poderão incid r parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §25 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

locai de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

i das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
iros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

m

.i:

. '4^
* 4

S - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZMj: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação

jH ^rtf^èhte e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Ít'

■a'

r-
»:

jjadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
d^e e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
Bf/

■  -

^^.'4^-Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

● ● SC

1^

fietros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
P|àm-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
ír^ivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:

Fw: :
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f:. ,-:a:
^íniijiQ de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

.= Mínimo de 1 vaga a cada 75 de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, :

fe-^UPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

J|em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

ero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

iana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

g ji ^forme definido no Çódigo de Obras e Edificações.

!»
■ nuiT

M.i

-'■iV
j ■

*

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3];
^íèínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
w?í^a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em tddas as zonas.

'f.

■fi

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3];
gj^g^o para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área

computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
^ados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
:^de"Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

o Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

k

●V- ■,

ic está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
Ib. inos termos do §3s do art. 76 da Lei n^ 16.050/14.

Ihuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
ôpode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei-j

íl-Ct
o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
4A anexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

flfe àtiirídatíe e usos específicos, em concordância com a ADIN n® 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
i^nção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

,T'P

ií miHSfj^ivel de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
't m " :

omercio varejista de artigos do vestuário e acessórios

dé^^ljpbe ecimento:

ãmW*'

(b I

'rC-;
!#■ *

Qrypd^^Atividade [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
^adr|^2) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da

"■

iíil' "I

[depitividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
pfá^^nac los ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função dá zona de uso.

ü

“ijParâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
^ i .^rMÍdo 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
|çjj|ica|.,4B(d) Poderio incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
e local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

iríock) 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
írâmétt^fBfar jntes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

i^u^dro AS - Mrâ netros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
iBMíl^^tfeiIssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

/atíviàçid
f -■r-ii
■J

'.li
í*.
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nbfnia técnica específica. 4B(d} Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta (ei.
itividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

adfperíodo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

^parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Là

' Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

siyfL ído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

HSfej è[í-^(cl) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2? do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
aé culto, nos feriadols, sábados a partir das 14h  e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

SRvh às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

í? s referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
j

lí iijíàl^- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
^'ehie e as nòrmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

i,uaç ro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
BEtiientè e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

ii.'

parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particuiado (e) = 4B(a) 4B(a;
aifegislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

^instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

^ij&ínetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
|pSfe'3 'législação pertinen1[e e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
(líOs dkradlação eletromagnéticas não ionizantes.‘A

1
- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:

Slírtimo de vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
is (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
P, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

●tpjadrados) em todas as zonas, 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
'*

\nB2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
«cmaipència humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
Pl|jp''fíl|||plá s^conforme definido no Código de Obras e Edificações.mm

-''tStohdições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-ij:
nimo de vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

íninjio de 1 vaga a cada 250 m* de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ffiyi, ZEMP e nos usos nlo residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
^a^as as zonas. !

. j;

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
iálRtí Joara usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
i

: }

.  - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
'Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descârga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

■ ájllliíUsação Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
^^^^H|ro;f^i^heíros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central

Centro).

4^^ Cbndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade (nRl-3):
i|jppç, i ie vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
íM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metrostpji

7’,' ■■

: .-4
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em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

iki o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
hurnana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

Bfl&iais cçnforme definido no Código de Obras e Edificações.

. ̂

m-Mn*:

duaáro 4Á - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
iNhimero mínimo de vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

= Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

^,-ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metrosm

f' ' y :

-
i^odas as zonas.

rj Ti

gK.^ridições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
® descarga (c); Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

itável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta

1^' ifi^^ceto em lotes lojcalizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
^^acrò|rea de'Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

'0

ftirmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
irmadai nos termos do §39 do art. 76 da Lei n2 16.050/14.m

r  j

i^." í .(
*v t
^ continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
résultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

iJjtA anexo integrante da Lei n9 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
e lisos específicos, em concordância com a ADIN n9 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n9 91, que reverteu a

mento a largura de via mínima estabelecida.tend

● CiT

[C i

t- ' .
m

jicpsço, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
;4A anexo integrante da L^i n9 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
e usos específicos, em concordância com a ADIN n9 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n9 91, que reverteu a

atendimento a largura de via mínima estabelecida.
■|i’'

fr.

ItC

Bvi^dçjjaassíveJ de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
f-r ^
I' 1 3

I.Í--

89fO/9é-Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
I

itfiilade Estabelecimento;
r

t- .
■■

I 'íÊfup©sái^titídade [nRl*3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
!  rião ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

mi

r.'í-: uso.
t-i

li-■A

i^upo de '/H^^iíe [nR2-2: Comércio çspecializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
.. ví

i

tj zona de uso.n^acrp?-i

àV.

:^f^^qpp;i;l®J\tividade [nRa-4: Comércio especializado de produtos agropecuários: comércio para o suprimento das atividades
'rárif 1'!?È|sÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel e:n questão em função da zona de uso.

í  !i.]

m
F

ro 46 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
|MíyM£§pecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
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19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

Iprentes ao período das |7h às 19h e das 22h às 7h.
; 1

●‘t?J
i  ;

* t,

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

0^'frrí^ssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B{c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
^●“i^íica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei.

i^ir^tividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
WeSao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

ãlteradds os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

V.*●' L /:

'âmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
ca. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
:al de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
erentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

^ inetíros de incomodidbde por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
â^wte'é as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

4'j

X
|tó’^^4p - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação

e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Apliçam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
jsÉcompnda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

ípl&râmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
rí>rse a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
vqs de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

LI-:
ífídições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
fbtie Vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

W?ÍPni^?j^ste)(f)l= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

^^^j^^.oipúmero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
●^■^n^cla hurnana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

pspôçiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

1

'

4:

'fíT
ü'>. .

3|Uadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
lIlnMHja mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de

^  ® construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
^OTZEfyl, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
ém todas as zonas.'■ òi

mm
^nc ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:

descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área
—^ r- exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta

^T:n^ros7çtiffl|^mo>í, exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

s»

an do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
i£

I .
' t]

Xi^ariro 4Á - Concjições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
S  vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
iPítòlmltiv^is (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
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ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lo:es com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

etm todas as zonas. 4A{e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

fSínmero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

aÍHit\ana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
wtíinforme definido no Código de Obras e Edificações.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

SÇirtínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de

Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
■  ZEM. ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em todas as zonas.

i ■

Quadro 4À - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

tflestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

b
'òndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

p^ (fâV^á e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área
bâcofnputável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta

^^eados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
eÍEstiruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
óBetor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

1

í;
■

'Sdád'Ftí''l!ÍÁ - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nR2-2]:

■^pã^ò pcfra carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há
r^íé^íclàele número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos

en\3 metrbs quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
EEbsstiòfes da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
^práiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
^mp|ieendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para

Ltiáfcinlnhãn nnHpm ser compartilhadas com os veículos fretados.

aii 3ltjj'ilG|içÕes de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa'4]:^ mo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
(e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso

ÍZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

das as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
sro rnínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
’ána. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

yajgasiffiipeciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.
Ãí5.,V;4‘Í

...

●  {

cq!-4Ã|:|Conc|ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRa-4]:
^rp ílíhimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

r|ot|^sí: Mínimo de 1 vaga a cada 500 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
W)WElÍPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

quadrados) em todas as zonas.
L

●  4í

«ndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:j^uários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras eÍQár)
4 ^

● ‘ *1. 1 ■

Ulll*'.■

dr^,4^- ^ncjições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
lé.e,descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área
ailitàn/el Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
os), exceto em lotes loLalizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

fd^NtóS^dlrea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
■^ücfl|pBÍitlan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

is I p-
e\Ü

K!Ui
V

íi

I ^ Lé
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j-

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
carga e descarga (c); Número de vagas para caminhão; Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) =

ft̂ traiçla lei |/etado. Indefinição quanto a este critério para condição de instalação. Obs; 4A(c) Não se exige vaga para carga e
lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

o Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
T)etê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central

(j^^ação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área
piputável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

i^lza

5
L,●F!f

' £ 1

H3do está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
lada, nos termos do §3^ do art. 76 da Lei n9 16.050/14.

1 t
:x'

iípcesso, você assume;a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
r revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei■d,

t

nijiar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
Pjj^Bdro 4A anexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
|*a»jV.idOTe e usps específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a

do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

K

«ti
Vff . ■

AtO continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
réio Quadro 4A anexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
Hni|H(Uâ|;le e usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a

ai^ndimento a largura de via mínima estabelecida.;ap

i.

.● J ;p●y

tAí r o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
D 4A a'nexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
I é usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
fepelmrTippto a largura de via mínima estabelecida.

.  -n 5-
'h;

■i' - aí? s
W::r-v

ível de instalação no locai, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

:CtíAE ●V ■
I

ujiíl^Promoção de vendas

^dê^stabelecimento:

■  “Hhii . '

^Atividade [nRl-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços de profissionais liberais,
universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em

á| da zona de uso.

Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
^ ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
§^a. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h  e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
Tffàs 19h passam a valer tjambém para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

PÓS referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

I ●P' .●

tL tiym

L*í . .V
0.4Á - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

j|{.ffpjssa0 ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
'TÍwfifb^tlitjíhica 'específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.

’ ^(f)‘Para“atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
jijjialterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

HBÊt Tl

w' 3

"  ' I
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rarâtTietros de incomodidade por zona : Zona [ZIVI]rNÍuel Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) n ' ;
feSóTuído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

bcífica. 4B{d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §25 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h  e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação

'^:e e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
‘ fT

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação

as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

:
f

»

4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)

||jâ|'a,legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e} Quando necessário a CETESB
Hjg iriStalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

r. ' . ' .

;>.Píirâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

[^m-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
dè radiação eletromagnéticas não ionizantes.

V7^

I ̂̂ adro.'4^"1iCândições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-6]:

B»j^^|^|QÍnimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

1^^ t^àroveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

0 núrrlero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

ftcia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

'I

pen
^ i

4:

ndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nRl-6]:

1^0,^e vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
'ã'Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

I

■ ■ j

f,,_ZEl^a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
értn todas as zonas.

■A-
r

instalação pbr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-6]:
'^^Üfrgi i e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

rtajraléompútável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
ffõí^^drados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

:dà N^fo^rea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
-®6cri Záldan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

aÇO'b
L ■

," II

1?^
inffcrmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a

regiãb informada, nos termos do §3® do art. 76 da Lei n9 16.050/14.

j,

ar«p .Rfocesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
ibwe èér revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

f
●7

jf-»-

ntlí^r b processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
jíA ajnexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

'S específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8. 26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
Mento a largura de vta mínima estabelecida.4'

»'
iíi:

çiipassível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
ÜM
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ENTO INTEGRADO
Hhtr

Sstado da Saúde / Vigilância Sanitária

sjícencíada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

; ido da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

aíí,'.v
ft NUMfRO DE LICENÇA VALIDADEii"

fie»

3 15/08/2026CLCB 0001055962

gM-j!^SINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

P®^rài|flue o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o-lf|3Ò'i|'b número acima descrito,

bjólaro^que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de

Bohnbeiros para a edificação como um todo.

SáàHflra.estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições

çãb/ldeiacordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo,

ar^sfer ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
ões inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,

risão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

fc',: U'

ido do Meio Ambiente / CETESB

[<*

NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADEiOCUMENTO

■mm& -

Nf: -M ■
\ jwíAtyvIdades exercidas no local;

43pi-5/,00-018 - Equipamentos de intercomunicação em edificações; instalação de

i00-038 - Sistemas de comunicação elétricos em edificações; instalação de

2 - Artigos de iluminação; comércio varejista

' D^làroSíiJíèiia atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Area de Proteção aos Mananciais) / APRM (Area de
i e Jíecuperação de Mananciais).

Bufi. para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB; 1.Corte de árvores nativas
p'fÍressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4, Movimentação de
6a00 m^ (cem metros :úbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

26/10/2023 INEXISTENTE3346132

INADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

■líi?

P

'■'4

:
AÇÕES DO ÓRGÃO:

Á afivic|ide realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
p^idolião está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
d^sa situação,' deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

í-.; -/iV'!».

iP PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

», Atividade auxiliar

-Mi .^RAiy *;NADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

0«ic|arQ.^B as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
VE) pela Coordenadpria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).% vr/K*

ii-

●3-
A.

â*- £

de São Paulo

SANITÁRIA

I
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iAO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

Atividade(s)

Auxiliar(es)
J.ú.

NÚMERO OE

LICENÇA

ISSAO ATIVIDADE VALIDADE

w Al 20230010279953 INDETERMINADA

HMpi^INAbAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Dèdaro, sob as penas da Lei; - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou

^ J^i,fa.l|idade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as

i^i^pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
ílutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização,  ● que

ll^tènde às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
rquaíquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal

^'éstar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet

idos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

;po, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem  a transferência de dados; - estar ciente de que a

l‘J|tolunicípio de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha

I |^!l lieHsagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do

reqüèjfiirrté tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema

>^deOTMm técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são

Hp%iardr.que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme

JBjlijj^stp na Leii Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

V tléyárojque o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no

. qiipdro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.
I

■j^ro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de

|foas tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto

^||àlíjtí?.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
|n|a«Íbs ou utilizados líquidos combustíveis.

íit

I

●j1
t

I í:
i?eciar(%ue caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
p«$m plicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2® dos a o

I.'.>«1

p|^i y|unicipal 16.402/20;.6.

'ia(s) digitalizada (s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade  Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de

Bspfiffi^abilidade Técnica - RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
||m|rtj)-se aó estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
frito âò respectivo Conselho de Classe.

rr^-

mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
td^niçôes da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
iClasjSi^Eue asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as
'tondiçoes de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para

£^reendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
IÉ||||jyte não está situado em área contaminada, "non aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação
|^H|||BÍi^ermanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judiei?'
^^R^Ba^elo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

J

Declarp^ue mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
rV. cQrtjpejBntes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas  a esta solicitação de Auto
^ ^ Uncionamento para Empreendimento de baixo .'isco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal

tjue atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso lí do art. 12
ao’Dèç^TOpijmcipal 57.299/2016 ^ em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,

Ifíéritos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
;%^t^.^^^rias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
Tlqasé ria; legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema

iiiça instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos

►.:

S

I

ti (f

■*.

■V

imA.

■it

iT., PÁGINA [321 DE 1331



i
V

wa.de São Paulo
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L-»»* Ar
!4:
«X

iílíais comprobatórios das condições de segurança  e acessibilidade para os casos previstos.
Fj».

» Deçlaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando  o lote resultante

g^lj^aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e

^|^jj||||t|nttnas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

çaso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade

|a;l^sta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

r

hM Jlil

t
ntè que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de

Plinsp exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter

idiáraniveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal

RSpiflltcliü ciente também i;iue o conhecimento e  a concordância das demais declarações não exime da observância da

' g pertinente ao tema, assirrl como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

:síou í

t
^ ■

:k‘

■" M a

«»!la|f^que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
'terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público

^^^Iv^oü.ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,
quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

N'que 0 estabelecimento atende a largura mínima de via estabelecida pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei ns
16.402/16, conforme art. 112 desta Lei, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade
e usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a isenção do
‘““^'^●'“ento a largura de via mínima estabelecida.

'1 ● í

Jfr
■j.

L..
m ●● ■ lí

Sr|icjente de que não haverá qualquer atividade industrial no local, assim como depósito, armazenamento ou ojcadista de produtos químicos no local, sendo exercidas exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso,
íéh^das do licenciamento ambiental.

|,uç 0 estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área

J’ego - AET ou 280 (dqzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes dotermos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

Qtíiín

leçlan

ww
'Íj

'Bü^Bjpique o empreendimento é pèrmanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
^pé^dçydeterminado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a
jBOTÍd,ade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.
Sil -. í

^ã rq que o estabelecimento NAO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
ia. í \\M !;|cjr:Municipal 49.969/08.

●» ‘Decíard que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
,  parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento

^^^^OTjra[d.ej;i|lTipacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
^*W6(S!ífeÈl 16.402/16.

>1

CENÇA MUNICIPAL:

epca.r refeitura.sp.gov. br/Licenciamentolnternet/EmitirALF/Emit ir/?v=J5xZnwdB0UudzfjA&l=20230010279953&c=46452081000161
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

r'● í 1

W "T
,úra do Município de São Paulo

1^^ saber que:

bs os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

f^^oirifntJ as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

^●^,p.uaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
IH^Sya validade e regularidade perante os órgãos,  e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e

sdlicitação.
'  ' '

envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
nadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
ades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento,

de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
|;ie'5tébelecimento, de aco *do com as regras definidas e especificadas pelo órgão,

te^d^^mento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para

íF^ação do exercício das atividades econômicas nele contidas.
Ólftós asíi licenças de funcionamento dos órgãos  e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
váiiacfô à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este

Governo do Estado de São Paulo

;vínsab

' 4

-'/ji

^ ■!

bi>

k.
1,

li* '  'M
'' '1“ ^:tri

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

jggpJOCOLO/NÚMERO

49^68

DATA pAl|OllCITAÇÃO

.1.

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO
i!? 2865509

mu
IS DA EMPRESA»í,

NOME EMPRESARIAL CNPJ

ANIEL.KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 46.452.081/0001-61
í-ii-
te^l^ÍDICA

^árip (Individual)

Inscrição Municipal

RE$^ TERÁ ESTABELECIMENTO?'M

ff.

nento hxo/Internet/Correio/Teievendas

pREÇO DO ESTABELECIMENTO

, '393 PROXIMO SANTANA

●●fi

C > V ■;

^^PL^RINO

PÍ^ÍÍí|) COLÉGIO (ZONA NORTE), São Paulo - SP CEP: 02431140

i.'\

AREA DO ESTABELECIMENTO 20.00

PÁGINA ril DE 1331
|ii



DADOS DA EMPRESA

^(3f) IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 200.00
>1.

V

vf6rAO|S'auxiliares LICENCIADASATI

i ●
it.T I.. r-

IP
!U IDADE

I

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO!^'i ●i-í.-ít.:

IJMrA a inscrição MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 18/08/2023
fe.‘í

j|DP^ÓVEL:
' ■ , 'i& I' i ■ ■ ■
STftíÇÔÈS AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

>o Número IPTU: 07202900327
.r*. r*«

i:?
ú

.1

.  ' 1#V T
CNAE:
4754-7/03-Comérdo varejista de artigos de iluminação

[s^belecimento:
''ílíífi"'w

ibi

fii ■

■VII,T'íT .  -.vf;I
j^vii^^.Mtividade [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
;^ãdradol:die árta construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função dai

●3
I tir 2í,11

iii» ■

10 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
híssão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

icá é^ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
BROTtJe|lle local de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
(ríji^p dás 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

●f

rL

»
Qiqadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

missão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.

j|ãf^t|i)idàde de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
■?^êj%ntesteò-período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

pÇ|iparâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.lltj

iPafámetros de incomodidpde por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
abftjído 22h-7h = Emissãd máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

:^^eqíficd, 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
Mede local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
Ito dás 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
Xétrd)S referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
●j;. ' 4

●Y

,1 u  .

■- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

rOétB - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
'srnòrmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.in«

I
nt-W:

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
,^ticáfh-s^a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
sBtPiji^nct^liflístal 3r e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

V...I

ih-:

.CÍrt>;flHRPárâhietros de incomodidbde por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)1»)í!'i.
IS;
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a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

^j^onc ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
jhif^ lle vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

HfflHpif) fe Mínimo de 1 vaga ̂  cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
yfj^zEUpa, ZEM, ZEMP e nos üsos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

íos) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

ladeia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

gelais conforme definido no Código de Obras e Edificações.i-2

II
Bpàtiro 4A' Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:

Número mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bÜÈlçfetas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

^^H^iyPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

'■T<«i

^jih todas as zonas.
t

áE-.Cpndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-lj:
^ra usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

■Ji

●r*r

®gr; Gondições de instalação pOr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
lifrcc Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II, Setor Central
jçâp Urbana Centro).r.'.'í-'

Irjnóvél informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
j]ÉÍBÍão,informada, nos termos do §3S do art. 76 da Lei nS 16.050/14.

L
kii

C,r
II

processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
®Bode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

kli’'

S|Bftojprjocesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
^^^^iánéxo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
tíâPlPPl5|>s específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
.‘00 atendimento a largura de v a mínima estabelecida.\ AV -

Í\

3,de.passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor

ra,2Í-í/Ó0-lnstalação e manutenção elétrica

-.L.

'●<]
í» ..*

Atividade Estabelecimento:

j

[nRl-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos destinados à prestação de servicc"k
' rèparo ou de apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
ona de uso.

■.'●2e
í

l^hetros de incomodidade por zona : Zona (ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
«L íido 7h-19h = Emissãc máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

■íj... -TM “^^íd) Poderão incid r parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Parariíca
oe local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

3siHodò;dés 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

s

1
n.i
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irentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Imetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

!l ído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c} No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

^ je^ífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.
áae'áe local de culto, rios feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

S ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
dfcis os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

b.:

R4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
i^íssão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

ésÍDecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B{f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

|l||||||]g|^ros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
I

'9^
8.- PaVâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação

e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

netros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação

íjsjféwlThas técnicas brasiléiras - ABNT em vigor.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor, 4B(e) Quando necessário a CETESB

nenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

í?-'
I' 4

● ' i.1 :
n'.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

npais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.
■?í , .

SI

itfíife.'-
■11 .. .

kr!j|qndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-7];
jnlrrto de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
K (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

Ua,,ZEUp, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
adradoli.em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
2 jí3Ííl'í^«'Mlirrero mínimo de vagasjde automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

jana.i 4A(f) Quando e ngido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
pciais cinforme definido no Código de Obras e Edificações.

tntiro
.CrJ

ifflS

;● ’ '

Siroro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-7]:
wfnfeVb mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

f Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
J^lliPvi^EÜPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
duaarados) em todas as zonas.

»

9ÉÍl instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-7];
|^^^mfepJ|gra^rga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área
gH^^B^T^^fflirtptputável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta

qUadràdos), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
ea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
3n do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

da
^^ucn Zí

I  ■m
^ével ínR^|Í|i^
íegí§o1ntèfmada

leâtá inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
nos termos do §32 do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

rí»

ar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
í-ãL—

>:' .i.
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Ibjfói |p!'S0r revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

° Processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

Éi^janexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
íüfebs específicos, em concordância com a ADIN nS 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a

ipiEljmènto a largura de v a mínima estabelecida.
ti/

f
rtá

jt^ffiélípassíve! de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
A-rf '.

ABf

[?/0: r-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
fju*

ftfvmadeÍEstabelecimento:
Sim

iyjdade [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros

|j||!íjrea construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da

.  -r/U!

'.I*

*1

●  'V*

iv^idade [nR2-2; Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
uso.

Si - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

^ssão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c} No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

picnira específica. 4B(d} Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

çjps 7h àg 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

!Krâ[metrós referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

.m

í "J

nf'

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

fissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
a egpecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.

Ijjidáde de local de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.

ic

%

'i'* ina
■V.-

1
Çlmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
tiliído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

Jèwjc&é^ècífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

^pTOEp^as 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

^^|lêtrçs referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

T,

[f!
K!

. e.

ri
BÍjac|fò4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona (ZM); Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertftlènti e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»h
U'JhLÍ."..

●B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
fM^ajIS-^ipormas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

l-

incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

errmVtkital ar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.
t:.'í *'-rt .

t::.
ílt^dro 'árâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

:am-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
tivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

wrt'!’ i:
iíÇTr

m
I'
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W.*--

[- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]; j
nimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

^(e)(f):= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
J( a, 2EM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

jt^c ^ás as zonas. 4A(e) P,ara Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
iV èrí) mínimo de vagasjde automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

««^rfcia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

5%p^ciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

!*>s  ●

1 '

-'Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:

^^Wro;|^ínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
j^iCRtas F= Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
^UP, ZEÜPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

qyadfados) em todas as zonas.

lÉSIllUtU''; .
ô- víkpndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1];

iíIj'suários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

i:
fd.-4^  _ £^c ições de instalação ppr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-lj:

descarga (c): Núm íro de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e

com área até 250mf (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco

Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro).

3«íri í
1,

n *>f
S5Í
K «

^Tp,,,4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
mero nríínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
2íUá, ZEUP, ZEU Pa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

ip^) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
" o ptimero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
R^lfiumana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
Ciâis conforme definido no Código de Obras e Edificações.

r:®!

I
uadro 4Í^ Gonc^ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2j:

Ã Vf .●m
gHa|j^ de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

de 1 vaga a cada 2^0 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,[j^Pa, ZEM, ZEMP e nos usos nao residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
m

r>i1''

Ijiá^s) em todas as zonas.
●  >::íí

laqro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2j:
rio para usüários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e● ■4;'

es.

»
4À - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

l^flijii^a carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área
^^Hgttíi^putável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta

drÈfdos), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
'eWde Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas ●

||^£fiüeri;Z3^n do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Centrai (Operação Urbana Centro).

jM^grc

..1.-dò

Idlções de instalação pbr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2j:

Ife.

Tj

ja e descarga (c): Núm ?ro de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há
dé' número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos

metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
fetjpres da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas

6K
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jjljl^s - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária  e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro}. 4A(d} Para
èlendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para

caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

|1

Ihk.. ar-i
jirmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a

^.da, nos termos do §3S do art. 76 da Lei n® 16.050/14.

&Í2k

r 0 processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o

(jie ̂ er revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

cesso, você assumela responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

4A a'nexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
e usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a

-;.^nçãbdo atendimento a largura de via mínima estabelecida.
fyt

ii.r
fnlf JUiiar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
auadro 4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

ffl
'{JvIÓi

de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN n® 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a

Jjpnção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.
l

L
r  ■ ● ^

^ivel de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
f

t;-

49-.S^h^omércio atacadista de lustres, luminárias  e abajures

edmento:

»

|gae"Ãtividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
ao âa*zona de uso.

B
ii

u :
B - Parâfnetros de incomodidade por zona : Zona (ZM): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

íljiilJl-ÍEríiissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
tecnfdá específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei. 4B(f} Para

atividaçie de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

nj|nodo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
IHHIMips referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

d|n'f
I

j?

í»àflro.4ãi- P-arâmetros de incomodidade por zona  : Zona (ZM): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

Hjjljmaisâo ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

pni^t^Jica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22 do artigo 113 desta lei.

:iyi|gl8|je de locai de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
iodo das 7h às 19h pássam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

■âmetros referentes 4o período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

J

1

.V.

í;

■ O- '

r.
I ■,

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
wyErrííssão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
h£aí

f

 ' .i Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
ájcfè! le locai de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

,íi-\
V»

Io

a

Pjprâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
i||^^||jiij;^rmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

1

iParâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
‘Í

[uV
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e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

0 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)v;
a,a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

cõíhenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.
'í

i^B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

s de radiação eletromagnéticas não ionizantes.
■ {

|r
4

:-'X

Condições de instalação por subcategorla de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
itoÜho lie vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

I) r (Vlínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
If a,:ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

-quâdrat|^'em tddas as zonas. 4A(e) Pára Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

Bpii’n<ffígncia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

^1- a

V

I'.

-●c?

V‘ .especiais conforme definido no Código de Obras  e Edificações.
:i-:í I

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
■irürfiéil‘o mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

EUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
em todas as zonas.

■íf

4JÍ: tondições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
ra usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs; 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

es de instalação p)or subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nR2-2];
cargá e descarga (c); Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

a computável Obs; 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
^H^rw^uadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
'daWlBtíFqSrea de Estruturação Metropolitana; I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

●i Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
III.

●  yj ■

“*'aáro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];
tppaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão; Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há
||j|g^n|:ia. de número mínimo de vagas Obs; 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos
HH||É^.n^etro$ quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
|PHv^{|iil|y!^croáred de Estruturação Metropolitana; !. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
j^fálad^-Ç|iucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária  e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para

mehtos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
iodem, ser compartilhadas com os veículos fretados.imfGpãi

■h.

r*

Klgjestá inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a■A :F^ve
régião-i^ á nos termos do §3® do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

íhÉjar 0 processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
ode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

liar 0 processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo'Quadro 4A anexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
dlé atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nS 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a
|||Ujj|Atdo atendimento a largura de via mínima estabelecida.

kül
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’f: LiL de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
*

r>''.

'ji i.

^^TOa-^^%ffyj-Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
I

' iT7^ I*?.l  "ib

SS fladeÍEstabelecimento:á''''
iíW:

i^
M

r

jitolíelAtividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
tánção da zona de uso.

i

fí

- Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona (ZM|: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
b rufdo 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c} No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norm::

ífflBeÇifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
lí^We lòcal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

I 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
(iTpfer íntes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h..  -i .

■

t:.

-t i

irlú

pçwwB^rarâfnetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
Bn®T?ssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
gjr^gfejbica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.
J^Wf^tividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
BRpIteS ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
írMíriddls os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.U'---m rA

I. ' j'r
1^

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

t

8?cífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2s do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

:j||fecàl de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
*|h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
riaferentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

)●
■. r

j  ■ '
l^

'j>
■1

.1
lH-, . J

Srâ netros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislaçãoIti iifírrias técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

íJl^B - f^àrâínetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
|®)te e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

If^Q 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
■j legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
^ ^cóméncía instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

"iii

ÍÉIÉMÍí
»

i|i4B ' Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
pl^rt^se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
sfffiÍTOíi .de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

P-

i,<■V

^R|fc5Íuadfo 4iÇ- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nR2-2]:
0 l|pj|pnq vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

= Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
a, ZcU

grffR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
^l^ericia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

iciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

3,£EM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

r»:KV'
fij

í

■ t

ti
; r ● 1

^é|’rib;4|i - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

PÁGINA Í91 DE Í33^
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r
jíbimo de 1 vaga a cada 250 de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

a^Eiyi, ZEMP G nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
ém tòdas as zonas.

IçÕes de instalação pjor subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
usuários de bicicleta (b}‘= Se aplica essa condição de instalação Obs; 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

iS-
f

.'f

ij- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];
fe carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

Í'computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
TGttos quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

,  . üll^ Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

m
f

ir-

Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
ri

f.

^TOtidições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

í‘^Èirga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há

B-número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos

I rpetrps quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
gi Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas

H ffic ri ?áiidan do Setor Or a Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
s não residenciais aci na de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para

C3rttÍn^âo%odem ser compartilhadas com os veículos fretados.

■■ Inarmadq está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a

●●

$§
fS

!í:

'd

i
í-4*

^pgí^^.|||^rmada, nos termos do §3^ do art. 76 da Lei n^ 16.050/14.

■i

*-y . .s

i{  -

h 'htinüar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
isultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

L
l-M.I -

; 5- '
t>''^

^ti_^arjjb processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
anexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

e'ljSos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a

■L.-.m
dáaténdimento a largura de via mínima estabelecida.

V

■>

instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.;'.i KÀ-r-ir9y.■6V-.

FComércio atacadista de equipamentos de informáticai <

*■

id^d^Estabelecimento:

●T'iT^j*i
wÜpD dé iÁtividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

função. da|,zona de uso.

^■■K.-ftarâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
niiifuído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

míba^peeífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

Dodo.d» 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
Ifer jntes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

i .'●«* l

●Jír>

fy
-.^adro;4B.5f:Parârnetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
|(y|^£MB^ssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
'ijórma^çnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.

■y-.i 46(f}j^r^tividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
●Ti T .^,

Ttf’
iit l»i^

ii n:
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î r^odo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
âmetros referentes ào período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

.fKh

[B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
Mssão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei. 4B(f} Para
e local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
5 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
; referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h,

■ Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]; Vibração associada = 4B(a} 4B(a} Aplicam-se a legislação
2 as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

?rí?|i^irâ:metros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
Ê as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

.^●^metros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B{a)
jWpi (ação pertinente e asi normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B{e} Quando necessário a CETESB

^éc^nferií^instalar e operar sistema db controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

■ Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

ÍmKÉ|ÍS|Wívos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.^^*"1

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
fjl^jro mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

(e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZE|^,'^UPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

i^i|rtlTtodas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRi,
oliiúmero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
ia humana. 4A(f} Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

1^/.

9*

*  IV

Ja^s conforme definido no Código de Obras e Edificações.

X íçèês de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];
nimo de vagas por área coristruída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

Pa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
) em todas as zonas.

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nR2-2]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
^dificações.

IbHdições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];
l*|lfrgâ e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área
SoPríputável Obs; 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
drados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
eadp Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
[rt5jjp jçtor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

pst

[<■■ ■
ün-t t. :

1 i.:
Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

ra carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4,000m^ de área construída computável (d) = Não há
número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos

^fnquei;^a metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
da Mgcroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
- Çhucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para

.H
Vi

i
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empreendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
étmlnhão'podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

|do está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a

fia, nos termos do §3^ do art. 76 da Lei n® 16.050/14.
:i.

■*lVr

«;
jjioçesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que oIr '

I míevertido caso seja'apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da leii:
7.5.54

aó;«ot> aro processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
4A anexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
e usos específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a

.vfi^v^^^ptendimento a largura de via mínima estabelecida.

wívSii^e^assível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

íí

f!

7im
ÍV»●

:  T
AE:

iSL:LJiJní:-Comércio atacadista de material elétrico

ibelecímento:

M
h'. . ● lí .

:  J

ividade [nRl-1; Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
dfei|ri»a construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
ií ^

'i ii
■ -●

V

§
■ P3''9fTietros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
são ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

áfâfôjeAeçífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
yiá^dé|l'e lòcaí de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
pário çi^s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

■I

Pl^trós referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

a.
1 ;

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
sãp^ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

|fej^pecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.
iWaVà’ítíwdade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

ínte? ão período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

,  . ^i^^^òd parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

j

t£

^^metros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
crnído 22h-7h = Emissãd máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

^jtaJMJecífic^. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
^tó^ene local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

^ò;,'dBs 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
fetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.pa

>>. r ■ ■●>1!,"

UÜadfo’4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor./

iiriRjarâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
ftprmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

;  -‘trf ●fl4
t*

]

jarfro 43j- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Hidarn-s a |l|Bgiálação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

V

V

jr e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.
4—T

>:
‘f

ipr^,T -1,.^:
í¥ <c;
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-'●Ti'.

● 'Jí;/

tr
- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

plicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
^tmivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:
’H'úrn'èfò mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de
âptomóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

EUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
Ife em.todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
■^pumana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
iais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

3Eir

1

.1.
j A:

L
1

:i! Í-. 1
I 1I <● *

Íições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1];
le Vagas por área coHstruída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
0 de 1 vaga a cada 2^0 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,.  ,4! s- : -V

ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
jb$) em todas as zonas.4

fo 4A'- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:'/i.
góara usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

'âiffcações.
í

»[l

^A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-lj:
^'●cSrga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
fô^ljetes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
|oÊbnsolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana; I. Subsetores Arco
iPinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
fc rbanà Centro).

^ 5ÍÍC 'ejtá inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
■|^íâòiafíS^ma’da nos termos do §39 do art. 76 da Lei n9 16.050/14.

||^i

ffl^tin|iar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e Inscrição imobiliária informados, ciente de que o
iÇado^ode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei
^ ● -. 'v

<0'

cBhtjnüar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei n® 16,402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
^ atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a

atendimento a largura de via mínima estabelecida.
i

●f, | . . i

de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

.  H-m.Iv
cio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

eci mento:
V  J

.-►Hj●í!«>;
st'.

. wup^^e|^tividade [nRl-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos destinados à prestação de serviços
reparo ou de apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

dafzona de uso.

-'-Ui**'1

;i^' f.
ir^ I ti rupp de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

fupção da.zona de uso.}1'

[Jí/

1^'
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r

^.metros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

iü^O ?h-19h = Emissâd máxima de 60 dB 4B(c} No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
:a. 4B(d) Poderão incid r parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §ze do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

le local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

ií>:j3Ês 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
ptrçs referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

4

■fi-:jí
ái

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A} (c)
PI^TÇf!tm|ssâo ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2s do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
mj^|es ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

. oj^parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
'I '

I  I ^
|- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
kão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
bdífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
|jyk|de culto, nos feriadois, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
í^írSs referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

ri. ●!
d

L

,*

í|r^uadf^4^ - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: '.ibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
■:f^?t|íiéhté e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

●  iò3" } >■' "
T

(Eiaattí 4B - Parâmetros de incomodidade por zona  ; Zona [ZM]; Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertijlente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

I

_ fâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material partículado (e) = 4B(a) 4B(a)
^  *"j4{Íbgis'lação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETE5B

Tií«ómen<iB íftstalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

%
4^ Racâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

a^kliagislação pertinenl;e e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
6’siij^Birádlação eletromaghéticas não ionizantes.

I  - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-7]:
»í^me(0rjínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de

(è)(f)!= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
?EUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

1  todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
fit?2 e np3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
Permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

^áfi^especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

r>*

r.t
jH^^^í^/^ííípSTiclições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-7]:

hiiniino de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
^crcíetas^Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
aEUp:,zE :M, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

4'

:
à .

tpai as zonas.
j_'x

■

^uadróil - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-7];
carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
sxceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

w||liic;ii|>rea de .Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Ç| ulmMi^an do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

ífet

í k

;■*
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"tl
Sôní Ições de instalação pbr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
TTió ae vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de

í)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs; 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
EUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

Íem todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

ia hurhana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

riais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

' «ji● >
V

Hdro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

ijyjJ|ínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

I^Hir^nimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

^HjáfKEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

l^dições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
;.^Bprlós de bicicleta (b)i= Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

A
> â;

lí . .1»

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2]:

a carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área
compütável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta

|trôs^t||ãdrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
rKffiflíraJtea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
tucVi'Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

[1

-.(^ndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:

j argae descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há
püméro mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos
rnetros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e

ferida Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
íadã^#íuori Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para

i^çijliqSi não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
3Íié4|4fee.r compartilhadas dom os veículos fretados.

i:
■’(

‘■fíi.

iprmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
ifSrmada, nos termos do §3S do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

Iffjcjnèar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
o pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei.C

jíjnuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
||iÉÍo'4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8,26.0000, Emenda nS 91, que reverteu a

B dc|á|ehdimento a largura de via mínima estabelecida.

^ 1 . {.’ 'Viínk*!iia
r|p.processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

integrante da Lçi n2 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
^ilPaijteipspecificos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a
tehdimento a largura de v a mínima estabelecida.

ti
●  -I

id

epassível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.HT; - >
d. ; ■ r

-Comércio varejista de material elétrico
Í|f' ■ '
'Âtivtdade Estabelecimento:

,  iJ'
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

5SJ’-V.‘

íade [nRl-1; Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros

ia construída computável;] PASSÍVEL; Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da

I
n

X  ?

'i.is

!y.
't

ii; : ifiuadràj '-'Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

^^á^ssão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B{c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
lecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

e local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

j^'^s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

oamill

C^adro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

|j|||jji||Erníssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

J|P|BlÍifeicp específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei
BMfe.^ra|a£j|iidade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

j^ertritei^a„período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

■■

netros de incomodid ade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

 22h-7h = Emissãc máxima de 50 dB 4B(c) Nn caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

iécnicá eápetíífic^. 4B(d) Poderão incid r parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
ie de locai de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

^^^dG'á|s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
içtrps referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

(
,s

CJwadfpM-B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
jíiertíhente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)

piicarn-3a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

3r e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

t. í

F.párâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
am-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

PSÍiitivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

iSfcT
la.drol

m■

J L

●r

fÈMpro' 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
jrriHàlt»ínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

'  " ^aiiitoWióvels (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
'ZEUa|, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
jd^dfados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

^  ̂ihumana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
5j^tldlí"'Çònforme definido no Código de Obras e Edificações.

■. ■'i

L|

^ir

Í'4uadfD4 jr Çpncjições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
|R|hp, vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
PPzikll, ZEMP e nos usos nào residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em todas as zonas.

7^1
-  L ^
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO:Í,;Tí
r

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso. grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:

V^ti.^rio para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

m
r Gonidições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nRl-1];

a carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e

Bs lptes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

p |oi|kÍQlídada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
*'*:d$|e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central

t dentro).
XeSTii

ivel^fbrmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
BJíjpfirmada, nos termos do §32 do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

.'V

jhüaro pr'ocesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que 0

:ádo pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

Btouar.o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

«anexo integrante da Lei n? 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

Bldâ«e|^jLlsos específicos, em concordância com a ADIN n® 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a
(atendimento a largura de via mínima estabelecida.

■■

í
4*1

> .

de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

.t
1

rcio varejista de mateViais hidráulicos

fd^É^stabelecimento:ten-
li’ í

l|Zúfo|||^iÍ^tividade [nRl-1; Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
IH|raqS|aaÜ|] dé área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
zona" de uso.

i«nrin'

^râmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

|an.^ído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
fe'3^emca. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

■  e locai de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

; 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

ítçSfl^aferfentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

d€

i)'

tádrpl^íiíiTTlfaTafnetros de incomodidpde por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

tj||)^^ssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
pn^Wafhica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.

(pííjiferà,atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
Któtel ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo.«■I

fe ltwhadós os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.»●; '

f íf*.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

jecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
fe-tócal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

if.|ÍTàs 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
eíérentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

^  .uiTW.
-'tíFT? "

l' ' 1'

iãjnetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
^rrpas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.!ü
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- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação

?rT??ií.i e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.
f

n

●■ ■A

- f?arâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B{a) 4B{a)
legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e} Quando necessário a CETESB

réçomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.
'  rl' '■ '■

■iakfli\iüi\ iiLil

3,,-1'^irâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
p legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

IpVQS de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

■■1.

j

^^“'^'jílições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nRl-1]:
ff .de viagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

(Vlínimo de 1 vaga í cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,-íjàN^móvel'^;
Zet^^ZÉUPa, ZEM, ZEMP e nos ilisos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em todas as zonas. 4A(e} Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada àEf e

V.' í

●I,

ia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
ciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

M-

‘ írfêaÍro4l
\ ■

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
Núrriero rnínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

tas,= Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

i^tíVaín todas as zonas.

f

L-.SHJ

● ll

í-

Qondições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
pj||ra,usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

ty V ,rrp; 7?
I

■.I 'Hlí*'.>
■i. I;■«,v.

p  '

r:;.
^-' Çbnc ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:

carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
eai^ nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

j^S^o Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
lÃfcè Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
açad Urbana Centro).i'

>4

í>
,4’

f

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
ijliàaJiQformada, nos termos do §3^ do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

U|,|H

-  a míirlbcesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
âdOTolífe ^er revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

j  .

rJ)jg[jOcesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

WHáÇi>s específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
atendimento a largura de v a mínima estabelecida.

C9pjin'
1?'(

ir

3assível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.'>

●Comércio varejista especializado de equipamentos  e suprimentos de informática

^tívidade Estabelecimento;

Ifiir-i'
ífi PÁGINA Í18I DE Í33if.
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULOli '

m’r

'1: .
r5 e^tividade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos

jj^5,,ou„r|âo ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
iS^a de uso.

*'w|5ip
A '

feP^râmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

■t^ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B{c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
■■fe. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais  e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

culto, nos feriado|s, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

s referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
if

Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona (ZM): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

r|j|são ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
pica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.

,  , ,'àtividacie de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
réferentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

i jrtialtérados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

.«i
'â

parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
s|p ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2s do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

^ íócal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

ÊifeèfeMes ao período das I7h às 19h e das 22h às 7h.
V

■  ●* r

IftB - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
^té e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

■;a¥.. i)

p^jrQ 4B- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
[rtm4fit|e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

adro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]; Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)

||j|yj|t^e a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
Pist^lar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

I:
f^arâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)

^^bi^m-se ̂  legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
I5,^é radiação eletromagnéticas não ionizantes.is.vrç'

lí

'j''(
.;Quàdr'o 4À7||i(^nc ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3|;

jfj^fnimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de
0S (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

núrriero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

l||'i|||))^ia humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
agas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

y

tf-f
\ lí.

iMÚk.
lA - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos ; Grupo de Atividade [nRl-3];
Hínimo de vagas por área construída computável (em m*) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de

ppías^Kjlíhirrio de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
Í^^UpaliZÊM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

tqdas as zonas.

a  Pi

H içõqs de instalação ppr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
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h pi

cargá e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

^ compütável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
.flifedrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

|i^yj;ea de.Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -y

do feetor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).n

rhóvyéi in^rmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a

TesiâO infç)rmada, nos termos do §3® do art, 76 da Lei ns 16.050/14.

[p^ processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
pae'sér revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei' f-V'"

■' ■.

.r^ f^rpcesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
lAanexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
iu|i tó específicos, em concordância com a ADIN n^ 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a
iü mento a largura deva mínima estabelecida.

|ác|e,J)assível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
iít.'-. ■

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Iniv dadeTstabelecimento:
I  Sim \

i  IÉlÍLlll lÍlll l ' l :.K

todade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

:oKa de uso.

í Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
|y <Àd»do 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
P Wt ● 4B(Ü) Poderão incid r parâmetros especiais  e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

Hvidadj|®e locai de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

!ÕÍ|s 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
firds referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

rí

vív:-
Sa-

?fc :

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

. {^llÜHiJssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
^Ormà técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.
4B(f)iPara atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
lilÉÊíâ,Ql^^ ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

arâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.0

^'T!
r>

í'TOrÍhnetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
isão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

g^^n^.^|jpdfica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
^^Biyi^de «I ófia|de culto, nos feriadop, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

"llí il9h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
erentes ao período das Í7h às 19h e das 22h às 7h.'âmdtiií"-.

í1!V

J}V ^

^Bá'<ír^í4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
ntee as.normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

PÁGINA Í201 DE I33I



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

netros de incomodidbde por zona ; Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)

SBfflBjPS'fôgiblação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

i

r Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz} = 4B(b)
&m-seia legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

jjHjP^ivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3j:

limo de vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de

Í0(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ip&UPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

dm todas as zonas. 4A(e} Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

y fjúmero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

,aj;iunhana. 4A(f} Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

onforme definido no Código de Obras e Edificações.
'.ri

I

*'* 'QÚèdfpy3

gÇÇr^çffijjínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
“ Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

-■'Ccndições de instalação p'or subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3

Bjl

j:

l) em todas as zonas.●
li'* Siííí

ijtiaíifo 4Ã - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3j:
^s^aço.para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área
|jM|||njíd^ computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
^^^H||a<^i^çlos), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
^^^^|j^^|b!^^^struturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

a,do está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
nos termos do §3^ do art. 76 da Lei n^ 16.050/14.

taro processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
jode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

TO iTíij^par o pr^ocesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
c?^Eia)|ro 4A anexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

e e usos específicos, em concordância com a ADIN n® 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a
láénção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

a:

lassível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

.  .-si'

ércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente.1
aSSr

^i£Íad<
b''”-' Í-;

istabe ecimento:
lá-A

íA.;.-
I: l ,

frivldáde [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
os ou lião ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL; Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

ãdTçfòSzona de uso.
-^“sir. W*' ^

,4iS!.- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
m  Ssão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
^tivicjade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

■

il
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à.-A

V-t

f< às 19h passam a valer também para os períodos oas 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
Jférentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

r. ●●r
rametros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

TOfijdò 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B{c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
FteSpecífica. 4B(d) Poderio incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2- do artigo 113 desta lei.
idaçie de locai de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

I

●i'

Parâfnetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) {c}
Hjjj^PPW^são ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
'técnica específica. 4B{d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2S do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
afividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

(jas 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
fe;entes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

>:
iT'Tn

r .

-‘rarâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

etros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a} 4B(a] Aplicam-se a legislação
^Í''híífriias técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

^  - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
,(iíí{| a,legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

J iM&fpencía instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

' r' *

ÍJuadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona  : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
.4P(t>) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

■pUitivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

V

iipiÉlndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
rt^o l^nli^node vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
?^\^(e)(f);= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

^UF a, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
Ipç as zonas. 4A(e) P,ara Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
Kr ero^ mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
úmàha. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

Jbciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

m
y

t

Am
pecm

■ » T-

vâgá

CRíaí^4Â - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
^FnK|o.ji;í(nimo çle vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

iii^ías I Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEU
.  -Ar f

—<i-i: -

WÍZÉlJPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
c|;uadrados) em todas as zonas.

^H^^H|^r|{^ir|dições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

^PKy]uídyjji|nputável Obs: 4A(c} Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
drados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

^Maír^ea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

íí? Eetor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
f

“liVí-
■M.

i-M

Irm^ádo está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
rmadai nos termos do §35 do art. 76 da Lei n5 16.050/14,

;● i: '7
Irtiovei'!?7

âo;
'-;í*

● fi
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;esso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

gnppfoi
<1

I,

t

l^.priocesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

D^4janexo integrante da Lei n^ 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

ÍPjS.iÇspecíficos, em corjicordância com a ADIN n® 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a
IPjRB(ménto a largura de vja mínima estabelecida.

'●.p

í''t
^e'ípassível de instalação no locai, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
i,*. k

ij^CíPComéfcio varejista de brinquedos e artigos recreativos
r

iíade Estabelecimento:V

S|m

jáLil

tiwdade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
não ao uso residencial de âmbito local;) PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em

ona de uso.
● ]

●IterliTietros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
tt^tlído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c} No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

Poderão incid r parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §25 do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
^tivfdadi^e l'òca|de culto, nos feriados, sábados  a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

Pdas 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
jtjyqs referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

a-'.;
-ff.

1!

í

íf'P.3k;

wm V

- Parâmetros de Incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
Iprhissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

' lòrnha técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2s do artigo 113 desta lei.
^B(f);Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
^tíe^ntes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
^^HuBigQSi parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

-'■k:j

<
■t

b40» ●rémetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c;
f^milsão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
|,:p»ecífica. 4B{d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

V

p: passam a valertambém para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
rerqntès ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

ifMB - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona (ZMj: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
^ peí^enté e as nprmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.r-

. I

L]
>k;.; ■ .

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

ai<

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
ajfegíslação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
‘ml^átâr e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

.'^5,

>

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

MniM|s‘''fídiação eletromagjiéticas não ionizantes.
iii I Itr.**f:tI %

5
- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:

'■ í

:.í
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de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

(e)(f)|= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

lis) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

n,R2 é nR3; o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
lalrmanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

HwljÉ^cia conforme definido no Código de Obras e Edificações.

>!■ ■

1

I
t

ijclições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
0 de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
fiBgW, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
nBq()as as zonas.

TV

1

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3];
carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
Hpdrádos), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
-ffl^ea dejEstruturação Metropolitana; I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -

ír^fra^an do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

'ism .y-

f . ,

*
rmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
■mada, nos termos do §3? do art. 76 da Lei ns 16.050/14.
lrj'

TririMptó lí^cesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
^.dqapde ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da leiÍ-*

t.W.
X'ír* m

Uî  cesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
integrante da Lei n? 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

de atíiSIdàiíe e usos específicos, em concordância com a ADIN nS 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a
É  atendimento a largura de via mínima estabelecida.

f* >

-de

;● j ;^C^iáÊÍí}el|díisíveJ de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
1

-!í-^
7

i.
'OO-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórioswcl I

‘^vidade Estabelecimento:

§EB^^?dé®t;ij||d^de [nRl-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m^ (quinhentos metros
) SiávJrôdos) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
tmiMálbr’

'7»
i: -,’

til,í. 'lí ■t,

»  . ●
|hRl-

iéi^çloila^l^Mlo ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
fuacão^ã^zona de uso.

3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos-VI r .;■í

k

“ Ti

Parâpietros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
iB.l^flTBSsão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
^ r.nfer^pecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2? do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
^jjçfwipâelfíe local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
dlfâmétrós referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

tf ;

jk| |,

í(ifo4B%|fc|iâfnetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
»^, ,íí^ído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

ViT

5íÍÍ''Ernj '?r

it.í :●<
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"  -'t' f''
a específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei.
;idade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

ríódo das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo

j^clr^âmetros referentes ao período das 7h às 19h  e das 22h às 7h.
*

râmetros de incomodidade por zona ; Zona [2M|: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
Él ído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

K ̂'4B(d} Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2s do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
'de cülto, nos feriadois, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

'h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
eferentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

>●

^arâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Vibração associada = 4B{a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
3S n(t)rmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.r

Jadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a} 4B(a) Aplicam-se  a legislação
li^^nte e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

^llfeTâtnetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
●a'tegtslação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e} Quando necessário a CETESB
^nstalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

. li

/Spi nejtjros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b}
á legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

ivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.
■  V-

s ' *.

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
^. !^'nimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

(e)(f)'= Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
’ jiw

'  ' ■ , ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
iuadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

'■■T

SD número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
a humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
igUiÇonforme definido no Código de Obras e Edificações.

,t ●m
I. ;-y

.  __'ndiçÕGS de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1];
inirtio de vagas por área construída computável (em m^} ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
i^ininfio de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ilI^I^/ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros'4'

tiàs as zonas.■ai

\'i'- 'I *4

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-1]:
io éara usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRl-1]:
Espaço pára carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
dfescárga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

a
i

fâo Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
^"Rlj^heiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas  - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Centrai
ll^í^arta Centro).

- S :#i'f.mí
Itfòndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3j:

'^'jrni^ó fQÉRIltoo àe Vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
(yiínimo de 1 vaga ^ cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,

ZEMP e nos ilisos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
NS

t:

w
í
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:drg |) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
0 número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

a,ihumana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

}ais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

H»*

'r●1

Syjáaro 4^ - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
,f^úmerp rriínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
|MdcMas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
HHmyPa, ZEiyi, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
^^^^^^,'^'|P:das as zonas.

t

jjgndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-B]:
||reá e descarga (c); Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

liitável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga  e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
fefc), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

.  fe íè^truturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
if^®IÍ'an'do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Centra! (Operação Urbana Centro).

m
cat

V
;jt»rmado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
l/irarrhadal nos termos do §32 do art. 76 da Lei ns 16.050/14.I

^Rocohtinuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
;irÊ6<Jltado.pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

Fi

.11.

ir
di.;i

rocesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
QííÁiÉinexo integrante da Lei n® 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
ele usos específicos, em concordância com a ADIN n2 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n2 91, que reverteu a

j^tendimento a largura de via mínima estabelecida.k-
'  h

mdcésso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
Á^eicó' integrante da Lui ne 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
Usis específicos, em concordância com a ADIN n2 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n2 91, que reverteu a

atendimento a largura de via mínima estabelecida.

Ivíddde^assível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

flaF-D/99-Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Ml

’i

f; nrW'
. ■jií.'

«tivtdade Estabelecimento;

i- .
l| ; ■
ítií^ldade [nRl-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
ps ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
Bina de uso.

V. /

●VíAi: Eao d

I-;.
■ -y -rrwi I»●

|àBie,|hR2-2: Comércio Especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
de uso.'wnçatíqál

■.-.í●3

^ v«víHw’dejÁtividade [nRa-4: Comércio especializado de produtos agropecuários; comércio para o suprimento das atividades
^^i|,'j:|^SÍyELj Permitida instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.. ■

' ■4'r
á» J'- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
esipecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

■le local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

l
F' : '1.--

■  I

1
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i9 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

rifles ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
*’T-

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)

jttssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

^ica lespecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.
itividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

H|^ao, período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
eradcís os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

4Ç - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B{c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

IjK^ca. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2^ do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
«e^K>cal de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

^^referpntes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

■iv.»'

de incomodidbde por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
I .^ílnefítè^ as nòrmas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

.-'í

- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
. Jt

:e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

^a^ro43 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
rjfecomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

b< ●L
ItÉi

m:. ■
j^fâ(Tietros de incomodidade por zona : Zona [ZM]; Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
yfesç a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
:ivos de radiação eletromagnéticas não ionizaníes.i ■

'J

de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3j:
■^^F^^^À'ç|íi^ije5Í)agas por área coristruída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

ll= Mínimo de 1 vaga ^ cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ÉljjÉUP, ÍEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
Írfr«|D^) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

UW' '
rmd'fíl

5

,i. ' ●

O número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
:la'hurhana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

'  11-^ vS

ciais cónforme definido no Código de Obras e Edificações.

Quac(ro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
ínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

● Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
SaáíZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros-●^1

y.

fôdas as zonas.

l^i»..Í!?A-Çpndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-3]:
:ta^cpmjm|)g|^,(jiescarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional  a cada 4.000 m^ de área
iv:aft!iéd5iffi^líá|í|el Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta

i^Sreití^, exceto em lotes lo:alizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
lirea de|Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
il^an do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

-^Condições dè instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
afÃínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
iviffls (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,'  "

'Í.:Í >
-I
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ÍL|pa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área Inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metrostodas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

tPíüinero minimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

Í^^Jfl|lana. 4A(f} Quando exigido o número minimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

lÉSiinfprme definido no Código de Obras e Edificações.

í.

e:-
P i:.

j^^^J|.O.uádro4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2];

^^jíiínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

Mínimo de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,

ív*'' r-f ■

V

P^j.-íBffia/ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
l^em todas as zonas,

jt ;● " 'í

'd

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade (nR2-2]:
Vfestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e

9
d

L
>15

.^ndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2'2l ;
carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área
ofnputável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta

exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

^●'rejEstruturação Metropblitana; I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Uma - Águas Espraiadas -
SifíTOSeíor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

lí'
●flí* I

:4-. 1'

- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nR2-2]:

^^■páço p^a carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) = Não há
B’;^réêncfc»«e número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos

f^^Si'r^i!fÍ!|||( metrbs quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
I ^bsetoi^ da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas

■Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para

ej^preendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
iodem ser compartilhadas com os veículos fretados.

A.

>;

P;

5^^35r<5'4^;j|@riic3ições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4j:
iíiurnètofpnfmò de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

(e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso

ffiStíi^^3^^P,iZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
'  '3^r^jdda,s as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,

rhínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

jll^amirfiana. 4A(f) Quando elcigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
i>Eciais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

ra
e nR
lan

yágas:

If.:

I

»:-V(

●■H

íg,-^Quadro 4À - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade [nRa-4]:
‘'irr^ro mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

'  = Mínirho de 1 vaga a cada 500 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
zEUf*, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros
Quadrados) em todas as zonas.

I

)«ft--l;C^ndições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]
"ojtaiíwusuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras ei<

ro'

T£

üh ●f:
■i' i

dfo «i j:(|o.Çjdições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
:i e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m^ de área

i'l

Mi

ístri |4ii/el Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos e cinquenta
rtfdos), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores

> .*
fwetrpsfei

jL.i "db N^flroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
fcrii 'an do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
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I■■

Concjições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
carga e descarga (c); Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m^ de área construída computável (d) =

3^*yirá da lei vetado. Indefinição quanto a este critério para condição de instalação. Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m^ {duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de

i'ri

Ir.

rb^ização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: 1. Subsetores Arco

IHMilé^Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de lO.OOOm^ (dez mil metros quadrados) de área

^^|fe|H^|lifíf^útável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados,

Ffí^do está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
n^al nos termos do §39 do art. 76 da Lei ns 16.050/14.

.^-●CófraSTOr 0 prjocesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
pb^pode s^r revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

;í'i'
-V

i',, Ã '. .
rt inflar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida

'O 4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
le e usos específicos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a

enção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

S

r.

jinuaro processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

aiáielílisos específicos, em concordância com a ADIN n9 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n2 91, que reverteu a
díjaiendimento a largura de via mínima estabelecida.

:Q

;rr;sib

'fb^pijocesso, você assumeia responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
lexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
   s èspecíficos, em concordância com a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ns 91, que reverteu a

►.áíí^tendimento a largura deva mínima estabelecida.

^4.
}

i f C

lassível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
rJP; :
m

|1^0/0Í-Prpmoção de vendas

Atividade Estabelecimento:

:"J

Éj^ade [nRl-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços de profissionais liberais,Ivèrsitários ou de residencial;apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
função da zona de uso.i'

«

Kimqtros de incomodidpde por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
i|ícl^Í7h-19h = Emissãc máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
á- 4B{d) Poderão incid r parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para

PpS^lle local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
iWitóbipés 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os

itros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

■m.
I

nl
ríf

»Of:.'Í

J ■’ rí

Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZMj: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
S) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme

norrria técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei.
L  . atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos

li;' ifl!
,  ■ r

ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
fogrâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.P*;

I
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i

í*
^ fileítros de incomodidbde por zona : Zona (ZM): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
j ri (do 22h-7h = Emissãd máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma

ecífica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2® do artigo 113 desta lei. 4B(f} Para
^ád^,|le local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao

7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
írc^ referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

-

' ’ >; ^

a:

■ . ● fyÚ
:íi

F .
í IÍ7’'

íõ 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se  a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

' ■

irêmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
i normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

>●1

"w●‘●'TC
J

àrâhietros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a}
lação pertinente e as normas técnicas brasileiras  - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB

ar baseado na melhor tecnologia.

...

vq&H^ral^r.eoperar sistema da controle de poluição do
areri

ídrçMÍB.- Parâmetros de incomodidade por zona ; Zona [ZM]; Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B(b)
Bpipm-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros

de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

i

adro;^|;,- Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-6]:
Wúrriero mínimo de vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de
^utojjnóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
Í||j^;^EUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nRl,
mmero mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à

i^^umana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
:^ats conforme definido no Código de Obras e Edificações.i-esi

iítsdro ições de instalação ppr subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-6]:
lymefo i Je vagas por área construída computável (em m^) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a); Vagas de

j.Í![TIÍ|l^Íhío de 1 vaga a cada 250 m^ de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
:.^EMP/'^llRa,'ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m^ (duzentos e cinquenta metros

:} em todas as zonas.

(Óicl

1 -

a#o4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRl-6]:
ba^q paFa carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adiciona!  a cada 4.000 m^ de área

computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m^ (duzentos  e cinquenta
ÍTietrós quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
dá Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
iltllÉãí^ld^n cio Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

xi. »

f

.t
II

rroldo está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
mada, nos termos do §3® do art. 76 da Lei ns 16.050/14.íi :lSoVn

●V

içesso, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
l^jSiâlt iridvertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

trjQi.1

T»yj- i'-' ' ●

 cdrjmllfar o pt^ocesso, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
§1 .'.peló^jadro 4A anexo integrante da Lei ns 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos

p^tódajtleé usos específicos, em concordância com  a ADIN ns 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n^ 91, que reverteu a
ençao do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

;ádoj

;íM t;.

ííffí'
V.*,

Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
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UÇENCIAMENTO INTEGRADO/ ●

de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

1.
Itdé^lCT^jáda pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

m
3e.Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiroscretar

NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE
ííii >2!

15/08/2026CLCB 0001055962'w-f
¥■ ' ' ■ 1 1

WítóSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:-¥i
-i■V-', éÊf

Dfidlafcjpue o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
-tLo número acima descrito,

É|ârpE'que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
imbelf^os para a edificação como um todo.

^;%,De,clarq estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
jj|ji|fi|êi;UtÍlÍpção, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

í'
liLiii

liffiçèsitBraente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
'‘^■fmlrerídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
'iiãb de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.t

Lretariái ido do Meio Ambiente / CETESB

NÚMERO DE LICENÇA

3346132

SINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

afles exercidas no local:

fiSiípO-018 - Equipamentos de intercomunicação em edificações; instalação de

»j 4321-5/00-038 - Sistemas de comunicação elétricos em edificações; instalação de
kI|' ! ' I '

!nto DATA
iv

26/10

 EMISSÃO VALIDADE

/2023 INEXISTENTE

/03-002 - Artigos de iluminação; comércio varejista
■n:.*

íi-aí-iatividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
çaõ'^^cuperação de Mananciais).

r
. pwlard
JsoiadaS; 2. Suíjressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de

m* (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

[ue, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas

‘^^bClORGÃO:mf\
iv

jH^^^ll^de realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
^Kqraòliião está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
i^d^a ̂ uação, deverá haver nova solicitação.

L

iár
" ^critárfgda Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

mTA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

'3 - Atividade auxiliar
irij.

MLDAS as SEGUINTES DECLARAÇÕES:
I.

■ ■ M ●T:

arfi^UÇ as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal

e.yqgejj|l,(6EpAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).
●rs

\ÊÍ
I 11.

Paulo

faA SANITÁRIA
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l

■ raieféitura de São Pauio
ÍL. L„ ií'i£^:ú r- ■

c .c

Wf
^\.À

PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

Atividade(s)

Auxiliar(es}
K

h rr ■■

M■ â 'Tív’ l
NÚMERO DE

LICENÇA

ATIVIDADE VALIDADE
’J}- r. ■

323 Al 20230010279953 INDETERMINADA
£i'V*W

ílMSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

pprjMSob a^ penas da Lei; - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, Juntamente com as

IfRalsípessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação
!' estão absolutamente corretos, não havendo Impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que

2 3 atividade atende às exigências legais (gerais  e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
yilllllllllllll^ qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal

ô^.festar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via Internet
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

●V?

içio, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
3 do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha

mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do

ilá.çomo: caixa de corréio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
Wça, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são

p|ique o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme
át) na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

DAlarç que 0 estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no
^i|^tíro'j4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

árd que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4o do Decreto

wMilinlcifàal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam

Hunta^ados ou utilizados líquidos combustíveis.'  -
üj^aso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
Íftíppiiçáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2® do

i Municipal 16.402/2016.

a
II

: I

3(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de

í^e,Técnica - RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
pèie^iãbelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido

Conselho de Classe.

ííOecÊ^t^ique mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
rdef^qes da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de

J'}ue asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como ases de irjistalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
j^iqp^ornhe cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para

e^dimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e III do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
I ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, "non aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação

, t^ámbiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
fjS^wÉfcttBMida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

junccr
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g’^ipLm?ntenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
oáWpé^hle^Sipelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto

‘  ̂a dfe Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso III do art. 12 do Decreto Municipal
m016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do art. 12

JjlMUnicipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,
einstalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em

|BR|t3ndlçÕGs de segurançi; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com
$íêgislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
yrança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
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radeSão Paulo

íts-r-'

:íjjais corniprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.
vV^I, I
roque estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando  o lote resultante

prdvação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e

a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

â|||^,a.^ue, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

Q.i,>i.,|

O
I

3 dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de

0 exime de observar as condições necessárias para  a instalação e funcionamento das atividades, bem como obterr«c

e nlantAdieponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal

^stou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
®Aljnente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.^*3i

<9^ét\a

ürb^fíalerrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público
ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 7o do Decreto Municipal 57.378/2016,

ílvè quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

PÈásd'o'estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade

'  iné

>■!

dique 0 estabelecimento atende a largura mínima de via estabelecida pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei ns
/16, conforme art. 112 desta Lei, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade1

●  ' ^ íf epDs específicos, em concordância com a ADIN n® 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda n® 91, que reverteu a isenção do
^atendimento a largura de via mínima estabelecida.

a^^Pâdarp estar ciente de que não haverá qualquer atividade industrial no local, assim como depósito, armazenamento ou o
iç atacadista de produtos químicos no local, sendo exen:idas exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso,
ffidp do licenciamento ambiental.

  i i!'
D^larc^ij^jq: ,estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área

e.Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do
, nos,termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por
míniado, causando imp acto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a

líle è ajsegurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do
Municipal 49.969/08.

6%tard qüè 0 estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do
pftagrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

I' ' 'f'
» Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento

Çérador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da
WfluniciPal 16.402/16.
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%o POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO■1^' u>

M 7t CORPO DE BOMBEIROS
CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCBN° 1055962

I

Úk
PAÜV^?%

'1 .-;í

'3 DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL
.i-

D
y

:|OM|ÍjjjROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA
DO ESTADO DE SÃO PAULO.

.. -f'

165582/3550308/2023
^iSEnatíí^elb': RUA PELEGRINO

Complemento:
.  llMunicípio: SAO PAULO

É|%|t^cão: COMERCIAL - COMÉRCIO COM MÉDIA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO

Bairro:SANTANA
N9; 393

Í^|Krí|^: DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMÍNACAO
:è^on^véVpelo Uso: DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMÍNACAO
le^"ríÇvel Técnico: NELSON CAVALCANTI DE MEDEIROS

5063893699Wi ART/RRT: 28027230231225600
Área Aprovada (m^):200,00^íjUrea ToMl 200,00

i10s: 2
8/2026

|0 de Pi
iWándadã
fOfiSE§VíiVÇÕÉS: '

edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT n® 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
à;de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
ijaílos do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
ípl^s a documentação obrigatória nos termos da IT ns 42.
f^ljação de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de

pic^ç^.!ç'obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4^Áis'"réSponsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio
hos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais,

de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis  e criminais,
constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência

fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização,
iáfe^á^útilízação de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.
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nOTAS: 1) 0 CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

jHjmuUâQciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Sao Paulo. 15 de Agosto de 2023

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov,br , ou
utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP",



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

d

, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃOr--'

●,.y

●, CpBfrie; DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
L' fCNPJ: 46.452.081/0001-61^  i-- -

.  ,r.l

M

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
r  - responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

■ i ' ''íbão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
H'*'' Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
4*» X

1 «í»

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

^ufeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

V aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
r\dereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

1
li

ão,!;emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
■mitida às 12:54:39 do dib 07/12/2023 <hora e data de Brasília>.>,yí: r

;Válida até 04/06/2024.
‘Código de controle da certidão: 6341.FBD2.C1F0.C0C2

,  .jQualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i

■  J



Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

f
Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

k6.452.081/0001-61

DANIEL KIM 45225686818

R PELEGRINO 393 / JARDIM DO COLÉGIO ( / SAO PAULO  / SP / 02431-
140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

yalidade:27/02/2024 a 27/03/2024

Certificação Número: 2024022720474183005850

Informação obtida em 05/03/2024 23:49:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.br/consulíacrf/pages/consuIlaEmpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO (MATRIZ E

'^t’I'LIAIS)

CNPJ: 46.452.081/0001-61

Certidão n°: 54114190/2023

04/10/2023, às 22:59:47íxpedição:
- .tt

Cidade: 01/04/2024

ie^:S'ua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

=rt|LfÍca-Se que DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO (MATRIZ E

WjIiS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 46.452.081/0001-61, NÃO CONSTA

5^ò inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
ertidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

A3.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

;bs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

'■Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua
no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br) .
ertidão emitida gratuitamente.

yA . aceitação desta
I g;^t enticidade
Sl.ri.ternet

● ■a
r

4■ I--'

)]mJkÇAO IMPORTANTE
ri ahco Nacioifial de Devedores Trabalhistas constam os dados

hecessários á identificação das pessoas naturais  e jurídicas

|_nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
^^Labelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

;i|: iTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
Jfeposição legal, contiver força executiva.

m
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

^^F/CNPJ: 46.452.081/0001-61
r

icà-se que. em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

dos pela Corregedoria-Geral da União. NÃO CONSTAM registros de

pen^dadeg vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

C

'i'
●V*

BtetoCíz-vt' que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
blicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

f.

Os
^, 'temas ePAD e CGV-PJ consolidam os dados sobre  o andamento dos processos administrativos de responsabilização

'' de entes privados no Poder Executivo Federal.
►

Ç Cadastro \acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

■ -' -i^flSi^m^ançòes que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
V

istro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

IS na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

t'4
Entidades Privada^ sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

^raíiv^s que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

isíração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

ãèjpwceria firmados anteriormente.
j

/"t

Idào emitida às 22:23:29 do dia 23/11/2023 , com validade até o dia 23/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

;o de controle da certidão: YtXEEekyA7sylWbllk46

'^asura ou emenda invalidará este dociimenío.
ffií!;
' V' ●

'íj

I
Tr Kv t 1/1

4 '■L

4l>



007355679705/03/2024

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

ÇERTIDAO N°: 9042770 FOLHA: 1/1

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
Al^ÊNClA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

4/i^3/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:
*****************

l
NIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, CNPJ; 46.452.081/0001-61, conforme

ilação
**************************************************************

constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
isquiéado figura como autor (a), São apontados os feitos com situação em tramitação já

-Çadastrados no sistema informatizado referentes  a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
f-

stado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
9.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1^ instância, mesmo que estejam emh

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
‘èéfeitá Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
Ijílterência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

Ifefína^árío da certidão.
í-

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
poderá apontar fetos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do

™bme ii^dicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP. ME, MEI, LTDA).

t

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 5 de março de 2024.

0073556797
PEDIDO N°: I

SAJ



Empfesa: DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMlNACAO Página 1
Nire: 35864444698

Emissão; 04/09/2023 11;24hs,
{QNPJ: 46 452 081/000'-61

I/2022 a 31/12/2022

Balanço Patrimonial
1 „PASSIVO
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il'" Sâo Paulo. 31 de dezembro de 2022

cerros a exaüdâo do presenle Balanço Patrimonial, cujos vaiores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Uauido importam em RSn
4C 628 43 icorilc. t quarenta m.i, seiscentos e vinte e oitc Reais e Ovarenia e tres Ceniav-osi

A»ln4do de forma diQital por
DANIEL KIM.4S22seS6818
Dados: 2023.09.27 01:44:49
-03'OD-

DANIEL
KIM:45225686818

*r»!
●fitljrSOClÜ ADMISiS 1 RADUK

:7.7 KIM
CO^I'AL)OR

£aS'OVÍ7/-.//e,-i.-l/.l-7--S'
CrcnC !SP-!S3'56 0-3

i

AliÜÍ' i -

jLASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
t$ 165 - Sào Paulo - SP - 01 123-030 ■ Ponc (11)32260097

i"
● m-

H
F (li: -ídfc--..

ico O registro sob O n® 1.174 442/23-2 em 18/09/2023 cfa empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMlNACAO, NIRE n“ 35864444698, protocolado sob O n” SPJ23000573<8

. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Esta cópia foi autenticada digitalmente e
icaçáy Validar a autenticidade do registro em http7/www.jucesp.sp gov br/ com o número do mesmo

lilfèiíi'21/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação 220935343. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

Ijifilii' támente no portal www jucesponline sp.gov br.
h' \ [ ■

"i .ii ' I■riir
fi:



Smpresa; DANiêl (^íívi COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

ONPJ: 46 452 081/00Q1 6^
Página 1

I5/2Ü22 3 31/12/2C22m
íl

Emissão: 04/09/2023 11 23hs.

Demonstração do Resultado do Exercício
7T

láaitte Mercadoria ir)l,4K1.6.U'

Total: 161,481,63c

532.80 D

Total- 532,80 D

160.948,83c

Mercedonas Vend.das S'N ●;
Total: 37.358,500

123,090,33c
c^Sryío

^qipinl^stratívas
zi Taxa-Yln'postos

Total. 729,86 0
'náncBiras ,

' Oaspe^as Bancaria TOft.OO D
4,2.5 D

27,17 D
', JuToadeMora

Total. 331,42 0

T^prri— * *●
tm^do^dis
’ kretes e Carretos
MBterísl de Uso e Consumo

Prestados PJ

7.7hl.oi [)

388,00 ü
.17I.0UÍ)

1.83y.l.5D

i

10 359,760
111.669.29Ci
111.869,29 C!

111.669,29Cj
111.669,29C|
111.669.29C!

Totai

É

|H|PP antes da Cont tbulçâo Social
htftóbl Liquido antes do impas o de RendaKi:-..-. . . ..v.iiiíi

Liquido do Período
i

:iV lulo. 31 de dezembro de 2022
I

?]■ [J.l^rDANIEL Assinado de Forma digital
por DANIEL

KIM:4522568681 KIM:4S22S686818
Dados: 2023.09.2701:44:17
-0300'8

(OMADUR
hüSOS nrílR.t .<tU'ES

cr CRC lSP-l,HS‘^5á'0-3

sonu \L)M!\!M'R-\D()R
Í’A'.IU Um

^' , 1 \CPF' 152 236-Sf.S-ls

L ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
165 - Sáo Paulo - SP - 01123-03D - Fone 111132230097

È®ico 0 registro sob o n“ 1 174 442/23-2 em 18/09/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n<- 35864444698, protocolado sob o n» SPJ230CCi.-o ;

bfljiiTcação validar a autenticidade do registro em http //www jucesp sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
em 21/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 220935343. A JUCESP garante  a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando
0 dirftamente no portal www jucesponline sp gov.brkã'}IL

LlildiSi;



Sm SAO PAULOGOVERNO DO ESTADO

JUCESP

AriÉIulriM
r

tr.r-
'9

PROTOCOLO DE ASSINATURAS<■

foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

pmesItlBjc^do^ para assinatura, bem como seus status em 13/09/2023 sao:

CertificadoData e horaCPF
.-.t:
!sii lprivados).pdf ~

45225686818EL KiM AC DIGITAL MÚLTIPLA G1 / PDF-13/09/23 12:55
1.7

Baíanço.pdf

AC DIGITAL MÚLTIPLA G1 / PDF-13/09/23 12:5545225686818
1,7

n

■ T;

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo N°
'057378
j > ‘

fico 0 registro sob o n'’ 1 174 442/23-2 em 18/09/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE 35864444698, protocolado sobon° SPJ23Cl:. '
■iticaçâo validar a autenticidade do registro em http //www jucesp sp gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitaimente e
Bda em 21/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação. 220935343 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidáo de Inteiro Teor quando

l^doçlir^tamenle no portal www jucesponline sp.gov.br.



■ ■ SAO PAULOGOVERNO DO ESTADO

JUCESP

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

lf;S'olicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPJ2300057378 de Arquivamento de Balanço da empresa
MERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO.ANIEC

Assifiácfpresénte termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Aline Barbosa de Lima.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 18/09/2023.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800

,1

Este documento foi assinado digrtolmenie por Aline Barbosa de Limo e é pane integrante sob o protaco/o SPJ23000S7378.

-

uí' Jí.i- -

1?,l
18/09/2023 Página 1 dei

>
j,

.  f i

poJiléglSlro sob o n“ 1.174.442/23-2 em 18/09/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS OE ILUMINACAO, NIRE n” 35864444698, protocolado sob o n» SPJ230C:

snlicaçâo validar a autenticidade do registro em http //www|ucesp sp gov br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digiialniei rií- e

lada em 2)1/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação 220935343. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

■zado ̂ ÍT' tamenie no portal www jucesponime sp gov br.

i»,' .
■'ífí

,r.r
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■ m SAO PAULOGOVERNO DO ESTADO

JUCESP

TERMO DE AUTENTlCAÇAO E REGISTRO

l,(i' ato, assinado digita mente, pertencente a empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE

CAO de NIRE 35864444698, protocolizado sob o número SPJ2300057378 em 18/09/2023, encontra-se

1^0 na JUCESP sob o número 1174442232.

jj|egistro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

jisítio eletrônico: www.iucesp-sp.gov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

jyiljd^cle inteiro teor.

4

Junta Comerciai do Estado de São Paulo, 18/09/2023.
■mm

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

t

V

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo-SP

Fone: (11) 3468-3080

1

gistro sob 0 n» 1 174 442/23-2 em 18/09/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMlNACAO, NIRE n“ 35864444698, protocolado soo o n° S°J_
licaçêo validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autwiticada digiiaii::-
3da em 21/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 220935343 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

lamente no portal www lucesponline sp gov.br

^1*

,3



Página: 1KIM 45225686818

6J52.081/0001-61
ííl6>2022 a 31/12/2022 Emissão: 15/05/2023 12:11hs.

f ●>

Balanço Patrimonial. \-
t

PASSIVO
27.959.14140.628.4.4 PASSIVOjULANTE

iN|J||LinADE^

^RAÍuns

27.959.1422.980,80 OBRlGACOES DE CURTO PRAZO
|i

●r
6.4.6722.285,77 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

' ●eIakcos conta mox imento 6.4.6722.285.77 ●EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
rj

695.03 FORNECEDORES DIVERSOS
;) p,NAMCEIRA l.lQriDI'/ IMIÍDIATA

695.0.4 ●FORNECEDORES NACIONAIS;Ao,;F[nanceira

199.8088.574.29 OBRlGACOES TRIBUTARIAS
liS ●●í:●».

199.80●OBRlGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS72.574.29n ULOS A RECEBER

^^^a^aÍeceber 25,914.67OUTRAS OBRIG.ACÒES72.574.29

i a
●OUTRAS ÜBRKJACÒESI 25.914.6716.000.004ENTOS

112.669.2Ç'IANTamentos para sonos P.ATRIMONIOUQUIDO16,000.00;Vi
■}

.T-,

iSTOQUlE^ 1.000,00CAPITAL SOCIAL REALIZADO29.07.4.34

1.000.00CAPITAL SOCIAL SUBSCRITOESTOQUES 29.07.4.34

29.073.34 ●CAPITAL SOCIALUajC'ADÜRlAS PARA RIATÍNDA

K.e '1 I.UCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS
1,'j:

I l I.669.J';LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOSV

'j*. ●>.●;
1! 1.669,25●LUCROS.'PREJUIZOS ACUMULADOSikl. *C .● ●)
140.628.43140.628.43 rOTAL DO P.ASSiVO:

São Paulo, 31 de dezembro de 2022.

flhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Líquido importam em R$
0.6^8,43 (cento e quarenta mil, seiscentos e vinte e oito Reais e quarenta e tres Centavos)

Assinado de forma digital por
DANIEL KIM:45225686818
Dados: 2023.05.15 12:13:07
-nR'nn'

EDSON VIEIRA
ALVES:07411485870:45225686818

SÜCIÜ ADMINISTRADOR

DANIEL KIM

CPF: 452.256.868-18

Assinado de forma digital

CONTADOR
EDSON VIEIRA ALVES

CTCRC: ISPI83756/0-3

por
EDSON VIEIRA
ALVES:07411485870
Dados: 3033.05.15 12:13:26-»3'00'

n

a

l/i ri



(



«B SAO PAULOGOVERNO DO ESTADO

JUCESP

TERMO DE AUTENTICAÇAO E REGISTRO

ÊjtíBié ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE
Vv ■ ' I

de NIRE 35864444698, protocolizado sob o número SPJ2300057378 em 18/09/2023, encontra-se

na JUCESP sob o número 1174442232.

s^na o.registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.
í

'  f

^''|A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

_i,sítio eletrônico; www.iucesp.sD.gov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

OBOide inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 18/09/2023.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

R. Guaicurus. 1394 | CEP 05033-060 1 Lapa, São Paulo - SP

Fone: (11) 3468-3080

« o registro sob o n® 1 174 442/23-2 em 18/09/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n« 36864444698, protocolado sob o n® S- .

icaçlo. validar a autenticidade do registro em Wtp://www.jucesp.sp.gov br/ com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digiiaintir,;

da em 21/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação 220935343. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

pflír^tamenie no portal www jucesponline.sp.gov br
i:
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Página; 1)ANlEL KiM 45225686818

[è'^5?[081/0001-61
!6'2022 a 31/12/2022 ,lin

Emissão: 15/05/2023 12:11hs.

Balanço Patrimonial

PASSIVO

27.959.14140.628,43 P.ASSIVO.'l .ANTE

27.959.14OBRlGAÇOES DE CURTO PRAZO22.980,80IMBlLlDADfc.S

63.67F.MPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS22.285.77

●Bancos conta mo\ imfnto 63.6T‘EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS22.285.77

695.03 FORNECEDORES DIVERSOSlANCEIRA I.IQUIDE/. IMEDIATA

●FORNECEDORES NACIONAIS.AftFINANCEIRA 695.03

4

●.A ij;\ 199.8088.574.29 OBRlGACOES TRIBUTARIAS

'í'

199.80●OBRlGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS72.574.29l’j ULOS A RECEBER

I 25.914.67A RECEBER 72.574,29 OUTRAS OBRIGAÇÕES

25.914.6716.000,00 ●OUTRAS OBRIGACÜICSENTOS

Í-ÍPIA^.'A 112.669.29PA TKIMONIO I.IQUIDO16 000.00MEN IOS PARA SOCIOS
■F*'

1.000,00CAPITAL SOCIAL REALIZADO29.073.34

1.000,00CAPITAI. SOCIAL SUBSCRITO29,073,.UESTOQUES

k.1 iMBri i ii I ' I 29.073..34 ●CAPITAL SOCIAL.DORIAS PARA RIA ENDA
' ■ '‘'i

X'
ff 1:a LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOSr

11I .669,:-.LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

111.669,29●LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

140.628.43140.628,43 TOTAL DO PASSIVO:

iT
●. :Í I

5 Sâo Paulo. 31 de dezembro de 2022.

ípPíBrfhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Liquido importam em R$
‘ '140.6Í8,43 (cento e quarenta mil, seiscentos e vinte e oito Reais e quarenta e tres Centavos)
●■'J'- . j  Assinado de forma digital por Assinado de forma digitalE DSON VIEIRADANIEL KIM:45225686818

Dados: 2023.05.15 12:13:07
-n3'0n' ALVES:07411485870

sono ADMINISTRADOR
D/í/V/£iL K/M

CPF: 452.256.868-/8

CONTADOR
EDSON V/E/RA ALVES

CT CRC: /SP/83756/0-3

>-1

●f.t

lAl
por

EDSON VIEIRA
ALVES:07411485870
Pados: 2033.05.15 12:13:26 -03'00'

■  ..r.f
:45225686818

IéIí .lul

i í

'i;

MÀi
I

■i L

Ti

●●
.1
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-Empresa: DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
CÜNPJ: ' 46.452.081/0001-61

v*m^ '-h'i
í' ●

Página: 1

Nire; 3586444469R;

Emissão: 07/02/2024 12:19h;^do;., 01/01/2023 a 31/12/2023
Balanço Patrimonial

PASSfVO
?r

99.201.2u2I9.7.'Í4.02 PASSIVO

27.242.44

17.020.1 1

45.738.62KORKtin-DORE.S

17.020.1 1

45.738.62rORNCEDORES DIVERSOS

9 527,30

45.738.62●FONECEDORES NACIONAIS

9.527.30CONTAjMOVlMENTO
1.711,98OBRIGACOES TRIBUTARIAS

695.03O FINANCEIRA

1.711,98OBRIGACOES TRIBUTARIAS

●Aplicação financeira i.iqiidi-;/ imediata 695.03

1.711.^'s;●OBRIGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS ;rf

69.97M5
f

OUTRAS OBRIGAÇÕES 51 750,1,.

69.971,15

51.750.60OUTRAS OBR1GAÇOES ●  I ,4

RÍ AS PARA REVENDA 69.971.15

51-750,60‘OUTRAS OBRIG.AÇOES

122.520.43

120,532,82I PA I RIMONIO LIQUIDOI
I 19,946,43lUl.OS A RECEBER

1.000,00CAPITAL SOCIAL REALIZADO

I 19.946.43A IAS A RECEBER
1.000.00CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

2.574.00ENTOS
1.000,00●CAPITAL SOCIAL

2.574.00:aMENTOS FORNECEDOR

119.532,82LUCROS.'PREJUlZOS ACUMULADOS

1 19.532,8-’LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

I 19 5.>2.82●LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS .● A

II

>  ■'4'

i

fi
/ Ti' ^irri‘ rt*r i 'i

219.734.02219.734.02 KJTAl- DO PASSI\'Ü:TIVO

i<

iU. São Paulo, 31 de dezembro de 2023.
lÍ.

í- í.
,  íhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Líquido importam em R$

',||[]|9,7;|j4,02 (duzentos e dezenove mil, setecentos e trinta e quatro Reais e dois Centavos)
'DÃKIIEL Assinado de forma digital por EDSON VIEIRA

DANIEL KIM:45225686818 ^ ^
KIIVI:4522568681-8_ Dados: 2024.02.08 11:39:45 -03'0Q' ALVES:0741 1485870

Assinado de forma digita l por
EDSON VIEIRA
ALVES:07411485870
Dodos:2e3<1.02.08 11:40:00 Q3'00'

CONTADOR
EDSON VIEIRA ALVES
CT CRC: 183756/0-3

SOCIO ADMINISTRADOR
DANIEL KIM

CPF: 452.256.868-18
.r

f(ft

r
: ASjSESSORIA CONTÁBIL LTDA
[lls -Sâo Paulo - SP-01123-030-Fone: (11)32280097‘ V i

■ H
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Página: 1.: DANIEL KIM 45225686818

I 46,452.081/0001-61
bnodo: 18/05/2022 a 31/12/2022
RPJb’!

Emissão: 15/05/2023 12; 10hs.

Demonstração do Resultado do Exercício

Brutas
,  Receita^Revenda de Mercadoria 161.481,63C

Total: 161,481,630

"ilfnT'
les Nacional

I
●s

Total:
%-

160.948,i-ita Liquidat:.';

●■Cust< is Mercadorias Vendidas 37.858,500

LU 37.858,50 0
123,090,33 0

Total:

J
.5bfl

lQf/T'/nísfraí/Vas

IS d Taxas/Impostos 729.86 D
Total: 729,86 0

vpçspesas Financeiras
^Hpesas Bancárias
,, Juros de Mora

Mora

300,00 0
4,25 0

27,170
1 r'

Total: 331,42 0

(-} Despesas Gerais

^Despesas Operacionais
nn|raÉ||^s 0/ Fcetes e Carretos
P^Oâm^s c/| Material de Uso e Consumo

Despesáp c/Serviços Prestados PJ

7.761.61 O

10.359, /o J
111.669,29C
111.669,29 C
111.669,290
111.669.29C
111.669,290

Total;

.Operacional

bm.ábil Líquido antes dà Contribuição Social
MRt\bil Líquido antes do,lmposto de Renda

Liquido do Período■O

,Sâo |»aulo, 31 de dezembro de 2022
Assinado de forma digital por
EDSON VIEIRA

ALVES:0741148587 ALVES:07411485870
Dados: 2023.05.15 12:14:24
-03'00'

EDSON VIEIRA

0

Assinado de forma digital por
DANIEL KiM:45225686818
Dados: 2023.05.15 12:14:06
-03'00'

'KIM:45225686818
CONTADOR

EDSON VIEIRA ALVES
CT CRC: ISP183756/0-3

SOCIO ADMINISTRADOR
DANIEL KIM

CPF: -152.256.868-18

.A I

i. .a,
ri

IJ» I

.●■X -'L
●.J p.I » ,

■i
rj, 1

i>fl'
.ú

I

[j- ■Í'< '
a. 1-. 1  .
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liEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

;|46.452.081/0001-61
101/01/2023 a 31/12/2023

Página

NIre: 35864444698,

Emissão: 07/02/2024 12:18hs.

..●-4

»ríód<
íir ■

Demonstração do Resultado do Exercício

ti
Mercadoria 330.709,84 CíaSptçIu. t

330.709,84 CTotal:!
ies,iir

9.977.49 Dlies Nacional.?.VJ

■9. -M 9.977.49 D

320.732,35 C

Total:
■i<èr

/T*. ;  Líquida
Cusi^
Custos das Mercadorias Vendidas

' A

80.416,94 D
80.416,94 D

240.315.41 C

Total;

ÉééLJ pcro Bruto
Íe^s Administrativas

ili
t--:

8 'i4-;Asfessoria Contábil
cí Internet

IS‘r;
r— "" 64.9U I)

2.038,40D
349.91 D

2.109,720
2.606,75 D
5.416.78D

esas c/Agua e EsgotokTIi

Despe^ tí Telecomunicação
Taias/lmpostos

|jísi>{ètencía Médicam lurds Diversos●0!

\'U ,1

M S-m 20.630,68 DTotal:,i/.l í

Bpe^s Financeiras

-j^P^sas Bancárias
jjrji^os de Mora

da Mora

2.004.94 O

33,67 D
231,93 D

71,28D

>-

Concedido+
2.341,82 0Total:

/■j. Despeas Gerais
yjjjgjggeppsas d Fretes e Carretos

^jc^aterial de Uso e Consumo
js ll;|iSBrviços Prestados PJ

7.785.8<:n
I 436.~; í :

l_kll

26.83I- '● ●
Total: 36.059,31 D

■:jt ..:1' eiras

ic.Fina,nceira 764,95 Cfw-Réftí;.
rr 764.95 CTotal:

WÊÊÊÊjÊÊÊÊÊÊÊÊt^fíeracm^
de Despesas 1 .346.17C

1.346.17C
183.394,72C
183.394,72 C
183.394,72 C
183.394,72C
183.394,72C

Total:'il^ n;
[tii

"O Operacional
^'‘t-hcro Contábil Liquido antes da Contribuição Social.4»,
-tuciro Contábil Liquido antes do Imposto de Renda

ji^ipçro
7'íluÒo Líquido do Período

4

l4r".

'n. '?

São Paulo, 31 de dezembro de 2023.

Assinado de forma digital por
DANIEL KIM:45225686818
Dados: 2024.02.08 11:40:35
-03'00'

Assinado de forma digital pO'"
EDSON VIEIRA
ALVES:07411485870
Dados: 2024.02.08 11:40:58 -03'00’

EDSON VIEIRA
ALVES:07411485870225686818

7^
CONTADOR

EDSON VIEIRA ALVES
CTCRC: 183756/0-3

SOCIO ADMINISTRADOR
DANIEL KIM

CPF: 452.256.868-18

:●+
i 1

f
;
'm «4

'H \L ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
las 165 - São Paulo - SP - 01123-030 - Fone: (11)32280097
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pálíse das Demonstrações Contábeisi
Página; 1t

JH●tr CNPJ: 46.452.081/0001-61NIEL MílM 45225686818
nodo:bl/2022 a 12/2022

'm Hn<flcé5 de estrutura de capitais+
'áu de enclividamento

27.959,14Capital de terceiros
GE 0.?CGE

140.628,43Ativo totalJ

140.628,43Ativo Total
5,03SGSG

27.959,14Capital de terceiros

iridamento
íiífcHT' ●
í

(
: 27.959,14Exigivel a curto prazo

1,00CECE
27.959.14Capital de terceirosrfüv ●

a de'capital de terceiros
"■f 112.669,29Capital próprio

GCT 4,03flâCT''- GCT
27.959,14Capital de terceiros

jjii^çâo de capital próprio

0,00Ativo permanente
P ICPICPí-< <=

■  ■ ■ 112.669,29í.v' Capital próprio*

lu-de anência do ativo
d'

0,00Ativo permanente
-A 0,00GPAGPA

tiC_; 140.628,43Investimentp total
£i

'■'1 t li
i^iõô de íintfependánc/a financeira\

112.669,29Patrimônio líquidot

0,80IIPliFmik*

140.628,43Ativoi
t' H |l .||<

elriafeé#de estrutura do ativo
X-i\T-

Participação do disponível

I||éL 22.285,77Disponivel

p--. f ●
íftii^iaçãõ dos estoques

PD 0.16PD
140.628,43Ativo Circulante

í>*

●à -

29.073,34Estoques
0,21PEIPEI9?

140.628,43Ativo Circulanteu
àllvo circulante

Fj

I 140.628,43Ativo circulantew*ít5s''.'í
iéíS^AC ü. PAC 1,00PAC

140.628,43Ativo

f

●  ASSESSOfíiA CONTABh
aAítiift^onas 165

f
Co 0n2ti-030 Fon 111 132280097■ HF

il^ii  .i

■  ■



e das Demonstrações Contábeis Página. .

CNPJ: 46.452.081/0001-61lANiéLíMM 45225686818
'eríodò3*1/2022 a 12/2022

lí

^õreúoresic/

1.781,00Fornecedores
t

í 0.01PCPC5'í*G J = -
140.628,43Ativo Circulante

7i

MrkilceeCde estrutura do passivo

inap^ao de recursos propnos

1 112.669,29Patrimônio Líquido atualf

VRP 0,00VRP VRP
0,00Patrimônio Líquido anlerior

k..,i

27.959,14Passivo circulante + ELP
ID 0,20ID

140.628,43Ativo

fcjlbap; 0 do ELP
V-

112.669,29Patrimônio
jíquido

k'

0,00PELP = PELP
0,00Exigível a longo prazo

4

yndiçe'dè pàrticipação de exigível total
rk

112.669,29Patrimônio líquidojt

ET PET 4,03PET
27.959,14Passivo circulante

m. , ■"4n' '; ■!

índice de participação do passivo
i

112.669,29Patrimônio LíquidoU'f‘.í: A .;
pp oçi'.PP?V'' l-a

140.628,43

í;idtces^e Mquidez

Passivo

..

156.628,43!■ Ativo Circulante i Realizável a longo prazo
W?íf— 7

Pasèivo circulante + Exigível a longo prazo

LG 5,60LG
27.959,14

irnediata

22.285,77Disponibilidades
LI 0,80LI

Passivo circulante 27.959,14

111.555,09Ativo circulante - Estoques
LS 3.99LS

27.959,14 1Passivo Circulante

r-
idezi^rente

'Üi 140.628,43Ativo Circulante
LC 5,03li LC

27.959,14Passivo Circulante

dade

Sáo ;'.i ● .;P 123-030 Fono: (nj322p0
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das Demonstrações Contábeis
*

Página; :●J

CNPJ: 46.452.081/0001-6145225686818
ferí6do;Í«/2022 a 12/2022

fSi
4

ati\ 'O
l

160.948.83Receita de venda
'^1 IGA 1.14IGA

140.628.43Ativo

iracional

0.00Lucro / Prejuízo operacional
0,00MOMO

160.948.83Receitas

//ítíapfe do ativo
n

ti: íf 111.669,29Lucro / Prejuízo do exercício
RA 0,7?RA

140.628,43Ativon '', 7*-
5

^\9»í

do pairimônio líquido. 4
●y'

.1

111.669.29Lucro / Prejuízo do exercício2* J
RPL 0,99RPL

Patimônio ijquido 112.669.29
í nII I

Ttce^j^eíta sobre despesas

160.948,83Receitas
14,09RO. IRD IRD

■; m^\- 11.421,04Despesas

cro antes de Juros. Impostos, Depreciação e Amortizações

EBITDA = Lucro / Prejuízo operacional + Amortização + Depreciação
maf . 4

■ .4

EBITDA 0,00EBITDA= 0,00 + 0,00 + 0,00

■Iptéirda^iro

lúrist-d^^ítsètirsos aplicados a curto prazo

Capital de giro
I '

22,285,77
.VRACP 0,16VRACP=f

■l 140,628,43Ativo circulante
●I

reí^rsíjs própriosjQiSder.

22,285,77Capital de Giro
LRP 0,20LRP

Patrimônio Líquido 112,669,29
't

'i ●rindic^s de Atividade

t^édii^ de estocagem

29.073,34Estoque
iPME x365 PME 280,00x365 PME

37.858,50CMV

ebimenio!●
72.574,29Títulos a Receber

165,00x365 PMRx365 PMR =
160.948,83Receita operacional liquida

IrSàkoiias 165 S; D nna'<.f>30 For
f-

I
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é das Demonstrações Contábeis Págin.’.i*'

,U ■ I

CNPJ: 46.452.081/0001-6145225686818

!naàoiSlÍ2Ó22 a 12/2022
vl

f- .
L  I

í»

\méntoo mádí
Pi < r: -fl

1,781,00Fornecedoress 17.00x365 PMPx365 PMP ='MP--Í
37.858,50CMV

b mhànceirowm.
fr-i i',:

428,00(I CF280,00 + 165,00 ' 17,00CF^■'"CI PME + PMR - PMP

\Tac\or\a\
}

Í3í::i i '
CO 445.c:280,00+ 165,00COPME + PMR

Sâo Paulo, 31 de dezembro de 2022,

Assinado de forma digital
por DANIEL

:452256868 KIM:452256S6818
Dados: 2023.08.31 15:50:49

' ' ■ -03’00'

Assinado de forma digital por
EDSON VIEIRA

ALVES:0741 14858 ALVES:07411485870
Dados: 2023.08.31 15:51:07
-03'00'

EDSON VIEIRA

70
CONTADOR

EDSON VIEIRA ALVES
CTCRC: lSP-183756/0-3

SOCIO ADMINISTRADOR
DANIEL KIM

CPE: 452.256.868-18

o i2:<-'i.50 Fone i' '
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Ílk(M COMERCIO DEiARTiGOS DÊ ILUMlNACAO

«^f^-^-Ciéi/0001-61
Ki/0iÍ023 a 31/12/2023

Página: l
Nire: 35864444698

Emissão: 07/02/2024 12:19hs.

'3

. ''j

Balanço Patrimonial

Í^ASSilV íá=k

9V.201.2Ü21Ç>.734,02 PASSIVO

27.:4:-44jIXADLS
;í 2-i',0-: Or,. ,,-

17.020,11

F<m'ECEO(»l£S

17 020,11
- ' !' --V- , '

roEHCEOORK'tHVE^<»

0 $2’.30

íf^KTEOqi^NACl^AlS;,
V 527.30tVlMI í- ['.)

1 n-iMOURIGAÇOB TRIBUTARIAS

095,0.1

OSRiÒACOfâTOBUTARS^
695.03:'fcTRA MOtlIUi:/ lMi;i)!AIA

«OBRIGACOES TRIBUTARIAS FEBI»AiS „:v. >.7J',’8„
ci-

69.971,15

l4llRASO»RIOAC0li5

OüfRASOBSiÜAVOES f;

SÍ.7SÜ.6C

69 97ÍJ5

SI ̂ 5üM

69.971.15lA Ki.\ i;nda

,*OUTRM»JOAÇ^r ^ SI,75ií.«

122 320,43

5?2.a:RATRÍMONK) UQÜIDO

119 946.43

CAPlTAi

119 946.43

.  ● ,CAWr^spaM.:su^ai»‘-
MtAMrNlOV 2 574,00

●CAJVfALMjaAL

UK:iy»''ptóRHzos'ÂCK^>Ai^'' '
2 574,00rOSFORNr.CLCKiR

:  ■ ' ■

.■hr ■■

U9.5^●UK.ROS-RREJUIZOS ACUMULAPt»m r

<]■K¥ : ,■ v-V^',

S%":¥»
f rt. ■ 'Í'!í

,.:ÍI
■ í

0: -● 2l9.734.li2219734,0: lOTAL DO PAS.SIVOI

SÍS^Si.'
São Paulo, 31 de dezembro de 2023.

I”' wPWN*^'^°® ^ exafidâo do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Aíivo e Passivo mais Pat^rnônio Liquido importam em R$
I  i ”'010,734,02 (duzentos e dezenove mit, setecentos e tnnta e quatro Reais e dois Centavos)

C

COÍ^ADOR
EDSON VIEIRA ALVES
CrCRC: 183756/0-3

.  KOCiO AD.MIMSTRADOR
DASIEI.KÍM

■  CPE. ■452 356.868-18

l

ijSESSORIA CONTÁBIL LTDA
^'1 ^ao Paulo SP - 01123-Q30 - Fone: (11)32260097

JMifico o registro sob o n® 1.033.769/24-1 em 14/02/2024 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMlNACAO, NIRE n® 35864444698, protocolado sob O n“ SPJ2400071946

(llJllBnticação validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

7 assinada em 16/02/2024 porMARfA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação 231133299 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponltne.sp gov br
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pffllifE KIM COMERCIO De| ARTIGOS DE ILUMINACAC
46.45Í 081/0001-61

lüfqido; 01/0ltó023 a 31/12/2023

Página’ 1
Nire: 35864444698

Emissão; 07/02/2024 12'18hs,

Demonstração do Resultado do Exercício.lOj
í  1à. á

s Brutas
IRevendá de MercadoriajílWi!lí» 330.709.84 r

lu jui;ih)íi'
33&2ÍJ9J4CT<^t

■  ■ hi 9.977,49 D(-) Simples Nacional> 0527.490
320.732.35 C

TmV

;e/t3 Lfquídji
u  .?-“,íâ2e'

80.416.94 Dadorias Vendidas
Totat

240.315,41 C'

tAlratívas
assoria Contábil 8.044,22 D

nUt 64,90 D
2.038.40D

349.9J t)
2.109,72 0
2.606,75 D
5.416.78D

ip 6 Esgoto
í^unicaçâo
as/lmposlos
istenoa Médica

guros Diversos
20.800,630Total: ■

--y, .

Financeiras ^
Bancárias

Muita de Mora

.^p^fCOpto Concedido

2.004,94 D

■  t

231,93 D
Yi,28D

2.341.82 DTotal:

IS perais
7.785.80D
T436.7ID

iluEretese Carretos

HPPib/ial de Uso e Consumo
ic/Stontiços Prestados PJ 26.836.80 D< Tout :».059.31D

'  ■"!

764,95 c
764,95 CTotal;

■acío/io/s
1.346.17Cde Despesas
1.346.17C

183.394,72 C
183.394,72 C
183.394,72 C
183.384,720
183.394,72 C

Total:

eraclonal

10 Contábil Uquido antes da Contribuição Social
ii Liquido antas do Imposto de Henda'O-

do Períodouo

São Pauío, 31 de dezembro de 2023.
I

lk-„
Iu

r// ■
CONTADOR

£a5/>.V r/£7R4 4Z.KÊS'
CTCRC: 18375&0-3

|l' : , i SOCIO AL)MlNIS'n<.4DOR
DASIEL KIM

CPF. 452.256 86H-ÍS

^SSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Y ^lo Paulo - SP - 01123-030 - Fone: (11 )32280097

.4

'  ij|Mirico 0 registro sob o n» 1 033 769/24-1 em 14/02/2024 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. NIRE n“ 35864444698, protocolado sob o n® SPJ2400071946
AuÉnticaçáo validar a autenticidade do registro em http //www lucesp.sp gov br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em l6.'02/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação ;>31133299 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

1-t *

VCESP
víSualizado díretamenle no porial wwwjucesponline sp.gov brAy* -.«".ffll íA'

0

4  'Ml



JUCESP
OOVtftNO OO ESTADO DE SAO PAUIO

PROTOCOLO DE ASSINATURAS
tb acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

O nQme indicado para assinatura, bem como seu status em 07/02/2024 é:

Data e horaeto CPF Certificado

ffi.fealanço.pdf
, }i

L

l

Mt AC DIGITAL MÚLTIPLA G1 / PDF-07/02/24 13:1545225686818
1.7

rí f,

t^ggèt^énto é referência das assinaturas eletrônicas reaiizada nas documentações do protocoio N°
é'^0007Í946er

i í

'.j

ti

ftm|Í|||^|||fico o registro sob o n= 1 033 769/24-1 em 14/02/2024 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n” 35864444698, protocolado sob o n" SPJ2400071946
●  Autfenticaçlo validar a autenticidade do registro em http//wwwjucesp sp.gov.br/com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI ● Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmenie e

assinada em 16/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação 231133299. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponlinesp.gov.brUCESP■h



JUCESP
GOVERNO OO ESTADO DE SAO PAULO

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões); sob o (s) protocolo (s) SPJ2400071946 de Arquivamento de Balanço da empresa
DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO.

im

termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Larissa Ferreira Rodrigues.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/02/2024.

Larissa Ferreira Rodrigues, CPF: 44877534814

fste documento foi ossmado digitolmente por Larissa Ferreiro Rodrigues e é porte integrante sob o protocolo W® SPJ2400071946.

Página 1 dei14/02/2024

Qiljirtco 0 regiètro sob o n» 1 033 769/24-1 em 14/02/2024 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n» 35864444698, protocolado sob o n' SPJ2400071946.
UBnticaçâo validar a autenticidade do registro em http //www jucesp.sp.gov br/ com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREt - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmeme e

BMnada em 16/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação 231133299 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov br.



JUCESP
GOVCRNO DO (STAt>0 D£ SAO PAULO

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

que 0 ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE

CAO de NIRE 35864444698, protocolizado sob o número SPJ2400071946 em 14/02/2024, encontra-se

5 jiã JUCESP sob 0 número 1033769241.

eeistró a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

Üe do presente documejnto, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

^sitlòls^frdnico: www.iucesp.SD.eov.br. mediante  a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

.Jaftraão de inteiro teor.

I..

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/02/2024.

Maria Cristina Frei, CPF. 14804696881

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo-SP

Fone: (11) 3468-3080

Çlfiiíifico 0 registro SOO o n® 1 033 769/24-1 14/02/2024 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n' 35864444698, protocolado sob o n® SPJ2400071946

ítfAnticaçáo validar a autenticidade do registro em http /.^vww jucesp sp gov br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 16/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação 231133299. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

em

visuahzâdo dlretamente no portal wwwjucesponime sp gov br



SiTESTAOO DE CAPACIDADE TÉCNICA NF.0036m rc . ■-

■"m. , í'm I*|í"[lpr

.' If ●,a'. . ●

●H^:,
^testancs que a errpresa DANIEL KIM 4522568S818, Inscnta no CNPJ/MF sob o n,

46-452 081/0001-61 estabelecida na Rua Pelegrino, 393 - São Pauio/SP foi contratada
pela Emoresa DISTRIBUIDORA FRANCLA LTDA, localizada no endereço RUA SANTA
iFÍGENi^. 345-SANTA iFIGENíA. SÃO PAULO-SP, CEP 01207-001. mscrito no CNP4/MF

O n. Q1.474312/(KW1-0S, para fornece* os objetos abamo discriminados:

Tn.‘

m

IMOTA FISCAL n. 0036
REFLEtORÊS de
Descrição QTDE UNI MARCA VALOR TOTAL

UNITÁRIO
R STsToO R5 3,OOo7cX)~PÇ TífHefeto* c

2G0iV ssoa
e  Letí 40ii

Refleto* de led 40 ' PÇ ' MAXBOM RS 36,00
eSQOK■ t »

RS 1.44Q.00

3 Re-Peto^deLedSOW = 40
65CCk

PÇ . MAXBOM ^ RS 27,00 R$ 1-OSO.Cfâ

Rctietor de ceci RGB 10
seu 6500<

R$ 4S.00PÇ íENT RS 4SO.OOu

\

R$ 6.000,00 jTOTAL

pdo CüTip* cora dos prazos e termos firmados na contratação, naa havendo contra a
fficsmã nenhum registro que a desabone.

[I^e drCÍa'3mos acima e verdade e por isso damos fe.

V*
São Paulo, 10 de setembro de 2022.

Distr buidora Francia LTDA
CNPJ.01,474.3i2/0001-08 lE, 114.817.706-113

ír': ● . <» ●
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Govefno do Estado de Alagoas

Nota de Empenho
tnoKrrjüo alo f ovtioüa

ldenlllica(Oo

EmissáoDocumantoUnidade Gestofa

rU0C3fi ● polícia civil OO ESTAOO de ALAGOAS iC.NPJ Ofi.0€2.S4?,nt»l-00) 2023NE00R22 03/04f2a

■154521)81000161 - DANIEL KIM 45225036818Credor

sai$ resl^ A naaronla e ruto renlavoa!IS fl 0f>,43 (Dezoito mil « novecentos « novanieValor

Clossíticaçáo

06 122. 0004, 2001 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ÔRGAO

3330.30 - MATERIAL DE CONSUMO

19035 - POLICIA C.IVIL OO ESTADO OE ALAGOAS

0 - Nao Desllnedo k Canlraparlitíe

1 - Recureo» do £<e'ci£-io Corranta

500 ● Recareo» n*r> Vincalados ri a Imposlos

0 - SEM DETALHA14EN70

000000 - SEM OETALHMtENTO

210-TODO ESTADO

000002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ORC3AO

EOOOO - Nao deliriria

OOOOOO - Convônio nOv iaentilieado

OGOOOO ● Convioio nâo Kionlificaoo

23000712 ● AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS

Ptogtame de itabellio

Natureza

Onidede Orçamentaria

Id. uso

Ideniilicador Ezercicio Fon

Fonte

Tipo de Oalalh

Datalbamento de Eunte

Região Ptaneiamento

Plano Or<;amenlário

'nda Pari

Convênio da Receita

Convênio de Despesa

Contiaio

ilo de P

E ntar

onte

Datalhdinerito

Lei n- 10.5207200212- Pregsc Emb LegalMod. LlcilagaoUod.
Empenho

Globe)

Local EnlregaOrigem '■ ■ Ofigem n.ic r: □ ala Entraga
MecaiôMuAiaQoesPt E 20105 00nodi3234 I

'2022
UF icipio

Itens

ValorClassificaçáo ComplamantarSub-ilam Oa DespesaTipo Patrimonial
IS.90e.4ã28 - MATERIAL ELETRICt7 E

ELETRÔNICO
Matailai de Consumo

Cionogranta

I8,üye,48|Abiil

Saldo Dotagáo

Soldo após NE

2,121.788,22

0.00 Valor NEjlndisponivel antes NECrad. Disp.

2. 14;'. ?32 TJdpre-Empenhado 0.00[Bloquaado 18.995.480.00

Observaçd

LMI- LtiHO .1 AUUISICÁO DL KLFLLTORES paia iilondcir 0 Assossuiiíi ínonica Exscuiivu AdinlnisiraUva - ASSTEA, conformo TERMO DE
CONTRATO N' 027'2C23

Produtos

Prage Unitário Prego TotalQuantidade Und. Fornec.Produto

10,998.7236.19288

REFLETOR Material Corpo Alumínio; Tipo Lâmpada: Led Potônoia Lâmpado. 100 W: Tonsfto Alimentação: Bivoll; Cnracloristicas
Adicionais Co- Branca Ina. WARCA-MODELO' MTXílOüW.

Unidade01 ● Rofintoi

De riç.

27,77 7.907,76288 Unidade02 ● Rellelor

REFLETOR. Matonal Corpo: Alumínio Injolado: Aplicaçso; Sistema De Iluminação; Toraporatura Oa Cor; 6.SOO K; Fluxo Luminoso;
3 300 Lm, Caracterislicaa Adicionais: Hesla Direnionâvel; Tensão Alimenlaçáo Bivoit: Tipo Lâmpada: Led; Potènaa Lâtr^eda; 50

W; Greu Proieç^rv tp65 (Tabela Ingress Ptoleclioni- MARCA.'MODELO: MTX/50W.

De riç,

p^dos de Autenticidadem Ifãl A aulímtinidt Je deite dncumenio pode sei venlicada pnr meiu do endeiaço Bielrônico abaixo:

‘US Wio 1 fa? al govtof Siflf&W>,dftWhbftd5<qr.aiJ'ft'^tok*t)s20‘i93ft€b0d734fl&084ô672»eílftftl8ad

s;
A$%cn6turAS

13 2?po* S^j/a l^i:^l xr&?rt9i« A«frs-»fi

1;25

fi

;í’
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45452041000161 ● DANIEL KIM 45225686816Credoi

I» 0S6.48 lOoJoilo mil o novu>.tinlos o novonlu u suis rosic t quarentíi e o4o contavos!Vnioi
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1

DAMF.l. KIM 45225686818
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N- OOÜ.000.172

SÉRIK: 1
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Consulta dc autenticidade no ponal nacional da

NF< utue nfe fazenda go\ br/pona! ou no site
da Sefaz Autorizadora

RI \ PLI.i:(iKIN0.3<>J- -JARüIM UUCOLEniO.SiHiPiiul».
SP-CEP: II243II4II

Ai'T<tmzAeAonf I o>
13«2in55'WW255 ● \Smv20ii IJ;54I\ LNDA

IBK Sll *1 E*fSl «'T

46 453.081/0001-61136I0(>0871 16

III SM\ 11 lUUI' I* 11 M 2.
e.BTA DA(UIUai>

06.062.642.'000!-00 12/04/2023POLICI A C'l\'ll. DO ESTADO DE ALAGOAS
DAt< OCCNTIlAnil>AJDAAAIIi")

13/04/2023JACARECICA 157030-370R AL 101 -NORTE, KM 5.S/N-
IIOBADC ENIIADA'SA|II«,M RIvAOIMADUAI

13:578233152629 ALMaceio

1 U.( I 1.0 IXI IMPOSTO
I iift707M. DiK>Hl(»U I

18996.480.000.000.000.<10

I ■ BtTtiT M. m eiii A■k 1"I ll-l

18.996.480.000.000.000.000.00
TRWSPORt snoRSOI.t \tl S IK \SSPIIKI tllOS

20.147.bl7.'0022-76JAMEF TRANSPORTES L'1 DA |●Rellle^TllelCTT

SP I I4387I71 I I4Sao PiiiiloRUA MIGLIHI. MENTEM .500

In V) HRl Ti I

269,000282,00012 CAIXAS

h\i)ovm> i*HoiK iost.K\ m>
« I«iTAL

IV J?.77lNii«'K n

4 \M I I <>m> tVSQS
● nsv^s
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr.; S020/SOJ3ESTADO DE MINAS GERAIS

PHKEEITURAMUNICIPAL ÍACRAMGNTO

1XS/2U22

I3/I2/2C2Í

P)<xa«t9 Nr.

d« Pte<«ivo.

Q«t9 Honie^ofA^io:

5«qu4nt^â ün Adjud^c»çAo:

OaU O» AdjkN^iCAC^o:

1I.14Q 794'0001 4«CNPJ

PrAça Ma^*●.Mk^or Saitl Anat«l, 012
C.B.P.: »190-OCO . 8»f,râmoni

75I
13/12/2422o «M(S

^AEOÂO ELETRÔNICO
Nr.: 105^2022 «PÊ

FUio: l/<
HrílP»'' «0

n451C7s7i

Udticd

C5^Ui Co

CVW;0 71S21DANIEL KIM 492«^9$818

S90 Ptf <
H  >'-''1-51

SP ce^ WO1U0
iU>0fC?7‘Í6CNPJ

Coí^utikf.ovu, R (iu* 0 íoíi'€Cüd*>F' a6ma íoí vôri'iédOf dci iiPflo at)A<»/> MpAfincodos.

Agv,A*d05ri.«,B ; c^aí ic^ 0 fiôi cinnpi;'ii0r%{o dís 6 wn0?i;5d» fomfon(«s no P/occíio Udiot^fío.

SeneíúçOM:C2 - ríSCtJTiVO MiJMCIPAL
OO ● $eCPCT>BlAMI,'f*»CJPAI. t>E ÜBP*Í E 8fe®V'CC*$ üPfi*NOS
11 . $EC'>ETA9iA WW, Üfe 0^*^ E SC^v*C05 LT^^B

u'» >8 ni-. vlrv-ci^loi fl# jr'»^ *><«   —
- C0tiaiRiJ';40 ErREfORM^-DI; PRFDOS MÜNITiMiS - itl/O» 1 OJi ●i.«.M3C‘0(Í.OM3i»)y.

Unld*d«*
Cv«»lro (Je CusU>
Fci^lrf d« RMitrfo:

I

4 4 H V.0«? 0' - V»^> '#doC> «8Ãi 'C
A'íc 3:i>^s

ç  pcfTÜ» A V'JN»C I . PC 5T0 PPO í^P ●«> C C
,ü r. 1 p *'á íir ■ <● a

n« fNO-ioi (HÔp<i
3'» 12 rr.fu %

a

SCLICI1‘ClC ?1 M*T£Ri*IS P.«**TCNC'IMENTÜ a 5ECRETARI* RE C’ER‘S E SERVIÇOS URBANOS. MATERIAIS üuE
Sr“?C 3ESTINA056 RARA MANUTENÇÃO ' lUMPI^CiO ÜE RRÍtTOS PIA Sí. COS

i</'*jnne:*.!o ■ 4 MunkiLi»! <l« C»ia« aSoi*;v» y'l'**rrj*.VÃ.«p-;|ai .

●“oiT.pí kí«riiéf,«<T

CcnOKi’*f da P|oto
py»to EK^^9A;cia^;
Lc»c*l dtf EMra^i*

da Co«Tirita:

Ob*4rv«0«>*0:

I 1 Pia^O T'.»«lP(c;o Idnrt^noUdK.«
E BfTÇ- 4 * eJ^ Ao

KEFLLTr^P H010''0TÊ LED SHW 100W 8WANC0 P^iO efO>7K
IT POO . MC0'L'*5 MÍNJM4S :0 4 C4 X 23 2 CM X V> CM

ij. 5?7|
R5FIÉ70« h^XOFOTt lED S1.W /UAV IWa.^iCO PRlO«5Cv«
3IV0Í.T ● MCOl-US Ml^/^M**: ^9 * CV X 22.2 CM X !5 CM
-2ií'A*)

SI

S.WOO5*.50ATHLAN7A 100^ico« usr.^5

lO.d^^.CO100.09iC^ A» ÜKD26

16 349 00Tola» Garait

Dnoonlo.

ToUlUquIdo:

0,00
RMia R8;(Vaioraa «v{»«ftvo» 16.349.00

I
j

14 d« Sk'9nibrô do 2C22Síi''rdii'èi'to

t
v RSTOPCE COUPSASNX^.CE4

i
I
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M UM I

DANFF.
iViCiimciili» Auxiliur d;i N«'la

I i^cj) l’k’lr<K)ivu

' I n(r>Ja

I ● SJlJj
1

lUNÍKL KIM 45225686818

J!>U fN46 45111 KMHI (1141 5500 ll»W UOdl 441(1 (HllO 5150

N- 000.000.246

SKRIE: I

1'i'iginH I üe I

Consulu dc au(cn(ic(dadc no ponal nacional da

NF-c nf(.' fazenda gov br/ponal ou no si(c
da Sefaz Aulonzadora

Kl A Pl:l.£GKI^0.3')3. . JAKDIM IIO COl.ECIO. Sao Paulu.
sp.CEP; 0243114»

KT(«'OLOOt*( T'*#(/*C"'I>( ' *n

13513I554I!40U6.10AI9/HI2J 18:56\'i:nda
I, « ((yltn *l.(-.'J

46452 081/0001-611.16106087116

IIIMIS \l VKIO H>M> USD

UAtA riA [MIISAK. NP1(P(

20/09/2023)8.l40.764/0001-48MIAIClPiO DL SACRAMENTO
CAIA UCLAItADA kAiDAll«IKHi>(I.MAI(((

20/09/2023CENTRO 38190-000!>(' MONSENHOR SAL'L DO AMARAL. 512 -
HClSAm ISlIlAllA VMIMJC V) t 5TAt)l Al

18:333413518900Sacramenlo

) VII K V

( vl.( 11.0 IM> ivirosio

E
^^L(»JÍT●‘TA( r-K.M((K»'1

16 349.000.00 0.000.000.00
\ VUM (<ll\( ((( ‘-'( A\ IttAK.I

16 349.000.001 0.000.000.00 0.00
IKVSMIIKI VIXIKAOU VI s IH WSIDRI VIXIS

I0.4‘)3 408/0001-04U-UCfDClCtlk* idl' JTK/VNSP aSAKS IXKiJR.ANSPÜRTES

MG 002^2420700MSacramenlo\\ DOUTOR TI lüM AS NOVEL I NO N.5I2

140.000150.00010 ICAIXAS

|H>l'KOn( KO

gli' , ■ iotal

lOO.lKRXl H 5«VK1 5.45ftOOllk

6102 U» «99.t"kIVH54«TtW

>* «fuACAo 6

\M l M) IKI iSSgN

I
l)\m>s \t)H KIN MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTOf'

V ESTADO DE MINAS GERAIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E FORNECIMENTO

Atestamos para iodos os fins de direito que a empresa DANIEL KIM COMERCIO DE

ARTIGOS DE ILUMINACAO, CNPJ N° 46.452.081/0001-61, lE N° 136.106.087.116,

sediada na Rua Pelegrino, 393, Jardim do Colégio, São Paulo-SP, CEP. 02.431-140,

telefone n° (11)95935-8590, e-mail: iuxway2022@gmaii.com, por intermédio de seu

|,^,J'®Pf'ssentante legal Sr Daniel Kim, Diretor Comercial, portador da Carteira
Identidade n° 53.584.189-9 e do CPF n® 452.256.868-18 no uso de suas atribuiçI

t4

^/
■legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob

li. u
■ t;

Iv
penas da Lei;

■  ̂ Não havendo nada, até a presente data, que a desabone no âmbito pertinente
d^fcfesente atestadd.

Firmo o presente para que produza seus jurídicos  e íegais efeitos.

Sacramento, 13 dezembro de 2023.

Silyi^ira^Borges
3PF:770,835.556.72-RG:f\/I-7.861.010 SSPMG

Cleber

Secretário Municipal de Fazenda e Administração

!HWi ;

Praçü Professor Ssul do Amaral, n° 512 Bairro Centro - Sacramento/MG - CEP: 38.190-000
Tel : (|}4) 3351-8900 - w‘.>Av.s = -ranyriio mg.qov.br - CNPJ: 18.140.764/0001-48
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D“i >iiivt'('> Aluili.ir da Nuia
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f) - Flillnda

] - Saála 1

DANIEL KIM 45225686818

ni*VE DEA<£,^■«0

3523 0246 4520 8100 0161 5500 1(H)0 Otilil 3411 216H í
N” 000.000.134
SÉRIE: I

Página 1 (ie 1

;  PELEÍÍRINO, 3<>3 . . JARDIM DO CüLEGIO, San Paulo,
SP-rKI*:(i243ll40lÀ. Consulta dc autenticidade no porta!

NF-e www.nfc.fazenda.gov.bi/pottíil -- :
da Sefaz AiKorizadora

n>< i«‘'106E Alltc>hI7»ÇlnOB l'kO

  I3523U2131878K9 - 09/02/2'J23 14:37
arr'-r>iHL (■». >i« .'.0 CfOii»!. 0 TRI& CNW/CPF

1
miu6 46.452.081/0001-61

iiq^^ltFMETKMK
f-r. ‘j-

■‘KKTlr)

IQlüBSACR .A MENTO, 18.140.764/0001-48 09/02/2023

1!Ü I- ri..)0rí-4 riir DAT» r>.TT! . 1 »t.i»

PNSeImHOR SAUL do AMARAL, 5 12 - CEN'l'RO 38190-Ono 09/02/2023
ltl9»C) (...M, t -,v UF '-●» DEK\:’i 1  itriA

lento 3433518900 MG 14:29uéi
,'C

●I

m:
^61.0 DO IMPu.-sTO

Uf.tsfc'’"l V ● r ■ - DÈfí.' r.ii r. (-●! Ifi VT VMOÍ púlfM» ÍT VAI na TOTAi r»'k ps.iiiirros

0,00 n.oo 0,00 0,00 7,629,30
jVAS.n» i>/> rj Fxji 'O n^rp ■ I M»vrr»i,t VMriíT^IPI VA1/1R TOTAI. D.ANI.IA

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
íf . ‘QgiJADOR<'Vul I MES I R \.N.M'OR i AD< »S

A aibi r-srruK-V'

0-K.-.nu‘iu,ic{ClF)
n.'r- Dovslnuo ur CNPia.»^

|S^KS LOG '!'RANSI“ÜRTLS 10.493.408/nin- ;
Ml i-uj |KM'R<iO EJT^riíULUP

lUTOR THOMAS NOVELINO N.512 Sacifimenio MG 0029242970034
|^E .  ,;iE .«I-* NiiMp» 1.710 PPv> iJolilIOWlOBhiTO

4 CAIXAS 83,000 85,000

|>U’l[0.-SERVK.O
Ai Í\\CSX>.s,\ OTTt VLK.I^Mí VLR. TtjTAl, (Ic M M‘5 Vlk. U* MS VLR lii R in

WfFLEL DH I FD ;●●● fl Ç j í;4< HI K I flk N I 7

V.M s ^

lADlUONAIS
■ Air* ; V- (Ti'"’ so >)

i
çj*e A^íicinnsis de intÊrerse do Fi.^;o: EMP?ECA OPTWJ

C' iMTA PkPJK D

líCTA: 1S21-0 / C/C: 30.885-4

Nu TA fíMPp.i'''''

' “A: ?4:.AvA FADL 51

;  BAI.OO Dô

■:i-4o I-. AiK WHATti) (34) S9r-Ól-2&Ü9:E. 1-;c.●iC4/ ● CE

JS PlâX' S7..MÍ1ES NACI-.-tPiL Q-~\ CtÉDTÍO IPI,

li píiKIEL KIM / CI--J. 4Ü .482 . Oõl/OO-il-61,

:C23 loca:, DE)● 1412'
J - c:a-j.
P: 38.150-CÍ0 MG
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N" 000.000.246
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RUA 1‘EÍ.EGRINO. 393 - - JARDIM DO COI.EGIO, Soo Puuln.
SP-CKI’; 02431140

Con^iilla de auicnticidadc no portai nacion.il o
NF-e U"svw.nfc.faz,enda.gov.bt/portai ou
da Scfaz Autorizadora

ii.

H.í;rtíi Pfc.M.K I.IODE ^t^n»^7*^●lO0EU^O

1352315768406fiô - 20/09/2023 18:56á-
Cn>-)/CPF

.087116 46.452.081/0D01-Ó1

ÂBjlfpF.MKTENTl':
n*T» in rM"●^ Á''

●DE SACRAMENTO 18.140.764/0001-48 20/09/2023

. IMJ Aí\i\
n*T^ DEEXT' ' -fr>AiM.i.iT.-:,

SENHOR SAlil:ü CEN'l'RORAL, 512- 38)90-000 20/09/2023
|N*‘ \0 íni-4 L'L'2NTP'r'' ●n  *■' Hí*

3433518900 MG 18:33iCIltO

'.0 DOIMPU.S Í O

r  '-^PcC*’ .-.II C--»'v*f ST.^●1 V U.IB DOU wí ÍT VAIO» TOT.y fk H pfc.‘l).(TO$MS

0.00 0.00 16.349.000.1 1.) 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO

r PAULO
JUCESPGOVERNO

DO ESTADO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR'●%' "
IHII»

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNETJ
●«I

A :

t. ' T"!r
DADOS DA EMPRESA iüt r

TIPO JURÍDICO
L4

4'Jt
EMPRESÁRIO (M.E.)O DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

lí;
NÚMERO DO ARQUIVAMENTO DATA DO ARQUIVAMENTOÍj?' ■ CNPJi.

14/02/202446.452.081/0001-61 1.033.769/24-1198-
'It-' . ,1> ■55^ » ;*r-Pí. J.

íi-DADOS DA CERTIDÃO● ■4/f-i ■

PãbiçXò
li.

3- CÔOIGO DE CONTROLEHORA DE EXPEOIÇAO

18:00:44;,íí 231133299

AjMlTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
f*. E, .pREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.brk

i W,
r -s' H. w

s ^ l!L■1

ATOPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 16/02/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - MARIA C-

i, C^mAmE ART. r DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP
.SlL^fMBGOR CONSOANTE E.C N‘*32 DE 11/09/2001 M-ART.2°.

ÍEGRlbAI

T(

STITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDA)<»■ H DE

|yiAl ibADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
.' WAéltífrÃDAè QUÈ UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

MENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

J

1

ijiCO 5 registro sob o n“ 1.033 769/24-1 em 14/02/2024 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS OE ILUMINACAO, NIRE n® 35864444698, protocolado sob o n» SPJ24GC-Cr 19^5
|iticação: validar a auienticidade do registro em http7/www jucesp sp gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

em lfe/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação 231133299 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

ItjdirAtamenle no portal www jucespontine.sp.gov.br
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JUCESP
OOVICNO OO eSTAOO 0( MO PiUiLO

■^r. ■r-.●í'●y

f.Liií'
Requerimento Capa.<

SfcQ, ÜOC Protocolo Redesim

01 SPJ2400071946
P.jl

01

●DASTRAÍSr
■f-cIr

r

itb.t|e BalançoAnít>

PORTEáll*'':
[Íelkim comercio de artigos de iluminacao» ME

mioduRo NÚWERO
tiá‘:

.EGRINO 393
í *v

:^ento 0AIRRO/OÍSTRITO

JARDIM DO COLÉGIO (ZONA NORTE)

CEP
I

í

I  .À'ílf : l 02431140
-í

MUNiC'P'0

SÃO PAULO

UF

SP
.4'

TELEFONE

r
●'a*

:i6ÊNCiA (S)

ÍÊNCIA ANTERIOR

r í'! CNPJ ■ SEDE NIRE - SEDE

46452081000151 35864444698

iIGNATARlO/ASSINANTE 00 REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

R$ 150,99

Isento

DANIEL KIM ● Empresário DARE

OARF

'V

●SüTT

AS ptNAS DA LEI, QUfcAS INIORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENIO/P IÍOCESSO SAü EXPRESSÃO OA VERDADE.'f

^' 11 *
K USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

icoto OBSERVAÇÕES:

Ti TÍ

DOS CM A-í 9ü Cii DA CiSPOM9iL'ÜAÜE SERÃO DESCARTADOS ART 57, é55. DECRETO 1.800/96

^3^
07/02/2024 Página 1 dM
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cooregistto sob o n-1.033.7DW24-1 em IA-02'2024 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. NIRE n“ 35664444698. protocolado sob o n® SPJ2400071946.
micaçéo: validar a aufemicdade do registro em httD://<vww.;ucesp  sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI ● Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digilalmente e

UCESP assSnad.i em 1&02/2024 poi MARIA CRISTINA FREI - Secietària Geral, ^tenticaçáo' 231133299. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando
visualizado tíretamente no portai awa- luce.sponüne.sp.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP
.-nCorr^rjUi:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

1
I DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

■s

li'r: DADOS DA EMPRESA

TIPO JURiOlCOMOME EMPRESARIAL

DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO EMPRESÁRIO (M.E.)
NÚMERO DO ARQUIVAMENTO DATA 00 ARQUIVAMENTONI CNPJf. 1,174.442/23-2 18/09/2023I8 46.452.081/0001-61

DADOS DA CERTIDÃO
t: ■

CÚDIGO DE CONTROLEHORA DE EXPEDIÇÃO

Íèp23.* 22093534321:49:58

1DècO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
wíjUCESPONLINE.SP.GOy.BR

<U-
'  í

ESTA ÇÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 21/09/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA

f^l.-,<^FORME ART. 1° DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

ÍP^I(^‘EM {/IGOR CONSOANTE E.C N“32 DE 11/09/2001 M- ART.2“.
í?;>

^  FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA. DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

, '.JUÍU. J. :

Al

k

NTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

I*

:o O registro sob o n» 1.174 442/23-2 em 18/09/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. NIRE n® 35864444698, protocolado sob o n« SPJ2300057378
^  , .ícaçáo: validar a autenticidade do registro em http //vvww jucesp.sp.gov br/com o número do mesmo MARIA CRISTINA FREI ● Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
3 . a« nada em 21/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI  - Seaetária Geral. Autenticação 220935343. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

■jlIjriFi^lT'” 'i .i' : WrS Blizado diretamente no portal wvrtv.jucesponline.sp.gov.br
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■■ SAO PAUIjO
■P GOVCRNO DO ESTADOj

JUCESP
(

' M ilíflii i
i

1r
:»Ti

Requerimento Capat

fl !t llfe:●> í
SbÜ. DOC Protocolo Redesim

01 SPJ2300057378

01

Iadastrais
FUn

>■

*  'H í . itt*
Arquivamento de Baianço

;  NOME EMPRESARIAL

ídr^^miisi KIM COM

PORTE

ERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO ME

f, NÚMERO

ÉSlI^INO 393

ínto BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DO COLÉGIO (ZONA NORTE)

CEP*
it'

02431140i

UFÍ\

P. SP‘u

tifí TELEFONE

^ Íj3^_EBOtexiGÊNCiA (S|

»2I.Exigêncía

CNPJ - SEOE NIRE-SEOE

y- 46452081000161 35864444698
4

mi kÇÃO DO SIGNATARIO/ASSÍNANTE 00 REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS
ijji '

f i...
NOME: R$ 146,29

Isento

DANIEL KIM - Empresário DARE

DAirAASS|NATURA; OARFL

A.

DA LEI. QUk AS INfOHK^WÇÕES CONSTANTES 00 REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

p EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

ILO OBSERVAÇÕES.

\í::hH f'
p í 4

4

IT
■ NiORFnRADOS £M ATE inj CIAS DA OISPONIBILiOAOE SERiO DESCARIAOOS ART sr.SS'. DECRETO J.80C/90|EM1

13/09/2023 Página 1 dc 1
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●;c*
ico'ti ro sob o n-1.174.442Í23-2 em 18.W2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n“ 3586444469B. protocolado sob o n' SPJ230C0Õ/j/U.

!4áa:i alidar a autenticidade do registro em nilpü/vvww.iUcesp.sp.gov.Dr'com o número do mewiio. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
eai 2 l/â9/2023 poi MARIA CRISTINA FREl - Sectetána Geral. Auienilcaçâo’ 220935343. A JUCESP garante  a aulenNcídade do registio e da Certidão de Inteiro Teor quando

Mi< (arndnte no portai www.jucesponllne.sp.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

i.'! ! ' .
Certificado de Registro Cadastral - CRCr

(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

46.452.081/0001-61
DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

idade Eeonômica Principal:

4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃOn

t '

■ Endeifeço:
RUA PELEGRINO, 393 - JARDIM DO COLÉGIO (ZONA NORTE) - São Paulo / São Paulo

t.

t  ●
r(●

l:

« .
j

vl.

das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
éfeftificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Eíiiitldo^í 05/11/2023 23:06 1  de 1
k
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Prefeitura do Município de Sao Paulo

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 46.452.081/0001-61

C.C.M: 7.326.627-2

Contribuinte : DANIEL KIM 45225686818

Pessoa Jurídica : Simples

L lll!í:iTipo de unidade

S-v
^ Endereço

Bairro

.1» : Produtiva

● .í_-> : R PELEGRINO 00393
;-rt

■ít

: JARDIM DO COLÉGIO (ZON
● 1

EP : 02431-140

Icl íefbne ; Não Consta

Início de Funcionamento : 18/05/2022

Data de Inscrição : 24/05/2022

CÇM Centralizador ; Não consta

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 999,999.9999-9f ■

Última Atualização Cadastrai : 06/06/2023fir

.wCpfedenciamento DEC ;25/05/2022
J P

Ü Código(s) de tribuío{s)

i i , |Cqdigo1 Data de Inicio Tributo Alíquota do Imposto Q,td.Anúncios

2496 18/Ó5./2022 ISS 5

32409 01/06/2023 TFE

jlda, em 06/09/2023 via internet com base na Portaria SF n'^ 018/2004, de 25 de março de 2004.

; Ajficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição
asiral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
^ rados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de



Prefeitura do Município de Sao Paulo

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Wobiliérios-CCM

CNPJ; 46.452.081/0001-61

C.C.M; 7.326.627-2

,_ij/ehficaçâo de auteinticidade: c6XTz8y5
Míidáde: 06/12/2023

I H ;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO
ULO

JUCESPiOVERNO
<0 ESTADOVi

;
FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

■  .ívS

‘lÀ,éKH
fiASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA

jiPEa ííBTORIA" REFEREM-SE Á SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

CAPITAL", “ENDEREÇO", “OBJETO

1

 SOCIAL" E

ilAR/S

ÔADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br

■CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA. CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA

OlSíkRCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

ES: ANTERIORES:
bfòesbsis

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃONIRE MATRIZ

35864444698 18/05/2022 13/08/2023 23:17:27

- ^NiClO DE ATIVIDADE
$ CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

‘41 18/05/2022 46.452.081/0001-61

CAPITALt

R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)k

r
ENDEREÇO

NÚMERO: 393PELEGRINO
●1'.

jlM DO COLÉGIO (ZONA NORTE) COMPLEMENTO:

&JÇlPj(Ír^u
5i

CEP: 02431-140 UF: SP

w -

tf.- OBJETO SOCIAL

PPMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO - COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
^^M/ÍT|CA - COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRO ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL - COMERCIO DE
l'^lÃIS'‘HlDRAULICOS - COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS DE QUALQUER MATERIAL - COMERCIO DE ARTIGOS E
ic^SORIOS DO VESTUÁRIO EM GERAL - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA E DE SISTEMA DE

ÒlRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO EM GERAL - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE VENDAS EM GERAL

r

i ry TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

t^COR; BRANCA. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 452.256,868-18, RG/RNE: 535841899, RESIDENTE À PELEGRINO, 393,
iLEGIO (ZONA NORTE), CEP 02431-140, NA SITUAÇÃO DE EMPRESÁRIO.t-DO,■.i

A

h:
S ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOSlí

■f" 'íratuíto Página 1 de 2- ●
alp^^ercíâlização

● V



l»':J

il2f)22‘i-
in\

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
„  ILUMINACAO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E

^JFMfWARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO

'flíVAREjlSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE

r EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

1 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,

r COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MATERIAL ELETRICO.

,1»

h

■T'
: 1-

O: 123
s- ■■

fe lSTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO MEI.

.244/23-0 SESSÃO; 28/06/2023
I

T \L;DA SEDE ALTERADO PARA $ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)./
i

AÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DANIEL KIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR; BRANCA, CPF 452.256.868-
” " |fe : 535841899, RESIDENTE À PELEGRINO, 393, JARDIM DO COLÉGIO (ZONA NORTE), CEP 02431-140, OCUPANDO CARGOT ^"1

¥h'DE EMPRESÁRIO.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO.'it.ifir

;ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO -
;l '^COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - COMERCIO DE

PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRO ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL - COMERCIO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS - COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS DE QUALQUER MATERIAL - COMERCIO DE ARTIGOS
E ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO EM GERAL - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA E DE
SISTEMA DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO EM GERAL  - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE VENDAS EM

\P
"●ll

b.'
f’

:RAL

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35864444698
DATA DA Ultima atualização da base de dados; 12/08/2023

st Ti

lysÃo^PAULO
Ficha Cadastral Simplificada Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO A Junta
Comercial do Estado de Sâo Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
WWW jucesponline sp gov.br sob o número de autenticidade 217294469. domingo. 13 de agosto de 2023 às 23 17 27

documento

60V(IM9

!' .1

I

NIRE:35864444698 Página 2 de 2
rcdalizaçâo

I



'i'.aT
p

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

;Mí
SAO
PAULOvH**

JUCESP,  GOVERNO
í, M j STADO'i.

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
ij_

‘Êà1
ri'

IIIÍHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA", “CAPITAL
Af^SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO,

^rsío INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER,

ENDEREÇO”, "OBJETO SOCIAL" E

:|dADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

%
0 HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESAfif
Tí*<

MINASO ATUAL:
hlEI :-IO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

Anteriores;lINAi

pANiEI IM»5225686818

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)'● 'V-- 1●*
e -

DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO« * ●* i NIRE MATRIZ
%■

V: 35864444698 18/05/2022 06/02/2024 18:07:53r

“l^l- *■■■I

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

18/05/2022 46.452.081/0001-61

I

CAPITAL.■Li,
li^

Y R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)
<!(».●●●●n

ENDEREÇO

■IP.if:
NÚMERO: 393ÚãGRlNO

ÍT'
ilWf DO COLÉGIO (ZONA NORTE) COMPLEMENTO:t

lUNIi PAULO CEP: 02431-140 UF; SP
liÁ

. J4

v>
,r* OBJETO SOCIALkJ.

lybTOÉRfclO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO - COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
" INFORMÁTICA - COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRO ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL - COMERCIO DE

MATERIAIS>HIDRAUüCOS - COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS DE QUALQUER MATERIAL - COMERCIO DE ARTIGOS E

f^lOS DO VESTUÁRIO EM GERAL - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA E DE SISTEMA DE
'^RCUITO FECHADO DE TELEVISÃO EM GERAL - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE VENDAS EM GERAL

●  ● s ,

3CSSC

i.'
ilBI

TITULAR / SOCIOS / DIRETORIAc > A
4.

Á*ílELKlM,
Çf^DIM ÕO-

'QOR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 452.256.868-18, RG/RNE: 535841899, RESIDENTE À PELEGRINO, 393,

So ,(ZpNA NORTE), CEP,02431-140, NA SITUAÇÃO DE EMPRESÁRIO.
■■

■:T(?
m*9>    . w

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS
V
●■●ij

Wrr

itf^|Cánle^cializ^ção
Página 1 de 2r
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19/2022

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E

ARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE

i

H

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

^*I^PRIMENT0S DE INFORMÁTICA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

MERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.
^:?ll

I
I

●l.

’’ !?cfc>MERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRiCO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MATERIAL ELETRICO.

SÃO.; 0t®«p23
t

'i-im. fSTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO MEI.
í

.iã^^PITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).
H

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DANIEL KIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR; BRANCA, CPF 452.256,868-
18, RG: 535841899, RESIDENTE À PELEGRINO, 393, JARDIM DO COLÉGIO (ZONA NORTE), CEP 02431-140, OCUPANDO CARGO

EMPRESÁRIO.

íSsH) SESSÃO: 28/0^/2023ililjiliriiÚM

1„!

tf

r.

y'í

●r

l|.'ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO,
■■ í" -I

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO -
COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - COMERCIO DE

, PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRO ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL - COMERCIO DE MATERIAIS

■b^RAULICOS - COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS DE QUALQUER MATERIAL - COMERCIO DE ARTIGOS
^B^jiçESSORIOS DO VESTUÁRIO EM GERAL - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA E DE
^ÍsISTEMA DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO EM GERAL - PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE VENDAS EM
rMlpE^L,

n'

1

●'4-

●D' ;3-2 SESSÃO: 18/09/2023

‘i

(y ENTQ DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 18/05/2022 A 31/12/2022
t

fri
A

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35864444698
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 06/02/2024

'●

Ficha Cadastral Simplificada Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO A Junta
Comercial do Estado de Sâo Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
www.jucesponlinesp.gov.br sob o número de autenticidade 230375820, terça-feira, 6 de fevereiro de 2024 às 18:07:53.

SAOb ● d<xumcnte>
ii»iÍn«òo

digitftimente
PAULO
OOVflNS
bCIITAbO

í

j; .
■■ '"f

■|ir

;
if-

iméntò Qsui Página 2 de 2NIRE:35864444698● i
r I ■ 5^^r
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
LO

JUCESPÒoVerno
DO ESTADO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

T-?r

W. DADOS DA EMPRESA
r -.'

TIPO jurídico

K.

EMPRESÁRIO (M.E.)|RÇIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
NÚMERO 00 ARQUIVAMENTO DATA 00 ARQUIVAMENTOCNPJ

28/06/202346.452.081/0001-61 1.110.244/23-0

iA
DADOS DA CERTIDÃO

i
CÓDIGO DE CONTROLEHORA DE EXPEOIÇAOII

9^6/2023 21144446412:57:57
fZL

1

f^lpADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
E|

|WWV

.jucesponline.sp.gov.br

●Jfi-' .'L
ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 29/06/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA
tíÜtóFORME ART. 1° DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N°32 DE 11/09/2001 M-ART.2°.
■niincíL

■

l^tójiFICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE
glp!^ eA/ALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA. DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
SkD/aÉáflÈ UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

r :

>i/'. r'
IT 3JARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

4
J i

●  Certifrco 0 registro sobo n« 1 110 244/23-0 em 28/06/2023 da empresa DANIEL KtM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n® 35864444698. protocolado sob o n“ SPP2330584157

^  I Autenticação validar a autenticidade do registro em http //WAW.jucesp sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
é  '/ assinada em 29/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Seaetária Geral. Autenticação 211444464. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

müijMaiizado diretamenie no portal www jucesponllne sp.gov.br.
í.



■■ SÀO PAULO
GOVfRNO DO ESTADO

JUCESP

3*. .

Requerimento Capa!i X

Sbü uoc Protocolo Redesim

01 SPP2330584157

01

DADOS CADASTRAISri

AT0[S)

o de Nome Empresarial, Alteração de Capital e QSA, Inclusão/Alteração de empresário. Alteração de

Dbjeto

PORTE
^.1

NieLJtl^COMERCIO DE ARTIGOS DE IlUMINACAO ME

NÚMERO

393

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DO COLÉGIO (ZONA NORTE)

CEP

02431140

UF

LO SP

4
||

lAit TELEFONE

p@ATHUARIAL.

tÜiljUGÈNa^ri^
SÈhl EXIGÊNCIA ANTERIOR

COM.BR

CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

3586444469846452081000161

lOé^TIFICAÇAODO SIGNATARIO/ASSINANTE 00 REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

R$ 84,62

isento

DANIEL KiM - Empresário DARE

DARF

PENASjDA LEI. QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REÜUERIMEMTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE.
;J|

' ■ ■i

;IV0 DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

OSSCRVAÇÓES.

■JSHACTRETIflÃOOSEM ATfKlOlASOA DiSPCNiaiUÜAOE SERSO ÜESCARTAÜÜO ● AKT. 57,«», ÜECRETO 1.800/96
I

19/06/2023 Página 1 do 1

Illllllllllllliil llllllll I

È Mb o n® 1.110.244/23-0 em 28/06/2023 da empfesa DANIEL K!M COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. NIRE n° 35664444698. protocolado sob o n' SPP23305S4157.
ld'r á auienlicidade do registr j em hllp;//*viw.jucesp.sp.gov.br/ com o numero do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Seaetarla Geral. Esia copia foi autenticada digitalmente e
j/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 2114-14464 . A JUCESP gai ante a autenticidade do registro e da Cenídãode Inteiro Teor quando

IttSshzado díreinrnrni.? no portai www.juc9sporiline.sp.gov.br



■■SÃO PAULOGOVERNO DO ESTADO

JUCESP

PROTOCOLO DE ASSINATURAS
^utr|Íh^ cícima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

‘.13. dos para assinatura, bem como seus status em 13/09/2023 são:

CertificadoData e horaCPF
h Tv

àí privados).pdf I

45225686818 AC DIGITAL MÚLTIPLA G1 / PDF-13/09/23 12:55
1.7

ISífe Balanço.pdf
AC DIGITAL MÚLTIPLA G1 / PDF-UsKIMr-^ : 13/09/23 12:5545225686818

.  Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo N°
5

t
f

Ifica o registro sob o n" 1 174 «2/23-2 em 18/09/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, NIRE n® 35864444698, protocolado sob o n° SPJ23CC: .■
miicaçâo validar a autenticidade do registro em http.//wwwjucesp.sp gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
Bda em 2ÍI/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação 220935343 A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando
B4ado Orátamenie no portal www jucesponline.sp.gov br

l:
‘'í



■ ■ SAO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

JUCESP

TERMO DE ANALISE E DECISÃO.

pefiró' jHifeqii :itação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPJ2300057378 de Arquivamento de Balanço da empresa
M&CMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO.ItEL

e termo de decisão, mediante certificado digital,  o Julgador Aline Barbosa de Üma.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 18/09/2023.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800

,£ite-documento foi ossinodo digitalmente po' Aline Borboso de Limo e é po^te integrante sob o protocolo /V* SPJ230005737S.

Página 1 dei18/09/2023

o O registro sob o n“ 1 174.442/23-2 em 18/09/2023 da empresa DANIEL KIM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. NIRE n® 35864444698, protocolado sob 0 n“ SPJ230C;-'

cação validar a autenticidade do registro em bitp://www jucesp.sp.gov br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmenie e

da em 21/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral Autenticação 220935343. A JUCESP garanta a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

c^o dir tamente no portal www jucesponline sp gov br.m 1
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